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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 298/2022.
SÚMULA: REVOGA GR.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO       PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga a portaria nº 122/2022, que concedeu ao servidor MARCOS SUARDI RODRIGUES, portador da 
carteira de Identidade RG: 6.774.990-01, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO 
DE TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 30% 
(trinta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de 
julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 328/2022.
SÚMULA: Designa Professora para exercer a função de Coordenadora da Escola Municipal 9 de Maio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Professora LUCÉGYA MONIK TRISTÃO BARBOSA DE ARAÚJO, portadora da cédula de 
identidade nº 9.202.426-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer a função de COORDENADORA da 
Escola Municipal 9 de Maio, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir do dia 12 de julho de 2022.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo ocupado, sobre classes 
e níveis em que se encontra, a partir do dia 12 de julho de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 (onze) dias do mês de 
julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 327/2022.
SÚMULA: Designa Professora para exercer a função de Coordenadora da Escola Municipal 9 de Maio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Professora LUCÉGYA MONIK TRISTÃO BARBOSA DE ARAÚJO, portadora da cédula de 
identidade nº 9.202.426-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para exercer a função de COORDENADORA da 
Escola Municipal 9 de Maio, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir do dia 12 de julho de 2022.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo ocupado, sobre classes 
e níveis em que se encontra, a partir do dia 12 de julho de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 (onze) dias do mês de 
julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 261/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 339/2019, que concedeu ao servidor MARCOS IQUIDORNE, portador da carteira de 
Identidade RG: 8.642.566-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, Gratificação por Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de 
julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 251/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 126/2020, que concedeu ao servidor JOSÉ PAES VARGAS, portador da carteira de 
Identidade RG: 105.752-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de 
julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
##ATO EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº TCT-PRF-080/2022
##TEX ELETROBRAS: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS; BENEFICIÁRIA: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI/PR; OBJETO: Repasse, pela ELETROBRAS, de recursos financeiros oriundos da 
Lei 13.280/2016, para a implementação de ações de eficiência energética em sistemas de iluminação pública da 
BENEFICIÁRIA, de acordo com projeto específico aprovado, com objetivos de promover a disseminação do uso 
da tecnologia LED na iluminação pública do país; ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº TCT-PRF-080/2022; 
VALOR: R$ 340.344,68 (trezentos e quarenta mil, trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), 
destinados à cobertura de até 73,1% (setenta e três inteiros e um décimo por cento) do custo total do projeto. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 13.303/2016. VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses. DATA DE ASSINATURA: 02/07/2022. 
SIGNATÁRIOS: Pela ELETROBRAS: Rodrigo Limp Nascimento - (Presidente) e Luiz Augusto P. A. Figueira -(Diretor); 
pela BENEFICIÁRIA: Giovani Mendes de Carvalho - (Prefeito).

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 118/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 049/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO  TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 08/07/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SÉRGIO CARVALHO-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo 
Sr. PAULO SÉRGIO CARVALHO, portador do RG nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente,na cidade de 
ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 049/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 02 aparelhos 
de telefone celular, um para uso da Guarda Municipal e um para uso dos servidores responsáveis pela “Casa Lar”, 
a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 2 TELEFONE CELULAR Processador Octacore 1.7 GHZ 4 gb de 
memória Ram 64 GB de memória de armazenamento Dual Sim Tela 6,4 Polegadas 3 câmeras traseiras 25 mbps + 5 
mbps + 8 mbps Camera frontal 16 mbps Resulação de gravação Full HD Bateria 4.000 mAh 01 ANO DE GARANTIA
1.149,00
2.298,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 049/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO-ME e de R$ 2.298,00 (dois mil duzentos e 
noventa e oito reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 11/07/2022  e término em 07/11/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº049/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega   do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SEGURANÇA PUBLICARejeitará 
no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá 
por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as 
demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 37 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 81025250 FIA - Impacto Covid - DELIB 024/21 
449052060000  APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO.
Altônia-PR., 11/07/2022

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 4 º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 95/2021
MODALIDADE PREGÃO Nº 019/2021
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº   068/2021 DE 07/05/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
INVIOLAVEL ILHA GRANDE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.676.992/0001-89, neste ato representada 
pelo Sr. Ricardo Canossa, portador  do RG nº 7.071.269-5 e do CPF nº. 025.256.359-06, residente na cidade de 
Palotina, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 4º Termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços objeto 
da PREGÃO PRESENCIAL nº.019/2021, com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO VALOR
O 4º Termo Aditivo ao Contrato 095/2021, tem por objetivo promover a SUPRESSÃO do valor de R$ 12.110,04 (doze 
mil cento e dez reais e quatro centavos), devido a desativação de 03 pontos de monitoramento, passando o contrato 
as ter um valor total de R$ 58.529,16 (cinquenta e oito mil quinhentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), 
dividido em 12 parcelas mensais de R$ 4.877,43 (quatro mil oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e três 
centavos), com base no inciso II, Artigo 124 da Lei 14.133/2021. A planilha custos fica recomposta da seguinte forma:
LOTE QUANT.  DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL
1 12 MESES MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE ALARMES E 
CÂMERAS DE SEGURANÇA R$ 4.877,43 R$ 58.529,16
LOCAIS 01 VALOR MENSAL VALOR ANUAL
01 PAÇO MUNICIPAL R$ 257,90 R$ 3.094,80
02 RODOVIÁRIA MUNICIPAL R$ 257,90 R$ 3.094,80
03 CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL (CASA VERDE) R$ 257,90 R$ 3.094,80
04 CRAS R$ 257,90 R$ 3.094,80
05 CREAS  R$ 257,90 R$ 3.094,80
06 ESCOLA ANTONIE ELIAS PONTO DESATIVADO -----------------
07 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI PONTO DESATIVADO -----------------
08 UBS CAMPO BELO R$ 257,90 R$ 3.094,80
09 UBS JARDIM PANORAMA R$ 257,90 R$ 3.094,80
10 UBS JARDIM SOCIAL R$ 257,90 R$ 3.094,80
11 CENTRO DE ESPECIALIDADES (228) R$ 257,90 R$ 3.094,80
12 DIVISÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE R$ 257,90 R$ 3.094,80
Equipamento mínimo cedido em comodato
Serviços de Monitoramento, Manutenção, Pronto Atendimento Tático, substituição de equipamentos e Instalação de 
sistema de alarme junto aos Prédios Públicos do Município – equipamentos mínimos à serem instalados por local a 
título de Comodato/Locação: 01 central de alarme monitorada com comunicação via telefone + internet ; 01 bateria 
12V 7ª; 01 Sirene 120 DBI; 10 sensores IVP 3021; 400 Metros de cabos CCI 4X50.
LOCAIS 02 VALOR MENSAL VALOR ANUAL
01 UBS JARDIM SOCIAL R$ 493,37 R$ 5.920,44
02 UBS JARDIM PANORAMA R$ 493,37 R$ 5.920,44
03 PÁTIO DE MÁQUINAS PONTO DESATIVADO ------------------
04 DIVISÃO DE VIGILANCIA EM SAÚDE R$ 493,37 R$ 5.920,44
Equipamento mínimo cedido em comodato
Comodato/Locação - Fornecimento de equipamentos, Instalação de Sistema de câmeras, monitoramento e 
manutenção junto aos prédios públicos do Município de Altônia. (01- Sistema de 8 Canais + 08 Câmeras) - 
Equipamentos mínimos à serem instalador por local:
01 Unidade: DVR 08 Canais 5X1 com HD 2TB.
08 Unidades - Câmera VHD  IR  4X1 3,6mm.
01 Unidade – Fonte de alimentação 12v 15A.
300 Metros – Cabo Coaxial RF 4mm Flexível 80% + Bipolar Ext.
01 Unidade: Monitor 18,5 Polegadas LCD LED Widescreen.
01 Unidade: Rack 3U X 330mm Preto.
01 Unidade: Nobreak XNB 720VA – 120V.
Quantos forem necessários: Conectores BNC Macho com Borne/Plug P4 Macho com Borne
Manutenção: compreende gravação de vídeo, voltar gravação, reconfiguração do sistema, mudança de câmera de 
local, limpeza de lente e reposição de equipamentos com defeito.
LOCAIS 3 VALOR MENSAL
 VALOR ANUAL
01 HOSPITAL MUNICIPAL* R$ 818,32 R$ 9.819,84
Equipamento mínimo cedido em comodato
Comodato/Locação - Fornecimento de equipamentos, Instalação de Sistema de câmeras, monitoramento e 
manutenção junto aos prédios públicos do Município de Altônia. (01- Sistema de 16 Canais + 16 Câmeras) - 
Equipamentos mínimos à serem instalador por local:
01 Unidade: DVR 16 Canais 5X1 com HD 2TB .
16 Unidades - Câmera VHD  IR 20M 4X1 3,6mm.
01 Unidade – Fonte de alimentação 12v 15A.
600 Metros – Cabo Coaxial RF 4mm Flexível 80% + Bipolar Ext.
01 Unidade: Monitor 18,5 Polegadas LCD LED Widescreen.
01 Unidade: Rack 3U X 330mm Preto.
01 Unidade: Nobreak XNB 720VA – 120V.
Quantos forem necessários: Conectores BNC Macho com Borne/Plug P4 Macho com Borne
Manutenção: compreende gravação de vídeo, voltar gravação, reconfiguração do sistema, mudança de câmera de 
local, limpeza de lente e reposição de equipamentos com defeito.
Altônia-PR., 15 de junho de 2022.

associaÇÃo dos serVidores MuniciPais 
de BrasilÂndia do sul - asseMBras

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL 
– ASSEMBRAS, CONVOCA SEUS ASSOCIADOS APTOS AO DIREITO DE VOTO, PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA 12 DE AGOSTO DE 2022, COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 
-ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DO CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2022/2024. 
LOCAL: SALÃO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
DATA: 12 DE AGOSTO DE 2022 ÀS 17H30M EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS 
SÓCIOS E ÀS 18H00M EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO COM QUALQUER NÚMERO DE SÓCIOS. 
OBS: AS CHAPAS CONCORRENTES DEVERÃO SER REGISTRADAS NA SECRETARIA DA ASSOCIAÇÃO ATÉ 10 
(DEZ) DIAS ANTES DA ASSEMBLEIA. 
 BRASILÂNDIA DO SUL-PR, 11 DE JULHO DE 2022.
 RONALDO RODRIGUES DE MATOS
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 192/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
Suplementação:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
20 3.3.90.47.00.00 000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................  40.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
186 3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  30.000,00
Total Suplementação:..........................................................................................................   R$ 70.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução 
parcial das classificações orçamentarias seguintes:
Redução
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.00 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
298 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  20.000,00
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
327 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  50.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 70.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso 
mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 53/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 42/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CAFEZAL   DO SUL
OBJETO: Locação de um salão em alvenaria, para atender as necessidades da administração, servindo como um 
deposito de moveis que não estão sendo utilizados no momento.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 14/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZAFR  VALOR RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.002.267821301.2010 339039 511  
25.200,00 337 Serv. P. e Rodov
  R$  25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 
Vigência: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DE CAFEZAL   DO SUL.
.  Data: 26 de abril de 2022

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n. ° 09/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferi~as pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, INTIMA os Dcvedores Fiduciantes ANEZIO
FERNANDES MOREIRA, inscrito no CPF/MF n.o 810.255.309-00, e APARECIDA
RAMOS MANTOVANI MOREIRA, inscrita no CPF/MF n.o 004.527.242-54, a
comparecerem no Sen'iço de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência,
n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e
13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável dc 15 dias a contar da publicação
deste Edital (ê4.0 do Ar!. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora no
valor de R$2.823,86 (dois mil, oitocentos e vintc c três reais e oitenta e seis
ccntavos) até a data de 19/08/2022, com os acréscimos, sujeito a atualização monetária,
juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma
prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados
na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao
Contrato Habitacionaln.o 855551426190, datado de 22/08/2011, na Matrícula n.o 7160,
Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob
pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do
imóvC! em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.o da Lci 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extl'ajudicial para venda do imóvel, sendo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da
mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes
da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes
de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob 11.° 58.631 em
11 de Maio de 2022, Livro 1-G.- Alto Piquirí - PR., 01 de Julho de 2022.

Atenciosamente,
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n. ° 06/2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes GERSON DESSIO,
inscrito no CPF/MF n.o 828.755.379-20, e APARECIDA GONÇALVES DESSIO,
inscrita no CPF/MF n.' 096.725.753-49, a comparecerem no Serviço de Registro de
Imóvcis, situado na Rua Indepcndência, n.O 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri
- PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital Gj4.0 do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamcnto/purgação da mom no valor de R$31.843,90 (trinta e um
mil, oitocentos e quarenta e três reais e noventa centavos) até a data de 19/08/2022,
com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das
despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento,
que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n. o

855551820991, datado de 14/12/2011, na Matrícula n.o 7755, Livro 02-RG, deste
Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔi't'I1ÇA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 58.570 em 27 de Abril de 2022,
Livro I.G.- Alto Piquiri - PR., 01 de Julho de 2022.

Atenciosamente,
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SERViÇO DE REGiSTRO DE iMÓVEiS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.° 07/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔlvIICA FEDERAL, INTIMA a Devedora Fiduciante BIANCA SILVA
RODRIGUES, inscrita no CPF/MF n.o 092.281.499-65, a comparcccr no Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Ccntro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da pnblicação deste Edital (!i4.o do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de RS18.369,50 (dezoito mil,
trezentos e sessenta e nove reais e cinqncnta centavos) até a data de 18/08/2022, com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamcnto, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do cfetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o
844441254815, datado de 06/06/2016, na Matrícula n.o 9721, Livro 02-RG, deste
Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da p,'op"iedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 c imediata execução da dívida
através de leilão extrajndicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de quc enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 58.576 em 27 de Abril de 2022,
Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 01 de Julho de 2022.

r-SE-R-V\'"::r-:::O-=O';'E ;;;RE"'G:ic\S:T:TRRiOYDõiEri\NMió6N~tEi\~S
\ _. Y eloBelga Lade~,=
I f"lína Su \ ,. O"CRUO 4826/8'
\ S!NTE DE.lEGAO l: .' DR
\ ~ de Alt.o PiqUln -. .~
l. <na~ca .
\ ..;::.:..,.:....~-

11aSu i Belga Ladeia
AO'enteDeleO'ada _. _

b Or',' Al ~•..•....•-J -ú.-., ~-".'l-
i.12J1Q '.I •..J'I~ur [<.I/dJU LUH'pv)

OFICIAL SUBSTITUTA
PORTARIA Nº 23/2015

Rua Independência n.o 82 - CEP 87.580-000 - TeI (44) 3656-1014
e-mai!: cripiquiri<.@.hotmail.com

Atenciosamente,

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n. o 08/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NeGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTIMA o Devedor Fidueiante DJEGO SILVA LOPES,
inscrito no CPF/MF n.o 082.843.899-40, a comparecer no Serviço de Registro de
imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri
- 1'R., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (S4.0 do Arl. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de RSIO.230,59 (dez mil,
duzentos c trinta rcais c cinquenta e novc centavos) até a data de 18/08/2022, com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n. o

844441383115, datado de 22/11/2016, na Matrícula n.o 10011, Livro 02-RG, deste
Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Ar!. 26 S7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida
através de leilão cxtrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a pUI'ga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n. o 58.575 em 27 de Abril de 2022,
Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 01 de Julho de 2022.

Atenciosamente,
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE APOSTILAMENTO 02/2022 DE REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO 
PRESENCIAL 20/2022, CONTRATO: 74/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESEL, ETANOL, GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, contrato firmado em 24 de maio de 2022, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 01, 02 e 03 do referido Pregão conforme 
segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01  ÓLEO DIESEL COMUM R$ 6,61 R$ 7,35
02 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO R$ 7,00 R$ 5,99
03 ETANOL R$ 5,01 R$  4,50
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 12 de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito municipal em exercício
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 6.345/2022
DATA: 11/07/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LOUVOR ETERNO ASSESSORIA FONOGRAFICA EIRELI resultado do processo de Inexigibilidade 
de licitação n.º 010/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 010/2022 em favor da empresa LOUVOR ETERNO ASSESSORIA 
FONOGRAFICA EIRELI, cujo objeto tratou da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW GOSPEL COM 
A CANTORA MARA LIMA NO DIA 23 DE JULHO DE 2022, NA PRAÇA DA BIBLIA EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES PARA O ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 121/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e RICAS ASSESSORIA E INTERMEDIAÇÕES DE 
NEGOCIOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet completo e animação, para comemoração do aniversário da cidade.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 35/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERV. TERCEIROS 07.002.133921401.2041 339039 3000            17.500,00             427 Ed. Cult. Esp.
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais);
Vigência: 31/12/2022
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RICAS ASSESSORIA E INTERMEDIAÇÕES DE NEGOCIOS LTDA
Data: 30 de junho de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 129/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 99/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e PIRITUBA COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de persianas, para atender a biblioteca municipal.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 36/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
Material de consumo 07.002.133921401.2041 339039 1000            6.097,50             228 Ed. Cult. Esp.
R$ 6.097,50 (seis mil noventa e sete reais e cinquenta centavos);
Vigência: 31/12/2022
- ASSINAM: PEDRO MINORU INOUE – Prefeitura e PIRITUBA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
 Data: 30 de junho de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 130/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 79/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e M. A. MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
 OBJETO: Aquisição de um Trator Agrícola novo, sobre rodas, conforme Convênio nº 901429/2020, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e o Municípios 
de Cafezal do Sul.
.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 28/2022
Dotação orçamentária:
      DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 09.001.206061600.2017 449052 3000       86.291,67  365  Agricultura
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 09.001.206061600.2017 449052 852     119.375,00  409  Agricultura
    Total       205.666,67
  R$ 204.500,00 (duzentos e quatro mil e quinhentos reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: PEDRO MINORU INOUE – Prefeitura e M. A. MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.
Data: 06 de julho de 2022
EXTRATO DO CONTRATO N.º 125/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 91/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e UVEL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Aquisição de um veículo 0Km, para atender o transporte sanitário, Sec. De Saúde.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 34/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2022 449052 303       90.140,00  125  Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2022 449052 3330       35.000,00  430  Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2022 449052 3386       10.000,00  428  Saúde
  Total      135.140,00
  R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais
- ASSINAM: PEDRO MINORU INOUE – Prefeitura e UVEL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.  Data: 06 de julho de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 100/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 85/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CARLOS CERNIAUSKAS 93625570882.
 OBJETO: aquisição de colchonetes para atender aos centros municipais de educação infantil da rede municipal de ensino.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 32/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.1236514000.2021 339030 103            5.375,00             218 Ed. Cult. esporte
R$ 5.375,00 (cinco mil trezentos e setenta e cinco reais);
Vigência: 06 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CARLOS CERNIAUSKAS 9362557088. . Data: 21 de junho de 2022

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº. 193/2022 DE 08 DE JULHO DE 2022
Súmula: Nomeia os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
criado pela Lei Nº 021/2007.
A Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico fica constituído 
com os seguintes membros, em conformidade com a Lei Municipal n.º 021/2007, 
especialmente no art. 27.
PRESIDENTE: Francielle Farias Carvalho Correia
Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Ciência e Tecnologia
Francielle Farias Carvalho Correia                                                  
      Titular
Cristiane Peyerl Brabo     
Suplente
Representante da Associação Comercial
Paulo Roberto Pim
Titular
Jessica Rodrigues Pinheiro                                                                              
Suplente
Representante da Procuradoria Jurídica Municipal
Bruno Henrique Guedes de Melo                                      
Titular
Pricila Benante Borges Dias     
Suplente
Representante da Secretaria Municipal da Fazenda
Rosana Jesus de Souza                                             
Titular
Vinicius Zamuner Brum                
Suplente
Representante da Secretaria Municipal Planejamento
Eliane Correia de Silva     
Titular
Lucas Garbugio Conçeição                                                   
Suplente
Representante da Secretaria da Agricultura
Edelcio Del Quiqui     
Titular
Núria Cristina Zamora Jacomini                                                   
Suplente
Representante do Sindicato Rural Patronal
Jair Fernandes de Lima      
Titular
Shoiti Yoshioka     
Suplente
Representante do Sindicato dos trabalhadores Rurais
Enezor Guarnieri     
Titular
Wellington Kogien     
Suplente
Representante da Loja Maçônica
José Rubens Gonzaga     
Titular
Roberto Reginaldo Cerqueira Leite     
Suplente
Representante do Rotary Clube
José Gomes de Oliveira     
Titular
Luiz Roberto Matias      
Suplente
Representante do Lions Clube
Osmar Francisco de Jesus      
Titular
Edson Pinto de Abreu     
Suplente
Representante da OAB
Valdecir Lunelli Bonfim Sutil     
Titular
João de Lurdes Braga                   
Suplente
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 681/2022, DE 11 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: Constitui o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Cruzeiro do Oeste (COMSEA).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e em observância a Lei Municipal Nº.035/2003, 
regulamentada pelo Decreto n°. 282/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Em conformidade com a Lei Municipal nº. 035 de 04 de dezembro de 2003 e 
Decreto nº. 282 de 09 setembro de 2014, fica constituído o CONSELHO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
(COMSEA).
Art. 2º - Nos termos do art. 3º, §1º, inciso I do Decreto n.º 282/2014, bem como do 
caput do art. 4º da Lei n.º 35/2003, ficam nomeados os seguintes representantes 
governamentais municipais:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Edelcio Del Quiqui
Suplente: Nuria Cristina Zamora Jacomini
II - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Ana Paula de Araújo Nocko
Suplente: Selma Bezerra de Souza Almeida
III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Onilda Andrade de Almeida Barbosa
Suplente: Cristiane Stori Ziroldo
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Paulo Victor Buck de Mello
Suplente: Audrey Haruko Nonose
Art. 3º - Nos termos do art. 4º do Decreto n.º 282/2014, bem como do caput do art. 
4º da Lei n.º 35/2003, ficam nomeados os seguintes representantes governamentais 
municipais:
I - Representantes do Sindicato Patronal Rural Patronal:
Titular: Shoiti Yoshioka
Suplente: Jair Fernandes de Lima
II - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Enerzor Guarnieri
Suplente: Wellington Kogien
III - Representantes de Associações de Bairros
Titular: Maria da Penha dos Reis
Suplente: Anderson Alves
IV - Representantes das Igrejas Evangélicas
Titular: Gessé Nunes
Suplente: Paulo Ramos Tinelli
V - Representantes da Associação de Fruticultores e Hortifrugranjeiros
Titular: Pedro Marangoni
Suplente: Elcio Rodrigues da Silva
VI - Representantes da Igreja Católica
Titular: Leticia Nunes Macedo
Suplente: Alexandre de Lima Silva
VII – Representantes de Entidades de Sociais
Titular: Zenilda Bonifácio Mendes
Suplente: Tereza de Jesus Loução Pereira
VIII – Representantes da Associação Comercial
Titular: Paulo Roberto Pím
Suplente: Jéssica Rodrigues Pinheiro
Art. 4º - Nos termos dos artigos 6º e 11 do Decreto n.º 282/2014 ficam nomeados:
I- Secretários Executivos:
1º Secretário(a): Josiane Araújo Nogueira Moraes
2º Secretário(a): Marcela Barbosa dos Santos
II – Secretaria Geral
Secretário Geral: Edelcio Del Quiqui
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-
se disposições em contrário, em especial a Portaria N°682/2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS JULHO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
ORGANOGRAMA DO COMSEA CONFORME LEI MUNICIPAL (LM) N°035/2003 E 
DECRETO MUNICIPAL (DM) N°282/2014
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS – PLACIC

EXERCÍCIO DE 2022
PRIORIDADES E METAS

Programa: .0001 – APOIO ADMINISTRATIVO

Objetivo: Manutenção das atividades, de modo a promover o funcionamento do consórcio.

Público Alvo: População dos municípios consorciados
Justificativa:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

3.276.300,00 0,00 122.153,00 3.398.453,00

Atividade 001: Manutenção das Atividades do Consórcio

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 2022 3.276.300,00 122.153,00 3.398.453,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .0002 – SERVIÇOS DE SAÚDE

Objetivo:

Público Alvo: População dos municípios consorciados
Justificativa:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

16.403.000,00 1.250.000,00 5.317.100,00 22.970.100,00

Projeto 001: Ampliação e Reforma do Consórcio

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

Manter o atendimento a população dos municípios consorciados.

Função:                     10 –  Saúde Subfunção: 122 – Administração Geral
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.001 - Manutenção das Atividades do Consórcio

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar a manutenção das despesas de 
custeio, bem como adquirir e modernizar os 
equipamentos, mobiliários em geral e outros 

bens duráveis 

Promoção do 
Funcionamento do 

Consórcio
Municípios 

Consorciados
Atendimento a 
19 Municípios

Manutenção das atividades relativas ao atendimento aos municípios consorciados com agendamento de consultas e procedimentos, gerindo a correta execução 
dos serviços de saúde prestados pelo consórcio. 

Manter o atendimento a população dos municípios consorciados.

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Projeto: 1.001 –  Ampliação e Reforma do Consórcio

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida
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01/01/2022 31/12/2022 Edifício 1 2022 380.200,00 1.500.000,00 1.880.200,00

Atividade 002: Manutenção das Atividades de Saúde

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 19 Municípios 2022 12.094.900,00 3.102.100,00 15.197.000,00

,

Atividade 003: Manutenção do Convênio QaliCIS

Atividade: 2.003 - Manutenção do Convênio QaliCIS

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 19 Municípios 2022 100.200,00 1.250.000,00 1.350.200,00

Atividade 004: Manutenção do Centro de Especialidades odontológicas – CEO

Atividade: 2.004 - Manutenção do Centro de Especialidades odontológicas – CEO

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 19 Municípios 2022 457.500,00 225.000,00 682.500,00

Atividade 005: Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS

Dar prosseguimento a construção do novo 
prédio para o consórcio e reformar as 

instalações já existentes.
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 – 

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.002 - Manutenção das Atividades de Saúde

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Adquirir serviços nas diversas especialidades 
para ampliar o atendimento aos pacientes dos 

municípios consorciados.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Atendimento a população dos 19 municípios 
nas seguintes linhas de cuidado: Linha de 

Cuidado da Hipertensão; Linha de Cuidado da 
Diabetes; Linha de Cuidado da Pessoa Idosa; 

Linha de Cuidado da Saúde Mental.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar tratamento e ações especializadas em 
odontologia e saúde bucal; adquirir, repor bens 

duráveis e não duráveis tais como 
equipamentos de odontologia, informática, 

mobiliário em geral e outros.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde
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Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 19 Municípios 2022 490.000,00 490.000,00

Atividade 006: Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 Unidade 19 Municípios 2022 Unidade 3.370.200,00 3.370.200,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .0003 – ENCARGOS ESPECIAIS

Objetivo:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

177.600,00 0,00 5.500,00 183.100,00

Operação Especial 001: Encargos Especiais

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.005 - Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar ações especializadas à pessoas  com 
transtornos mentais através de 

acompanhamento clínico e reinserção dos 
usuários; adquirir, repor bens duráveis e não 

duráveis tais como equipamentos de 
informática, mobiliário em geral e outros.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção:  302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade:  2.006 – Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Adquirir medicamentos e bens de consumo de 
forma centralizada com o objetivo de obter 

preços mais competitivos e baixar os custos de 
aquisição de cada município.

Alocar recursos destinados ao pagamento de títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações 
indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos

Função:                     28 – Encargos Especiais Subfunção:  846 –  Outros Encargos Especiais
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 0.001 – Encargos  Especiais 

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida
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01/01/2022 31/12/2022 Outros Produtos 1 2022 Global 177.600,00 0,00 5.500,00 183.100,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Objetivo: Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Operação Especial 999: Reserva de Contingência

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 Reserva 1 2022 Global 30.000,00 30.000,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS 19.886.900,00 1.250.000,00 5.444.753,00 26.581.653,00

Realizar despesas que não contribuem para 
manutenção das ações do consórcio e não 

geram contraprestação direta de bens e 
serviços.

Função:                     99 – Reserva de Contingência Subfunção:  999 – Reserva de Contingência

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 9.999 – Reserva de contingência

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Atender os passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como 

a abertura de créditos adicionais.

AVISO DE PREGÃO

ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, torna público que se encontra
reaberto,  nesta  unidade,  para conhecimento a  quem possa interessar,  LICITAÇÃO, NA MODALIDADE
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.

OBJETO: Aquisição de litros de leite pasteurizado tipo C, para serem servidos aos pacientes do CISA e
CAPS, com entregas parceladas, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta)
meses, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será
declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço.

TIPO: MENOR PREÇO

DATA DA ABERTURA: 25/07/2022 – HORÁRIO: 09:00 HORAS

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.

Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos,  aos
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do
custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio  de depósito bancário na conta
corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por
meio da tecnologia da informática quando possível. 

OUTROS  ESCLARECIMENTOS  PODERÃO  SER  FORNECIDOS  NA  DIVISÃO  DE  LICITAÇÃO  E
CONTRATOS,  NA AVENIDA ÂNGELO  MOREIRA DA FONSECA,  866,  UMUARAMA –  PARANÁ,  OU
ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.

                                      UMUARAMA, 07 DE JULHO DE 2022.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente 

NILSON MANDUCA
Coordenador

Ato de Consórcio N° 001/ 2022
 

Súmula: Autoriza a alteração do PLACIC e
abertura de crédito adicional especial.

O  conselho  de  prefeitos  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  –  CISA
AMERIOS – 12ª R.S. no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Art. 17º do Ato de Consórcio N° 003/2021 publicado no dia 31
de agosto de 2021;

Considerando o Art. 5º do Ato de Consórcio Nº 004/2021 publicado no dia 31
de agosto de 2021;

APROVA, e eu, Presidente do Consórcio CISA, sanciono o seguinte ato:

Art. 1º –  Fica autorizada a abertura, no corrente exercício, de Crédito Adicional Especial, no
valor de R$ 122.653,00 (Cento e vinte e dois mil e seiscentos e cinquenta e três reais),  para
atender as seguintes despesas:

Fonte: 31332 – CONVÊNIO 922523/2021 – MINISTÉRIO DA SAÚDE
01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0001.2001
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSÓRCIO

4.4.90.52
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$ 122.653,00

Art. 2º –  Como recurso,  para a abertura do Crédito Adicional,  será utilizado o excesso de
arrecadação da fonte 31332-CONVÊNIO 922523/2021 – MINISTÉRIO DA SAÚDE (conforme
cálculo Anexo I), considerando a tendência do exercício, de acordo com o art. 43, inciso II, § 3.
da Lei n. 4320/64

Art. 3° -  Fica atualizado a estrutura e valores da tabela de Prioridades e Metas do PLACIC
conforme anexo II integrante deste Ato.

Art. 4° Este Ato de Consórcio entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 11 de Junho de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

ANEXO I

CÁLCULO     DE     TENDÊNCIA     DE     EXCESSO     DE  
ARRECADAÇÃO

RECEITA CONVÊNIO 922523/2021
MINISTÉRIO DA SAÚDE

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

JULHO/2022
Total Orçado 0,00
Período - janeiro  a julho 2022 122.653,00
Excesso já observado 122.653,00
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 122.653,00
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 122.653,00
Fonte: 31332 Recursos  de Convênio

      

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
08/07/2022

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 134/2022 de 07/07/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL  15.000,00 630 - 3.3.90.14.00.00 6494
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 617 - 3.3.90.30.00.00 6494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 618 - 3.3.90.39.00.00 6494

10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 200.000,00 627 - 3.3.71.70.00.00 6494

Total Suplementação:  250.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 6494  250.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00000000 Fonte: Transferências de Recursos do Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde  Atenção P

 250.000,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  07 de julho de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 186/2022
SÚMULA: Designa membros para o monitoramento e avaliação das parcerias 
celebradas entre a administração  pública municipal 
e as Organizações da Sociedade Civil, durante o exercício de 2022, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a promulgação da Lei Federal n.º 
13.019/14, alterada pela Lei 13.204/15, Decreto Municipal 041/2017 e Decreto 
Municipal nº 072/2017 que disciplina o regime jurídico das parcerias realizadas entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil que serão celebradas 
por meio de termo de fomento ou termo de colaboração após a aprovação dos 
respectivos planos de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os seguintes membros para comporem a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, durante o exercício de 2022:
-  Késie Viviane Betinelli de Souza CPF nº 036.378.619-84- Presidente;
- Maria Joana de Caldas Silva 801.886.649-04 - Secretária; e
- Juliana Martins Buch CPF n°114.117.239-96 - Membro.
Art. 2° - Fica a servidora designada impedida de participar desta comissão nos 
seguintes casos:
I - se nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 
(uma) das entidades partícipes.
§ 1° Configurado o impedimento do art. 2º, inciso I, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.
Art. 3° - Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com as organizações da sociedade civil.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições 
em contrario em especial a Portaria 122/2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 068/2022

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de Consócio nº 004/2021 
(orçamento): 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica aberto no orçamento do corrente exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional
Suplementar  do  valor  de  R$  250.000,00 (duzentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  reforço  das
seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 1002 – Recursos de Contratos de Rateio – Outras Despesas Correntes

01.001.10.122.0001.2001 Manutenção das Atividades do Consórcio

33.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 250.00,00

Total R$ 250.00,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto,
será utilizada a redução parcial ou integral das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 1002 – Recursos de Contratos de Rateio – Outras Despesas Correntes

01.001.10.302.0002.2006 Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

33.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 250.000,00

Total R$ 250.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 11 de julho de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
PresidentePrefeitura MuniciPal de icaraiMa 

ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 6.346/2022
DATA: 11/07/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação 
e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES 
LTDA resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 011/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
n.º 011/2022 em favor da empresa LL SHOWS EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA, 
cujo objeto tratou da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM O CANTOR DELL CAVALINI NO DIA 
24 DE JULHO DE 2022, NA PRAÇA DA BIBLIA EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES 
PARA O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ.
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE ASSUNTOS 
DE RELEVANCIA E INTERESSE LOCAL POR MEIO DE CARRO DE SOM, NO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA E SEUS DISTRITOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 30.835,00 (trinta mil oitocentos e trinta e cinco reais).
DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: O prazo de execução será de ate 
02 (dois) dias contados após a solicitação.
•	 A	 presente	 licitação	 é	 destinada	 exclusivamente	 à	 participação	 de	
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 147/2014.
•	 De	acordo	com	o	Artigo	48,	§3º,	da	Lei	Complementar	123/06,	alterada	
pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais 
vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto 
por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara 
em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da 
contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 
2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. Como a lei exige 
para a aplicação do tratamento diferenciado e simplificado, estão anexados ao 
processo licitatório, cartões de CNPJ de empresas locais e regionais para configurar 
a aplicabilidade do beneficio regional, cujos CNAE´s comprovam suas atividades 
vinculadas ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que compõem o 
presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min às 
12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.
icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação 
na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-
8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 27 de Julho de 2022
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 11 de Julho de 
2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 329/2022    
DATA: 11/07/2022
SÚMULA: Torna Público a Desistência do candidato aprovado em Concurso Público.
Considerando, a convocação do candidato Sr. Felipe Mendonça Sella de Alvarenga, aprovado no Concurso 
Público Municipal Edital nº 001/2019, para o cargo de Médico, através do Edital convocação nº 012/2022 
de 28/06/2022, do Município de Icaraíma.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital nº 012/2022 de 28/06/2022 e o 
candidato não compareceu nem apresentou nenhum tipo de manifesto,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência do candidato, Felipe Mendonça Sella de Alvarenga, CPF 067.434.679-
36, aprovado em 4º lugar para o cargo de Médico, no Concurso Público 001/2019.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 135/2022
REF.: PREGÃO: 039/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE JULHO E 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 04.915.134/0001-93
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ADEQUAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (PLHIS), 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, teRçA-feiRA, 12 de julho de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

Prefeitura MuniciPal de altônia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 050/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso IV do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa detentora de exclusividade 
para fornecimento de peças e prestação de serviços mecânicos para revisão programada de 30.000 Km do veículo 
CITROEN C3 AIRCROSS GLX, placas BDI-9D84, de uso do Conselho Tutelar, no valor de R$ 927,85 (novecentos e 
vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos). Com a empresa: CHANSON VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 03.326.331/0003-76, com sede a Rua Gaspar Ricardo, 456 – Zona 10 - CEP: 87.040.365, na Cidade de Maringá, 
estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão 
de Assistência Social – 08.002.082430010.6.055.3390.30 – Material de Consumo
08.002.082430010.6.050.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 11 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Chamamento para Credenciamento nº 004/2022
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas da área de Saúde para prestação de serviços Médicos (diversas áreas) 
e Enfermagem, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade 
Gaúcha – PR
AO SENHOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2022, a Comissão Permanente de Licitações, reuniu-se a fim de analisar 
os documentos apresentados pela empresa ZÜRICH GESTÃO EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº 13.729.206/0001-07, 
com sede na rua Albano Muller, 780, Sala 01, Centro, CEP 83.260-000, Matinho/PR, FONE (41)99147-5897, e esta 
Comissão DECLARA a mesma APTA para a prestação dos serviços referente aos itens 04, 05, 06, 07, 08 e 09, 
salientando que, com relação aos itens 10 e 11, muito embora tenha apresentado requerimento, não indicou os 
profissionais referente a estes itens e nem juntou documentação dos mesmos, restando, portanto INAPTA com relação 
aos itens 10 e 11.
Márcia Rosana Winter
Presidente
Francisca Francidalva de Lima
Membra da Comissão
Kleber Christiano Ciríaco
Membro da Comissão
Maria Izabella Santos
Membro da Comissão
José Carlos Apolonio
Membro da Comissão
Claudeni Pereira Leal
Membro da Comissão

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 097/2018, ID nº 1730, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E B. H. R. TEIXEIRA BERBET,
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado B. H. R. TEIXEIRA BERBET, com sede Rua Prefeito Roberto 
Brzezinsk, nº1554, Centro, CEP. 87.302-120 na Cidade de Campo Mourão, CNPJ sob nº. 08.495.292/0001-92, 
Inscrição Estadual sob nº. 903.91715-60, representada neste ato pelo Senhor Ben Hur Roberval Teixeira Berbet, 
brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 5.763.940-7 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 017.158.299-30, residente 
e domiciliado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 1964, Jardim Francisco Ferreira Albuquerque, CEP. 87.309-126, na 
Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$-8.986,25(oito mil, novecentos e 
oitenta seis reais, vinte cinco centavos), 25% (vinte cinco por cento) referente a quantidade do Item 01 do contrato 
inicial, a serem pagos em parcelas mensal podendo ser variável, até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação 
do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, inciso I, Alínea b, da lei Federal nº. 8.666/93.
Item Objeto Unidade Qtd. Licit. Quant.
Aditivo Valor   Unitário Valor Total
1 Prestação de Serviço em Ensino da Arte e Cultura de lutas Marciais na modalidade de Jiu-Jítsu
   Horas 500    125 R$71,89 R$ 8.986,25
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois 
(04/07/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
Oberdam Jose de Oliveira
B. H. R. TEIXEIRA BERBET
Ben Hur Roberval Teixeira Berbet
Testemunhas:

RESOLUÇÃO 067/2022

SÚMULA:  Anula  restos  a  pagar  processados  e  não
processados inscritos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – 
AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, e conforme Decreto nº 93.872/1986, Decreto nº 20.910/1932
e Decreto-Lei nº 4.597/1942, bases legais que normatizam o cancelamento de restos a pagar processados e
não processados,

 
R E S O L V E:

Art. 1º. Cancelar o saldo de Restos a Pagar processados e não 
Processados, referente às Notas de Empenhos relacionadas em anexo:

Art. 2º. O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos 
efetuados na forma desta resolução poderá ser atendido à conta de dotação destinada a despesas de
exercícios anteriores, constante da programação orçamentária do Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA-
AMERIOS, no exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Umuarama 11 de Julho 2022.

Claudio Sidiney de Lima

Presidente

Empenho Credor Fonte Situação Valor

458/2020 CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA 1001 Processado R$ 784,82

527/2020 CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA 1001 Processado R$ 80,00

2071/2020 FUNJUS - FUNDO DA JUSTIÇA DO PODER JUDICIÁRIO 1001 Processado R$ 267,89

2220/2020 INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA. 1001 A Processar R$ 40,00

138/2021 DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA 31322 A Processar R$ 207,00

675/2021 BANCO DO BRASIL SA 1001 Processado R$ 31,35

949/2021 INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 1001 Processado R$ 128,56

1053/2021 TATIANA DA SILVA SERENO- CLÍNICA MÉDICA LTDA 1001 Processado R$ 13.000,00

1386/2021 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 31322 A Processar R$ 499,00

1387/2021 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 1001 A Processar R$ 140,00

1449/2021 ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PUBLICOS LTDA - EPP 1001 A Processar R$ 0,50

1790/2021 AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - M 1001 A Processar R$ 972,00

1797/2021 MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1001 A Processar R$ 2.185,00

1807/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 31,12

1808/2021 F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 10,14

1819/2021 GRAMS&GRAMS LTDA 1001 A Processar R$ 6,20

1826/2021 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 1001 A Processar R$ 61,60

1827/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 247,83

1828/2021 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 1001 A Processar R$ 1.138,79

1833/2021 PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1001 A Processar R$ 595,20

1834/2021 RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 242,50

1843/2021 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 1001 A Processar R$ 329,67

1858/2021 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 1001 A Processar R$ 8,82

1861/2021 MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 463,50

1897/2021 CIRURGICA PARANÁ DISTR.DE EQUIPAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 276,00

1905/2021 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 1,00

1921/2021 F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 2,24

1922/2021 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 1,30

1923/2021 GRAMS&GRAMS LTDA 1001 A Processar R$ 55,12

1924/2021 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1001 A Processar R$ 691,20

1930/2021 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 1001 A Processar R$ 33,38

1934/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 225,64

2096/2021 BANCO DO BRASIL SA 31322 Processado R$ 218,45

2142/2021 C.H. DA CRUZ GUIMARAES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE 1001 A Processar R$ 59,60

2210/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 2.878,00

2213/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 20,29

2217/2021 CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP 1001 A Processar R$ 5.337,29

2239/2021 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 1001 A Processar R$ 91,95

2244/2021 F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 11,88

2256/2021 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 1001 A Processar R$ 2.440,50

2260/2021 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 1001 A Processar R$ 13,72

2261/2021 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 1001 A Processar R$ 15,37

2264/2021 PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI 1001 A Processar R$ 364,80

2266/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 79,81

2267/2021 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 1001 A Processar R$ 119,71

2268/2021 PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1001 A Processar R$ 1.992,34

2269/2021 RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 826,50

2272/2021 SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 1001 A Processar R$ 2,55

ANEXO I

2273/2021 SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 1001 A Processar R$ 316,95

2275/2021 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1001 A Processar R$ 576,00

2276/2021 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 1001 A Processar R$ 2.210,54

2307/2021 PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI 1001 A Processar R$ 19.454,40

2336/2021 ORTOPEDICA LONDRINA INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ORTOP 1496 A Processar R$ 130,00

2346/2021 TW COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORA LTDA ME 1001 A Processar R$ 90,00

2474/2021 FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA-ME 1001 A Processar R$ 5.810,00

2486/2021 JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 1001 A Processar R$ 50,00

2501/2021 CLINICA VIVERE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 1001 A Processar R$ 10.587,00

TOTAL R$ 76.455,02

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – tributacaobrasilandia@gmail.com 

 
 
 DECRETO Nº.057/2022 

 
Dispõe sobre prorrogação do lançamento e cobrança  do 
IPTU e TSU, relativo ao exercício de 2022, dando outras  
providências. 

 
  ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
 Considerando o disposto no Artigo 27 da Lei 
Complementar n. º 001/2002 datada de 29 de novembro de 2002 (Código Tributário do 
Município de Brasilândia do Sul); 
 

 DECRETA: 
 
 Art. 1º.  Fica regulamentado o lançamento e cobrança do 
IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO e TSU –TAXAS DE 
SERVIÇOS URBANOS, relativo ao exercício financeiro de 2022, conforme disposição a 
seguir: 
 
                                                                 I - O lançamento do IPTU e TSU será realizado 
em 04 (quatro) parcelas, com vencimento nas seguintes datas: 
 
a) 1ª (primeira) parcela ou cota única em 10 de Agosto de 2022. 
  
b) 2ª (segunda) parcela em 10 de Setembro  de 2022. 
  
c) 3ª (terceira) parcela em 10 de Outubro de 2022. 
  
d) 4º (quarta) parcela em 10 de Novembro de 2022. 

 
                                           II – As condições de pagamento do IPTU e TSU no 
exercício de 2022 são as seguintes: 
 
 a) O contribuinte que optar por pagamento em cota única, 
gozará de um desconto no percentual de 20% (vinte) por cento sobre o imposto; 
 
 b) No pagamento parcelado será concedido desconto de 
05% (cinco) por cento sobre o imposto, em cada vencimento”.  
 
 Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos           
de  11 de Julho de 2022. 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0176001298
0

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.07.11 15:11:14 -03'00'

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 330/2022
DATA: 11/07/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 12 a 14 de julho do corrente ano, representando este Poder 
Executivo  na Casa Civil, na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e SANEPAR com direito ao recebimento 
de duas diária e meia, com duas pernoites, no valor total de R$1.375,00 (um mil, trezentos e setenta e cinco reais), 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providencias 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1681/2022, de 11 de Julho de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$ 559.000,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
361 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 125.000,00
365 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 434.000,00
  
Total: 559.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.122.0006.2.262. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19  
87 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
88 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

101 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00
104 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 70.000,00
107 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 35.000,00
112 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 265.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

153 - 3.1.90.16.00.00 000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 14.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
180 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00
183 - 3.1.90.16.00.00 000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,00

  
Total: 559.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 11 de Julho de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 036/2022
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022
PROCESSO Nº 021/2022
OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, de 2 (dois) vereadores da Câmara Municipal de 
Icaraíma – Pr, para participação no curso: “Fiscalização tributária municipal – teoria e prática”, curso este realizado 
pela empresa IFAG - PR  - Instituto de formação em gestão pública LTDA,  na cidade de Curitiba/PR, durante os dias 
13,14 e 15  de Julho/2022, valor da inscrição R$ 1300,00 (mil  e trezentos  reais),valor total R$ 2.600,00 (dois mil 
seiscentos reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, RATIFICO E 
ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 013/2022 quanto à contratação da Empresa IFAG – MS – 
Instituto de Formação em Gestão Pública LTDA, CNPJ nº 37.225.350/0001-09  no valor total R$ 2.600,00 (dois mil 
seiscentos reais), referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês Julho de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

ATO DA MESA Nº 037/2022
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022
PROCESSO Nº 022/2022
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva no veículo oficial do Legislativo Municipal, 
Toyota Corolla, ano 2009, modelo 2010, placa AAA-6G85, incluindo mão de obra especializada e fornecimento de 
peças originais.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – 
PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.; Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 
2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 1.946,00 (mil novecentos e quarenta e seis reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas 
do INSS e FGTS.
CONTRATADO: GASQUES & SILVA LTDA (TOYO CENTER), AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 2461, 
JARDIM ALVORADA, CEP: 87.506-370 – UMUARAMA – PR, CNPJ Nº 15.918.552/0001-50.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2022 de 12/01/2022.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês Julho de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

ATO DA MESA Nº 038/2022
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2022
PROCESSO Nº 023/2022
OBJETO: Contratação de serviço referente a 1 (uma) inscrição, de 1 (um) Servidor Efetivo da Câmara Municipal 
de Icaraíma – Pr, para participação no curso: “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”,  na Cidade de 
Curitiba/PR, durante os dias 13, 14 e 15 de Julho/2022, valor da inscrição R$ 1.390,00 (mil trezentos e noventa reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, RATIFICO E 
ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 014/2022 quanto à contratação da Empresa Unicursos 
Capacitação e Treinamentos LTDA, CNPJ nº 19.949.769/0001-89 no valor total de R$ 1.390,00 (mil trezentos e 
noventa reais), referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês Julho de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

ATO DA MESA Nº 039/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo 
ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação 
nº 123/2022 formulado pelo Vereador Altair Gomes, requerimento/solicitação nº 124/2022 formulado pelo Vereador 
Manoel Timóteo de Almeida e requerimento/solicitação nº 125/2022 formulado pelo Servidor Samuel Eleuterio Thomé 
Filho.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA (devidamente inscrito no RG sob nº 3.428.049-5 SESP-PR) 
e ALTAIR GOMES (devidamente inscrito no RG sob nº 5.476.728-5 SESP-PR) e o Servidor SAMUEL ELEUTERIO 
THOMÉ FILHO (devidamente inscrito no RG sob nº 9.319.569-8 SESP-PR) autorizados a viajar a cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 13, 14 e 15 de Julho de 2022, os Vereadores 
participarão do curso “Fiscalização Tributária Municipal – Teoria e Prática”, local: Hotel Trevi – Rua Ébano Pereira, 
nº 139, Centro, Curitiba, curso este realizado pela empresa IFAG – PR – Instituto de Formação em Gestão Pública 
LTDA, durante os dias 13 à 15 de Julho/2022, cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias (valor total das diárias 
para cada R$ 1.439,91 (mil quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos)). Já o Servidor participará do 
curso “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, local: Hotel Del Rey, Rua Ermelino de Leão, nº 18, Centro, 
Curitiba, curso este realizado pela empresa Unicursos Capacitação e Treinamentos LTDA, durante os dias 13 à 15 
de Julho/2022, cabendo-lhe o recebimento de 3 (três) diárias (valor total das diárias R$ 1.439,91 (mil quatrocentos e 
trinta e nove reais e noventa e um centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para comprovar a realização 
do referido deslocamento deverão os Vereadores e o Servidor apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias 
os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo, além do relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês Julho de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2021 
Dispensa por Limite nº 16/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada a fonte de recursos do presente procedimento licitatório, onde 
se utiliza a red. 50 passa a ser utiliza a red. 08, que passa a ser utilizada após a celebração do 
presente termo, isto em face de questões internas financeiras municipais. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
02.001.04.122.1001.2.101.3.3.90.40.06.00.00 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 08/07/2022. 
Republicado por incorreção 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de urgência e emergência para 
estruturação do Centro de Saúde do município, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus 
anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 25/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 25/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 45.951,97 (quarenta e cinco mil e novecentos e cinquenta e um reais e noventa 
e sete centavos). Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer 
natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de julho de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de sistema pedagógico de ensino com treinamento de 
docentes, fornecimento de material pedagógico para alunos e professores, curso a distância, suporte pedagógico continuado para educação 
infantil. 
 

FORNECEDOR: SEFE SISTEMA EDUCACIONAL FAMÍLIA E ESCOLA LTDA 
CNPJ/CPF: 00.847.813/0001-00 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PEDAGÓGICO DE ENSINO COM TREINAMENTO 
DE DOCENTES, FORNECIMENTO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA ALUNOS E PROFESSORES, CURSO A 
DISTÂNCIA, SUPORTE PEDAGÓGICO CONTINUADO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL.   

VALOR TOTAL: R$76.000,00 
 
CONDIÇÕES:  
 

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos matérias de construção ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a 

entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas 
pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - As peças deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo 
de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 041/2022 integram a presente ata, 
independentemente de transcrição.  

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 051/2022
PROCESSO Nº 109/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS (TIPO SUPERMERCADO) QUE SERÃO USADAS NO 
TRANSPORTE DE PRODUTOS HORTIFRUTÍCOLAS ADQUIRIDOS PELO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL (PAB).
CONTRATADA: W. DELGADO & CARDOSO LTDA.
CNPJ: 80.359.664/0001-80.
VALOR MÁXIMO: R$1.756,00 (MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 235/2022
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO DESANI, portadora da Cédula de 
Identidade nº 7.793.257-7 SSP/PR, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada 
na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 20/05/2020 a 19/05/2021, com fruição em 12/07/2022 a 
10/08/2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO 056/2022
SÚMULA:  Homologa laudo de avaliação de bens imóveis declarado de utilidade pública para fins de desapropriação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o parecer 
da Comissão Especial de Avaliação constituída pela Portaria n.º 073/2022,  de 06 de julho de 2022,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica  homologado o Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial de Avaliação constituída pela Portaria n.º 
073/2022, de 06 de julho de 2022, referente  atribuição de preço às  seguintes áreas  urbanas:
•Lote	de	terras	nº	01/20,	objeto	de	Matrícula		45.341,	resultante	da	unificação	dos	lotes	n°s	01	a	20,	da	Quadra	nº	187,	com	área	
de 12.000,00m² (doze mil metros quadrados), no Município de Maria Helena, Estado do Paraná.  Limites e Confrontações -  AO 
NOROESTE:  limita com a Avenida Curitiba, rumo NO 85º45’ SE a distância de 80,00 metros;  AO NORDESTE: limita com a Rua 
Bom Sucesso, rumo NE 04º 15’ SO a distância de 150,00 metros; AO SUDESTE:  limita com a Rua Piquiri, rumo SE 84º 45’ NO a 
distância de 80,00 metros e ao SUDOESTE: limita com a Rua Cuiabá, rumo SO 04º 15’ NE a distância de 150,00 metros. Todos os 
rumos, a distância e áreas referem-se ao Norte Verdadeiro.
•Lote	de	terras	nº	01/20,	objeto	da	Matrícula	45.343,		resultante	da	unificação	dos	lotes	n°s	01	a	20,	da	Quadra	nº	188,	com	área	
de 12.000,00m² (doze mil metros quadrados), no Município de Maria Helena, Estado do Paraná.  Limites e Confrontações -   a   
NOROESTE: limita com a Avenida Curitiba, rumo NO 85º45’ SE a distância de 80,00 metros;   a   NORDESTE: limita com a Rua 
Cuiabá, rumo NE 04º 15’ SO a distância de 150,00 metros; a  SUDESTE: limita com a Rua Piquiri, rumo  SE 84º 45’ NO a distância 
de 80,00 metros  e  a  SUDOESTE: limita com a Rua Tietê, rumo SO 04º 15’ NE  a distância de 150,00 metros. Todos os rumos, a 
distância e áreas referem-se ao Norte Verdadeiro.
Art. 2º -  Este decreto entra em vigor nesta data, 11 de julho de  2022,  revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná,   aos  11 dias  do  mês  de  julho do  ano  de  2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO ADITIVO Nº 110 /2022 DE SUPRESSÃO CONTRATUAL
REF. CONTRATO Nº 96 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA – EPP inscrito no  CNPJ:  03.407.436/0001-98, com sede na RUA 
MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, 5.565 Bairro: CENTRO,  CEP 87502070, UMUARAMA -  PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. GENIVALDO MARCHINI portador do CPF: 601.921.789-20, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Decide:
Resolvem suprimir o lote 62 do contrato 96/2022 referente ao Pregão Eletrônico 01/2022 amigavelmente e sem prejuízo 
a nenhuma das partes a partir do dia 04 de julho de 2022, que tem por objeto o  contratação de empresa visando 
futuras aquisições de insumos, mate-riais e instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades 
da secretaria de saúde. As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pe-la licitação 
Pregão 01/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecen-do ao Contrato nº 96 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,04 de julho de 2022.
SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA - EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 321/2022
Nomeia GEOVANA APARECIDA SILVA AMORIM para cargo de provimento efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo Edital nº 010/2018, em 27 de novembro de 2018 e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GEOVANA APARECIDA SILVA AMORIM, portadora da Cédula de identidade sob o nº 37.832.144-4-SESP/PR, inscrita no CPF nº 
098.131.769-38, para exercer o cargo de Agente Administrativo, em caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a partir de 12 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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Resolução N° 066/ 2022
 

Súmula: Altera o PLACIC e abre de crédito
adicional especial.

O  conselho  de  prefeitos  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  –  CISA
AMERIOS – 12ª R.S. no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Art. 17º do Ato de Consórcio N° 003/2021 publicado no dia 31
de agosto de 2021;

Considerando o Art. 5º do Ato de Consórcio Nº 004/2021 publicado no dia 31
de agosto de 2021;

Considerando a Ata da Assembleia nº 002/2022 realizada no dia 08 de julho
de 2022;

APROVA, e eu, Presidente do Consórcio CISA, sanciono o seguinte ato:

Art. 1º –  Abre, no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de  R$  122.653,00
(Cento e vinte e dois mil e seiscentos e cinquenta e três reais),  para atender as seguintes
despesas:

Fonte: 31332 – CONVÊNIO 922523/2021 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0001.2001
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSÓRCIO

4.4.90.52
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$ 122.653,00

Art. 2º –  Como recurso,  para a abertura do Crédito Adicional,  será utilizado o excesso de
arrecadação da fonte 31332-CONVÊNIO 922523/2021 – MINISTÉRIO DA SAÚDE (conforme
cálculo Anexo I), considerando a tendência do exercício, de acordo com o art. 43, inciso II, § 3.
da Lei n. 4320/64.

Art. 3° -  Fica atualizado a estrutura e valores da tabela de Prioridades e Metas do PLACIC
conforme anexo II integrante deste Ato.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 11 de Junho de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

ANEXO I

CÁLCULO     DE     TENDÊNCIA     DE     EXCESSO     DE  
ARRECADAÇÃO

RECEITA CONVÊNIO 922523/2021
MINISTÉRIO DA SAÚDE

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO 2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00
DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ACUMULADO ATÉ

JULHO/2022
Total Orçado 0,00
Período - janeiro  a julho 2022 122.653,00
Excesso já observado 122.653,00
(Soma) Valor arrecadado (-) orçado 122.653,00
Créditos Adicionais Abertos no Período 0,00
Total a ser considerado no excesso 122.653,00
Fonte: 31332 Recursos  de Convênio

ANEXO II - Prioridades e Metas

1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS – PLACIC

EXERCÍCIO DE 2022
PRIORIDADES E METAS

Programa: .0001 – APOIO ADMINISTRATIVO

Objetivo: Manutenção das atividades, de modo a promover o funcionamento do consórcio.

Público Alvo: População dos municípios consorciados
Justificativa:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

3.276.300,00 0,00 122.153,00 3.398.453,00

Atividade 001: Manutenção das Atividades do Consórcio

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 2022 3.276.300,00 122.153,00 3.398.453,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .0002 – SERVIÇOS DE SAÚDE

Objetivo:

Público Alvo: População dos municípios consorciados
Justificativa:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

16.403.000,00 1.250.000,00 5.317.100,00 22.970.100,00

Projeto 001: Ampliação e Reforma do Consórcio

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

Manter o atendimento a população dos municípios consorciados.

Função:                     10 –  Saúde Subfunção: 122 – Administração Geral
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.001 - Manutenção das Atividades do Consórcio

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar a manutenção das despesas de 
custeio, bem como adquirir e modernizar os 
equipamentos, mobiliários em geral e outros 

bens duráveis 

Promoção do 
Funcionamento do 

Consórcio
Municípios 

Consorciados
Atendimento a 
19 Municípios

Manutenção das atividades relativas ao atendimento aos municípios consorciados com agendamento de consultas e procedimentos, gerindo a correta execução 
dos serviços de saúde prestados pelo consórcio. 

Manter o atendimento a população dos municípios consorciados.

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Projeto: 1.001 –  Ampliação e Reforma do Consórcio

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida
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01/01/2022 31/12/2022 Edifício 1 2022 380.200,00 1.500.000,00 1.880.200,00

Atividade 002: Manutenção das Atividades de Saúde

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 19 Municípios 2022 12.094.900,00 3.102.100,00 15.197.000,00

,

Atividade 003: Manutenção do Convênio QaliCIS

Atividade: 2.003 - Manutenção do Convênio QaliCIS

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 19 Municípios 2022 100.200,00 1.250.000,00 1.350.200,00

Atividade 004: Manutenção do Centro de Especialidades odontológicas – CEO

Atividade: 2.004 - Manutenção do Centro de Especialidades odontológicas – CEO

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 19 Municípios 2022 457.500,00 225.000,00 682.500,00

Atividade 005: Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS

Dar prosseguimento a construção do novo 
prédio para o consórcio e reformar as 

instalações já existentes.
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 – 

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.002 - Manutenção das Atividades de Saúde

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Adquirir serviços nas diversas especialidades 
para ampliar o atendimento aos pacientes dos 

municípios consorciados.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Atendimento a população dos 19 municípios 
nas seguintes linhas de cuidado: Linha de 

Cuidado da Hipertensão; Linha de Cuidado da 
Diabetes; Linha de Cuidado da Pessoa Idosa; 

Linha de Cuidado da Saúde Mental.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar tratamento e ações especializadas em 
odontologia e saúde bucal; adquirir, repor bens 

duráveis e não duráveis tais como 
equipamentos de odontologia, informática, 

mobiliário em geral e outros.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde
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Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 19 Municípios 2022 490.000,00 490.000,00

Atividade 006: Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 Unidade 19 Municípios 2022 Unidade 3.370.200,00 3.370.200,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .0003 – ENCARGOS ESPECIAIS

Objetivo:

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

177.600,00 0,00 5.500,00 183.100,00

Operação Especial 001: Encargos Especiais

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.005 - Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Realizar ações especializadas à pessoas  com 
transtornos mentais através de 

acompanhamento clínico e reinserção dos 
usuários; adquirir, repor bens duráveis e não 

duráveis tais como equipamentos de 
informática, mobiliário em geral e outros.

Atendimento a 
população dos 19 

municípios
Atendimento a 
19 Municípios

Função:                     10 – Saúde Subfunção:  302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade:  2.006 – Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Adquirir medicamentos e bens de consumo de 
forma centralizada com o objetivo de obter 

preços mais competitivos e baixar os custos de 
aquisição de cada município.

Alocar recursos destinados ao pagamento de títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações 
indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos

Função:                     28 – Encargos Especiais Subfunção:  846 –  Outros Encargos Especiais
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 0.001 – Encargos  Especiais 

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida
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01/01/2022 31/12/2022 Outros Produtos 1 2022 Global 177.600,00 0,00 5.500,00 183.100,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Objetivo: Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos

Total do Programa
Ordinários Estadual Federal Geral

30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Operação Especial 999: Reserva de Contingência

Ação Data Início Data fim Ano Meta Física
Recursos

Total
Ordinários Estadual Federal

01/01/2022 31/12/2022 Reserva 1 2022 Global 30.000,00 30.000,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS 19.886.900,00 1.250.000,00 5.444.753,00 26.581.653,00

Realizar despesas que não contribuem para 
manutenção das ações do consórcio e não 

geram contraprestação direta de bens e 
serviços.

Função:                     99 – Reserva de Contingência Subfunção:  999 – Reserva de Contingência

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 9.999 – Reserva de contingência

Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida

Atender os passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como 

a abertura de créditos adicionais.

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 140/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 140/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  S DO 
LAGO SILVA-EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI - EPP, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.269.422/0001-55,  oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 052/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de equipamentos de informática, móveis para escritório e smartphone para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 001 4.4.90.52.00 31934 2.100 451 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de julho de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 141/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 141/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 33.932.632/0001-42, situada a Rua Jose P. da Costa SN, 
Trevo, 85.180-000, do Céu – Pinhão-PR,  oriundo do processo de licitação modalidade 
Pregão nº 052/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de equipamentos de informática, móveis para escritório e smartphone para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 001 4.4.90.52.00 31934 2.100 451 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de julho de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 142/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 142/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  
MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 46.186.229/0001-63, situada na Rua Icaraíma, 2802, na 
cidade de Umuarama Paraná,  oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 
052/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição futura e eventual de 
equipamentos de informática, móveis para escritório e smartphone para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 001 4.4.90.52.00 31934 2.100 451 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de julho de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 143/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
Contrato nº 143/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa  B. 
DANIEL INFORMÁTICA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
11.607.273/0001-15, situada a Rua 14, 91 sala 02, bairro Pioneiros, Itá - SC,  oriundo do 
processo de licitação modalidade Pregão nº 052/2022, cujo objeto é o Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de equipamentos de informática, móveis para escritório 
e smartphone para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 001 4.4.90.52.00 31934 2.100 451 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de julho de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

RESUMO DE  ADITIVOS 
052/2022
Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 038/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM ASSIS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 038/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula terceira, passando o término para 27 de junho de 
2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 051/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA MÉDICA LMS FERREIRA EIRELI - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 051/2019, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 31 de maio 
de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 033/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. V. TEOLOGIDES & CIA LTDA 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 033/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 07 de junho 
de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 056/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 056/2021, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 01 de junho 
de 2023.
Umuarama, 11 de julho de 2022
NILSON MANDUCA
 Coordenador

 Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 218/2022
Data: 11.07.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o memorando on-line sob 
o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. ANA PAULA BEZERRA 
GOIS DOS SANTOS, RG nº 13.214.023-5- SESPII/PR, admitida em 05.04.2021, para 
o cargo de Professor, com desligamento no dia 12 de julho de 2022, sendo este o 
seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado até então pela referida Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
125/2022 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de Pregão 
Eletrônico nº 125/2022, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de equipamentos agrícolas (Roçadeira Hidráulica, 
Grade Niveladora, Distribuidor de Calcário e Composto Orgânico, 
Tanque Agrícola, Vagão Basculante, Grade Aradora e Micro trator), 
para renovação dos equipamentos defasados e melhorar a 
qualidade e eficiência dos serviços realizados no município de 
Guaíra. Informamos que fica estabelecida a nova data de abertura, 
conforme segue: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
22/07/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
22/07/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
22/07/2022 

1º A D E N D O – MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 125/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Eletrônico 125/2022, tendo por objeto o Sistema 
de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
para o fornecimento de equipamentos agrícolas (Roçadeira 
Hidráulica, Grade Niveladora, Distribuidor de Calcário e Composto 
Orgânico, Tanque Agrícola, Vagão Basculante, Grade Aradora e 
Micro trator), para renovação dos equipamentos defasados e 
melhorar a qualidade e eficiência dos serviços realizados no 
município de Guaíra. 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
ALTERA-SE O DESCRITIVO DOS ITENS 01 e 02 – NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE CONSTAR NO EDITAL: 
NO ITEM 01.  
Onde se lê: Roçadeira Hidráulica Central e Lateral de 2 facas: 
Acoplamento ao 3º ponto do trator com torre de engate móvel 
(Jumelo) de categoria II, Multiplicadora de velocidade lubrificada em 
banho de óleo, com engrenagens de dentes helicoidais e sistema de 
giro livre, contendo vareta medidora de nível e respiro. Com protetor 
traseiro e dianteiro da caixa (correntes, lona de borracha ou chapa 
metálica). Sapatas laterais com chapas substituíveis e regulagem de 
altura de corte. Roda traseira que permite maior estabilidade e 
nivelamento, Largura de corte de 1,70m, Nº de facas, 2, Peso mínimo 
550 Kg, Rotação mínima das facas de 940 RPM com 540 RPM na 
tomada de força, Altura mínima de Corte de 40 mm, Cardam com 
comprimento mínimo de 50 cm, Acompanhar pinos e travas 
necessários para acoplamento, Acompanhar manual impresso, 
Garantia de no mínimo 12 meses. 
Leia-se: Roçadeira Hidráulica Central e Lateral de 2 facas: 
Acoplamento ao 3º ponto do trator com torre de engate móvel 
(Jumelo) de categoria II, Multiplicadora de velocidade lubrificada em 
banho de óleo, com engrenagens de dentes helicoidais e sistema de 
giro livre, contendo respiro. Com protetor traseiro e dianteiro da 
caixa (correntes, lona de borracha ou chapa metálica). Sapatas 
laterais com chapas substituíveis e regulagem de altura de corte. 
Roda traseira que permite maior estabilidade e nivelamento, Largura 
de corte de 1,70m, Nº de facas, 2, Peso mínimo 550 Kg, Rotação 
mínima das facas de 940 RPM com 540 RPM na tomada de força, 
Altura mínima de Corte de 40 mm, Cardam com comprimento 
mínimo de 50 cm, Acompanhar pinos e travas necessários para 
acoplamento, Acompanhar manual impresso, Garantia de no mínimo 
12 meses. 
NO ITEM 02.  
Onde se lê: Roçadeira Hidráulica Dupla Central e Lateral 4 facas: 
Acoplamento ao 3º ponto do trator com torre de engate móvel 
(Jumelo) de categoria II, Multiplicadora de velocidade lubrificada em 
banho de óleo, com engrenagens de dentes helicoidais e sistema de 
giro livre, contendo vareta medidora de nível e respiro, Acionamento 
entre a multiplicadora de velocidade e o rotor das facas por 3 
correias tipo "V", Com protetor traseiro e dianteiro da caixa 
(correntes, lona de borracha ou chapa metálica). Sapatas laterais 
com chapas substituíveis e regulagem de altura de corte. Duas 
Rodas traseira que permite maior estabilidade e nivelamento, 

  

Largura mínimo de corte de 3 m, Nº de facas, 4, Peso mínimo 870 
Kg, Rotação mínima das facas de 950 RPM com 540 RPM na tomada 
de força, Altura mínima de Corte de 40 mm, Cardam com 
comprimento mínimo de 600 cm, Acompanhar pinos e travas 
necessários para acoplamento, Acompanhar manual impresso, 
Garantia de no mínimo 12 meses 
Leia-se: Roçadeira Hidráulica Dupla Central e Lateral 4 facas: 
Acoplamento ao 3º ponto do trator com torre de engate móvel 
(Jumelo) de categoria II, Multiplicadora de velocidade lubrificada em 
banho de óleo, com engrenagens de dentes helicoidais e sistema de 
giro livre, contendo respiro, Acionamento entre a multiplicadora de 
velocidade e o rotor das facas por 3 correias tipo "V", Com protetor 
traseiro e dianteiro da caixa (correntes, lona de borracha ou chapa 
metálica). Sapatas laterais com chapas substituíveis e regulagem de 
altura de corte. Duas Rodas traseira que permite maior estabilidade 
e nivelamento, Largura mínimo de corte de 3 m, Nº de facas, 4, Peso 
mínimo 780 Kg, Rotação mínima das facas de 950 RPM com 540 
RPM na tomada de força, Altura mínima de Corte de 40 mm, Cardam 
com comprimento mínimo de 600 cm, Acompanhar pinos e travas 
necessários para acoplamento, Acompanhar manual impresso, 
Garantia de no mínimo 12 meses 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 125/2022, para RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 22/07/2022. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 22/07/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
22/07/2022. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de Pregão Eletrônico n° 125/2022, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios ou pelo site 
www.bllcompras.com no link BLL Compras. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se.  
Guaíra (PR), 11 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

 Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 321/2022
Data: 11.07.2022
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar 
os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 173 e seguintes;
Considerando o memorando online sob o nº 401/2022,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de C. A. M., para apurar 
condutas que ferem o art. 130, incisos I e III e IX da Lei Municipal nº 1246/2003.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos Municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA Nº
Presidente Jose Carlos do Nascimento 13277-1
Membro Luiz Vieira da Silva 29399-1
Membro Manoel José dos Santos 29460-1
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2022.
 HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 053/2022
PROCESSO Nº 111/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PRODUTOS GRÁFICOS (DOIS ADESIVOS DE PORTA 
DE VIDRO) PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: JOELMA BUENO DE OLIVEIRA QUEIROZ 07472779903
CNPJ: 14.624.213/0001-07.
VALOR MÁXIMO: R$377,00 (TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

cÂMara MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 006/2022
SÚMULA: Suspende a licença especial ao servidor João Carlos Baqueta.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais com base no art. 30, XIX, Regimento Interno da 
Câmara Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1° - Suspende Licença Especial, no período compreendido entre 12 de Julho de 
2022 a 12 de outubro de 2022, ao servidor JOÃO CARLOS BAQUETA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 8.909.511-5 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de 
CONTADOR (30 horas), com lotação na Câmara Municipal de Maria Helena – PR.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 11 
dias do mês de Julho de 2022.
MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS
Presidente

 Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº4/2022.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, LICITAÇÃO na modalidade de TOMADA 
DE PREÇO, tipo Menor preço - Obras execução ind. empreitada por preço global, 
para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa por  empreitada global para execução de Pátio 
coberto em estrutura metálica no CMEI Recanto Feliz, localizado no Município de 
Perobal.
Data do Recebimento e abertura dos envelopes: Quarta-Feira, 27 de julho de 2022.
Valor máximo: R$ 90.106,25  (noventa mil cento e seis reais e cinco centavos).
Horário: 09:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado no horário comercial e 
será fornecida mediante cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal 
de Perobal, sem nenhum custo, no endereço eletrônico www.perobal.pr.gov.br, link 
Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 08 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 288/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município no 
Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e Companhia de Geotecnologias 
do Paraná – COGEP, para tratar de assuntos fundiários, nos dias 11 e 12 de julho de 
2022, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 08 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 289/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Saúde do Município 
de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS, Secretário de Saúde 
do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para solicitar troca de recurso 
para aquisição de uma Ambulância - SESA e visita ao gabinete do Deputado Estadual 
Alexandre Curi, para solicitar recurso para compra de equipamentos para o Centro 
de Saúde de Perobal,, no dia 11 de Julho de 2022, cabendo-lhe o pagamento de 
01 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 08 de Julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 032/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): FERNANDA SONIA VILLAR
OBJETO: prestação de serviços como “Operário (40 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 11 de julho de 2022;
VALOR MENSAL: R$1.381,14 (um mil, trezentos e oitenta e um reais e quatorze 
centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2021.
Maria Helena-PR, 11 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

 Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 074/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 01/07/2022, a gratificação por regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (RTIDE) do servidor RENAN VINICIUS VIANA, portador(a) do 
RG nº 9.828.850-3 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Atendente de Saúde (40 
horas), de 20% para o percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o nível de seu 
vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 08 de julho de 
2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
VIRTUAL 

  
A Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecção, Bordados, 
Preparação e Acabamento de Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de Cianorte e 
Região, com sede à Rua Humaitá 918, em Cianorte, no uso das atribuições que lhe confere 
o Estatuto e a legislação vigente, convoca a todos os trabalhadores, associados e não 
associados da categoria profissional de sua base territorial, para participarem em 
18/08/2020, as 18:15 horas da Assembleia Geral Extraordinárias para discussão e votação 
da pauta de reivindicações da campanha salarial de 2022/2023. Destaca-se que, em razão 
da pandemia causada pela Covid-19 e, da impossibilidade de assembleia presencial, 
a mesma será de realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet, devendo os 
trabalhadores, à partir das 18:00 horas, acessarem o link da  assembleia que estará 
a disponível através do facebook do sindicato (http://sindcost.org.br) e, também, por 
meio dos  grupos WhatsApp do celulares cadastrado no sindicatos, podendo, 
inclusive ser repassado para os demais trabalhadores pertencentes à categoria 
profissional das indústrias de confecção em geral. 

A assembleia tem por objetivo deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
a)      Leitura e aprovação a Ata da Assembleia Anterior; 
b)     Discutir e aprovar pauta de reivindicações a ser apresentada ao setor patronal 

(sindicato profissional e/ou indústrias do setor) e/ou às empresas não representadas pelo 
mesmo para estabelecer negociação coletiva para o período de 2022/2023; 

c)      Autorização para a diretoria negociar com o Sindicato Econômico e/ou a classe 
empresarial, Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho para a 
área abrangida pelo sindicato relativamente à categoria dos empregados nas indústrias de 
confecções de roupas, e na impossibilidade desta, ingressar com Dissídio Coletivo. 

d)     Discussão e votação para fixação de reversão salarial e contribuição assistencial 
que, se aprovadas, terão validade para todos os integrantes da categoria profissional, 
associados ou não; 

e)      Caso malogradas as negociações, autorização para a diretoria outorgar 
procuração ao advogado do Sindicato a fim de propor e promover todos os atos 
necessários a instauração de Dissídio Coletivo. 

Não havendo na hora acima indicada, número de trabalhadores virtualmente 
presentes para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a Assembleia será 
realizada meia hora após, no mesmo dia e local, em Segunda Convocação, com qualquer 
número de participantes. 

                                   Cianorte-Pr. 05 de julho de 2022. 
 

ELIZABETE ALVES DE MATOS 
Presidente 

  
 

Edital de abertura de prazo para impugnação 
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecções, Bordados, 
Preparação e Acabamentos de Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de 
Cianorte e Região, em atenção ao artigo 89 do seu Estatuto Social, fica aberto, 
a partir desta publicação, o prazo de tres dias para e efetivação de impugnação 
dos integrantes que se apresentaram para concorrer ao pleito eleitoral a ser 
realizado nos dias 16 à 17 de agosto de 2022, que o fizeram por meio de uma 
chapa, a qual recebeu o número 1 (um) (CHAPA NOSSA LUTA 
CONTINUA), constituída da seguinte forma: DIRETORIA EFETIVA: 
Presidente: Elizabete Alves de Matos, Vice Presidente: Isauri Alves da Silva 
Alemar, Sec. Geral: Remoaldo Nonis, Sec. Adjunto: Adriano Rodrigues 
Barreiros, Sec. Finanças: Luiz Carlos Esteves, Sec. Adj. De Finanças: Samuel 
Perreta e Sec. Rel. Sindicais: Antônio Fernandes Niquele. SUPLENTES DA 
DIRETORIA: Eurides Ramos da Silva Santos, Polyana Ferreira Apolinario, 
Simone Tolentino Machea, Cristina França, Ermerson Gomes Ferreira. 
CONSELHO FISCAL: Edna Ribeiro da Silva, Andressa Diane Di Carla  
Bortoloci e  Maria Francisca de Souza, SUPLENTES DO CONSELHO 
FISCAL: Luciane Gonçalves Antunes e Regiane do Carmo Bernardo Berbet, 
CONSELHO REP. DA FEDERAÇÃO: Elizabete Alves de Matos e Samuel 
Perreta. SUPLENTES DO CONSELHO REP. DA FEDERAÇÃO: Luiz 
Carlos Esteves e Kelly Cristina França. As impugnações deverão obedecer ao 
preceito estatutário e apresentadas junto à sede do Sindicato sito à Rua 
Humaitá, 918 – Cianorte – PR., no período da 08:00 às 14:00 horas. O prazo 
de que trata o artigo supra encerrar-se-á em 14.07.2022. Cianorte-Pr.; 11 de 
julho de 2022.      Comissão Eleitoral 
 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE ESPERANÇA NOVA, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO 
DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO 
MAQUINÁRIO PARA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, 
SR. JOSÉ CARLOS BARALDI.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO 
MUNICIPAL, SR. EVERTON BARBIERI.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, nº. 51, centro, em São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
portador do RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, com sede na Avenida Juvenal da Silva 
Braga, nº. 400, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. EVERTON BARBIERI, doravante denominado 
CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas e 
condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/
SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, 
MÁQUINA COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, COM POTÊNCIA DE 134 
HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO 
TRASEIRO COM SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE DE DIESEL 
DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ 
E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 15 (quinze) dias sendo 11/07/2022 à 25/07/2022 e que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar 
o bem na sede da Cedente.
.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao combustível, transporte, despesa com o 
servidor que irá manusear o equipamento e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão 
de responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, quando necessários serão rateados 
pelos municípios que utilizarão o equipamento dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o equipamento em local adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando 
também pela segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao 
bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo equipamento, para divulgação e 
publicação pelo Cedente, em consonância com os procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da 
CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir a CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo da Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e 
força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) 
da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
equipamento, obrigando-se a reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade da Cessionária, não 
tendo a Cedente responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório das atividades realizadas, 
comprovando com fotos e quilometragem dos serviços prestados, para que a cedente registre em um banco de dados 
interno sua utilização e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do equipamento, contendo as horas/máquina 
utilizadas durante o seu período de utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, 
assim como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso do bem 
cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao 
Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, para 
custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 11 de julho de 2022.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Everton Barbieri
Prefeito de Esperança Nova
CESSIONÁRIO
José Carlos Baraldi
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG:

cÂMara MuniciPal de taPira 
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 006/2022
Estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de 
contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da 
Resolução 02 de 01 de junho de 2022 no âmbito da Câmara Municipal de Tapira.
1 - O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 40 e 41, 
inciso VIII, alinea “e”, da  Resolução nº 005/1990, a Resolução 02 de 01 de junho de 2022 , e tendo em vista o disposto 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:
2 - CAPÍTULO I
3 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
4 - Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Portaria estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da 
comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Tapira.
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública não integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive os que utilizem recursos da União oriundos de 
transferências voluntárias, poderão observar as disposições desta Portaria, no que couber.
5 - Definições
Art. 3º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por 
ele instituídas ou mantidas;
II - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
III - atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm por objetivo aferir o cumprimento 
dos resultados previstos pela Administração em suas avenças administrativas, bem como prestar apoio à instrução 
processual pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, prorrogação, 
reequilíbrio, repactuação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras.
IV - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;
V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma 
de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração 
Pública.
6 - CAPÍTULO II
6.2 - DA DESIGNAÇÃO
Agente de contratação
Art. 4º O agente de contratação será designado pela autoridade competente, entre servidores efetivos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para:
I -  tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade; e
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
7 - Equipe de apoio
Art. 5º A equipe de apoio será designada pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de 
organização administrativa indicarem, entre agentes públicos, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do 
art. 13, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.
8 - Gestores e fiscais de contratos
Art. 6º Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão representantes da Administração 
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 20 a 22.
Art. 7º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela Administração, 
observado o disposto no art. 24.
9 - Comissão de contratação ou de licitação
Art. 8º A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos 
às licitações e aos procedimentos auxiliares.
10 - Requisitos para a designação
Art. 9º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto nesta Portaria, deverão preencher os 
seguintes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros permanentes da Administração Pública;
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada 
por certificação profissional emitida por escola de governo criada e ou mantida pelo poder público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles 
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil.
Art. 10. Os agentes de contratação designados serão sempre servidores efetivos, independente do cargo ou função 
exercida, dos quadros permanentes da Administração Pública.
11 - Vedação
Art. 11. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis 
a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de 
erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
Art. 12. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
12 - CAPÍTULO III
13 - DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
14 - Seção I
15 - Agente de Contratação
16 - Atuação
Art. 13. Caberá ao agente de contratação, em especial:
I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o 
calendário de contratação, de que trata a Resolução nº 02 de 01 de junho de 2022, e ou Portaria Interna, do plano 
anual de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em 
especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.
II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 
os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 5º, e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências 
para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados 
no inciso I do caput.
Art. 14. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por 
comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II.
§ 1º Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 13 e no 
art. 17.
§ 2º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
Art. 15.   O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
17 - Seção II
18 - Equipe de apoio
19 - Atuação
Art. 16.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 13.
Parágrafo único.  A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou 
de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão.
20 - Seção III
21 - Comissão de contratação ou de licitação
22 - Funcionamento
Art. 17. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras:
I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação envolver a contratação de bens ou 
serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos nos arts. 8º e 9º;
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 13;
III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 
14.133, de 2021.
Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta 
de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.
Art. 18.    A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou 
de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão.
23 - Seção IV
24 - Gestores e fiscais de contratos
25 - Atividades de gestão e fiscalização de contratos
Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela 
fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições:
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 
pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 20 a 22 conhecer as normas, as 
regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e demais legislações correlatas.
26 - Gestor do contrato
Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e II do 
art. 19.
II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 
1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas 
que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e 
pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e 
pagamento da despesa;
V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais 
adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;
VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;
VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de nova 
contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;
VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades 
da Administração.
27 - Fiscal técnico
Art. 21. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências;
II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas;
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações 
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;
VII - comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso VIII do art. 19, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação.
28 - Fiscal administrativo
Art. 22. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, 
em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências;
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso 
de descumprimento, observar as regras expedidas pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
29 - Recebimento provisório e definitivo
Art. 23. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato ou 
comissão designada pela autoridade competente, conforme regras definidas em ato expedido pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato
Art. 24. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata esta 
Portaria, deverão ser observadas as seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 
informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria 
e exclusiva de fiscal de contrato; e
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado.
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
Art. 25. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.
30 - CAPÍTULO V
31 - DISPOSIÇÕES FINAIS
32 - Orientações Gerais
Art. 26. A Câmara Municipal de Tapira no âmbito de sua competência, poderá expedir normas internas relativas 
aos procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área de licitações e contratos do agente de 
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que 
observadas as disposições desta Portaria.
Art.  29. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAPIRA EM 07 de JULHO de 2022.
CLAUDEMIR ANTÔNIO DE ABREU
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri 
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 220/2022, de 11 de Julho de 2022.
SÚMULA: Revoga a portaria 350/2022 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Revogar a partir de 06 de julho de 2022, a Portaria nº 350/2022, que nomeou servidora CLAUDIA FERNANDA 
DE OLIVEIRA DE SOUZA, Portadora do RG 4.209.226-6 SSP/PR e CPF: 796.874.909-34, do
cargo de DIRETORA SUBSTITUTA DO CEMEI SÃO JOSÉ, por 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 06 de julho de 2022, conforme requerimento datado.
II - Concede a servidora CAROLINE DA SILVA BARBOSA CAMPOS, retorno as atividades do cargo de DIRETORA 
do CEMEI SÃO JOSÉ, conforme portaria 67/2021.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2022, de 11 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
SANDRA REGINA GONCALVES 14109 2021/2022 13/07/2022 Á 22/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2022, de 11 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
OZIMERI TANIA MARIA MICHELONI 271 2020/2021 13/07/2022 Á 11/08/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2022, de 11 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
VIVIANE CRUZ DAVID 17990 2018/2019 13/07/2022 Á 22/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
ESTADO DO PARANÁ.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 030/2022 – DE 08 DE JULHO DE 2022
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO E FEMININO
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 024/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Edital nº 024/2022, de 20 de junho de 2022, que trata de abertura de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS,
TORNA PÚBLICO:
I - A HOMOLOGAÇÃO do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO instituído pelo EDITAL N° 
024/2022, para contratação temporária de 02 (duas) vagas de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO 
e Cadastro de Reserva para PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, para atendimento das necessidades 
municipais, conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
INSC. CANDIDATO DOC\RG NOTA CLASSIF.
13 EDIVALDO AUGUSTO 5.276.502-1/PR 15,0 1º
24 JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS 13.005.052-2/PR 15,0 2º
08 MATHEUS MARCIENTO GOMES 10.728.005-7/PR 15,0 3º
10 FÁBIO AURELIANO DA SILVA 14.177.557-0/PR 15,0 4º
16 PAULO DE SOUZA JUNIOR 14.982.473-8/PR 15,0 5º
06 WALTER ALVES DE MORAIS 2.312.322-3/PR 12,0 6º
15 ALEX DE SOUZA SÃO MIGUEL 13.850.331-3/PR 11,0 7º
26 ELIZEU OURO DA PAIXÃO 12.361.926-1/PR 09,0 8º
14 NILSON DE SOUZA 37.978.948-6/SP 08,0 9º
04 CLAUDEMIR DE OLIVEIRA 10.327.089-8/PR 08,0 10º
19 CLAUDINEI LEANDRO DA SILVA 10.728.099-5/PR 08,0 11º
05 EDEMILSON RODRIGUES MANÇO 4.568.781-3/PR 04,0 12º
18 JOSÉ MARCOS LOTERO 9.373.107-7/PR 04,0 13º
17 JOSÉ APARECIDO GONÇALVES 9.811.336-3/PR 04,0 14º
03 ADEMIR DE OLIVEIRA 10.327.097-9/PR 04,0 15º
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSC. CANDIDATO DOC\RG NOTA CLASSIF.
23 APARECIDA S. MODENA CERNIAUSKAS 5.653.494-6/PR 16,0 1º
11 MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 10.728.016-2/PR 15,0 2º
09 JULIANA AGUILAR PEREIRA 10.728.005-7/PR 15,0 3º
12 CAMILA SOUZA DA SILVA 10.358.289-0/PR 15,0 4º
07 ELLEN APª. DE OLIVEIRA RACANELI 13.124.083-0/PR 15,0 5º
20 ELIANDRA CAMILO DA SILVA 12.635.771-0/PR 15,0 6º
22 OZANA MARIA DA SILVA 9.156.920-5/PR 12,0 7º
02 CAMILA SANTOS MARQUES 56.119.663-1/SP 11,0 8º
01 JOSIANE CALDEIRA DE BARROS 10.853.518-0/PR 10,0 9º
21 EDNEUSA FONSECA MEDEIROS 4.433.107-1/PR 08,0 10º
25 JUVELI DE SOUZA 9.406.252-7/PR 04,0 11º
27 VERIDIANA PANTALEÃO SOARES 14.838.466-5PR 04,0 12º
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.
Cafezal do Sul-PR, 08 de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal em Exercício

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 221, DE 11 DE JULHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3194 de 11 de julho de 2022, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.352.129,59 (um milhão e trezentos e cinquenta e dois mil e cento e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos) 
por provável excesso de arrecadação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3015 Construção da Feira do Produtor
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 899) R$ 497.762,93
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3016 Aquisição de caminhão equipado com prancha carrega tudo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 901) R$ 854.366,66
TOTAL R$ 1.352.129,59
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
899 – Convênio nº 1013/2022 - Construção da Feira do Produtor R$ 497.762,93
901 – Convênio nº 1020/2022 – Aquisição de Equipamentos R$ 854.366,66
TOTAL      R$ 1.352.129,59
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 222, DE 11 DE JULHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3195 de 11 de julho de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
17.409,57 (dezessete mil e quatrocentos e nove reais e cinquenta e sete centavos) por superávit financeiro de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 495) R$ 17.409,57
TOTAL R$ 17.409,57
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
495 – Atenção Básica R$ 17.409,57
TOTAL      R$ 17.409,57
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANÁ. 
LEI Nº 3193, DE 11 DE JULHO DE 2022.
Súmula: Desafeta bem dominical e autoriza o Poder Executivo a doá-lo à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE -, de Pérola-PR e, dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado e incorporado ao patrimônio disponível do Município, o imóvel urbano com as seguintes 
características:
“Lote urbano nº 1/22-B (um/vinte e dois-B), com a área de 7.470,00m² (sete mil, quatrocentos e setenta metros 
quadrados), da quadra nº 213 (duzentos treze), localizado no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola/
PR, com as divisas, metragens e confrontações constantes na Matrícula nº 13.568 do Registro de Imóveis de Pérola 
em nome do Município, avaliado pela Comissão Municipal para Avalição de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do 
Município de Pérola, (Portaria nº 233, de 21 de maio de 2021), pelo valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais).
Art. 2º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar, sem ônus, o referido imóvel, mediante escritura pública 
à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola-PR, inscrita no CNPJ n. 77.842.995/0001-62, com sede 
à Rua Olavo Bilac, n. 970, Pérola, PR.
Parágrafo primeiro. O lote ora doado será destinado à instalação do centro de equoterapia, piscina para hidroterapia, 
viveiro de mudas de flores e hortaliças e campo de futebol, para os alunos da educação especial.
Parágrafo segundo. O beneficiário deverá cumprir a obrigação de edificar as construções em até 20 (vinte) anos, a 
contar da publicação da presente lei.
Art. 3º Em atenção ao disposto no parágrafo primeiro 1º, do artigo 101, da Lei Orgânica Municipal, esta doação 
se opera sem prévia concorrência pública, tendo em conta o interesse público plenamente justificado, em função 
da atividade escolar desenvolvida pela beneficiária, cujos alunos apresentam atraso no desenvolvimento 
neuropsicomotor (crianças, jovens e adultos de alto risco), deficiência intelectual, deficiência múltipla e transtorno 
global do desenvolvimento.
Art. 4º Fica condicionada a doação, com cláusula de uso restrito e exclusivo às atividades voltadas à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, não podendo em hipótese alguma, ter outra destinação, e ainda:
I – inalienabilidade permanente;
II – destinação do imóvel exclusivamente para destinação primaria da Associação;
III - revogação da doação, com perda integral das benfeitorias que edificar sobre o imóvel objeto da doação em 
benefício do doador, em caso de descumprimento de qualquer das condições estabelecidas nesta Lei.
Parágrafo primeiro. Caso haja a extinção da Associação, ou o imóvel deixe de ser utilizado pela donatária, este 
retornará à propriedade do Município de Pérola/PR.
Parágrafo segundo. As condições de uso e propriedade em favor da beneficiária possuem caráter perpétuo, ficando 
impossibilitada a alienação do imóvel.
Parágrafo terceiro. Fica ainda vedado qualquer tipo de cessão, aluguel ou transferência, total ou parcial, do uso ou 
posse deste bem imóvel.
Art. 5º Deverá ser precedida a respectiva baixa do imóvel do patrimônio do Município.
Art. 6º O imóvel reverter-se-á automaticamente e de pleno direito à posse e domínio do Município, com todas 
as benfeitorias e instalações nele introduzidas, sem qualquer direito à indenização ou compensação no caso de 
descumprimento de quaisquer das seguintes situações:
1. Falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta lei;
2. Modificação da finalidade da doação;
3. Extinção da beneficiária;
4. Alienação, cessão, aluguel ou transferência, total ou parcial, do uso ou posse deste bem imóvel;
5. Não cumprimento da obrigação descrita no §2º, do art. 2º, desta Lei.
Art. 7º A Associação beneficiária desta doação, obriga-se a reservar a área onde se encontra instalada a antena de 
repetição do sinal da Rede Massa de Telecomunicações, bem como, deixará servidão de passagem até antena, sob 
pena de rescisão da doação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, aos onze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois.
VALDETE CUNHA

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANÁ. 
LEI Nº 3194, DE 11 DE JULHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual 
de 2022-2025. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.352.129,59 (um milhão e trezentos e cinquenta e dois mil e cento e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos) 
por provável excesso de arrecadação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3015 Construção da Feira do Produtor 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 899) R$ 497.762,93
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3016 Aquisição de caminhão equipado com prancha carrega tudo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 901) R$ 854.366,66
TOTAL R$ 1.352.129,59
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
899 – Convênio nº 1013/2022 - Construção da Feira do Produtor R$ 497.762,93
901 – Convênio nº 1020/2022 – Aquisição de Equipamentos R$ 854.366,66
TOTAL      R$ 1.352.129,59
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANÁ. 
LEI Nº 3195, DE 11 DE JULHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
17.409,57 (dezessete mil e quatrocentos e nove reais e cinquenta e sete centavos) por superávit financeiro de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 495)                                                                                            R$ 17.409,57
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 17.409,57
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
495 – Atenção Básica                                                                                                                                               R$ 17.409,57
TOTAL                                              R$ 17.409,57
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de julho de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANÁ. 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 11 de julho de 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar 064, de 05 de novembro de 2015 - Reestruturação do Regime Próprio de Previdência 
Social – R.P.P.S., dos servidores públicos municipais de Pérola, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Prefeita do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei complementar:
Art. 1º O parágrafo 7º do artigo 26, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 26 (...)
§ 7º - Poderá ser pago gratificação ao ocupante da função de Gestor de Recursos previsto no inciso III, do § 4º deste artigo de até 70% incidente 
sobre o vencimento base, a ser suportado pelos recursos da taxa de administração.
Art. 2º O artigo 33 e seu parágrafo único, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 33. Os servidores nomeados para Diretor Presidente e Diretor Administrativo Financeiro do Conselho Municipal de Previdência serão cedidos 
pelo órgão de origem a unidade gestora do RPPS, e em contraprestação ao desempenho de suas funções perceberão os vencimentos do cargo de 
concurso, a qual poderá ser acrescida de gratificação de até 100% para o Diretor Presidente e, de até 70% para o Diretor Administrativo Financeiro, 
incidente sobre o vencimento base, a serem suportados pelos recursos oriundos da Taxa de Administração.
Parágrafo único: Na eventualidade da acumulação prevista no § 5º do art. 26, a gratificação prevista no § 7º do mesmo artigo e a prevista no caput 
deste artigo somadas não poderão exceder a 70% do valor do vencimento base do servidor.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola, PR, aos onze dias do mês julho do ano de dois mil e vinte dois.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N°. 475/2022, de 08 de julho de 2022
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com o § 3º do Artigo 3º, Capítulo II, da Portaria MTP nº. 1.467, 
de 08 de julho de 2022, Inciso I do Artigo 20, Seção I, da Lei Municipal nº. 1.005 de 30 de novembro de 2005, em favor do Servidor 
Público Sr. JOEL VITORIANO, brasileiro, casado, Portador do RG n°. 5.737.908-1 SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 3 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 6 – 
Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; tendo 
em vista atestado médico expedido em 08 de julho de 2022, comprovando a necessidade de AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir de 08 de julho de 2022, sendo seu vencimento será custeado 
integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, 
devendo na data de 08 de agosto de 2022, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou 
apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
§, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N°. 476/2022 de 11 de julho de 2022.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da servidora publica Sra. GERSONITA REGINA MACORIM DE SOUZA, portadora do RG nº. 7.123.661-7/SSP-PR., 
ocupante  de Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 30H, padrão GM, classe C8, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 
05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – FMDEBVPE; 
Atividade – 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; tendo em vista a necessidade 
de afastamento para tratamento de saúde por um período de 90 (noventa) dias contados a partir de 7 de julho de 
2022 perdurando até a data de 04 de outubro de 2022, sendo seu vencimento custeado integralmente pelo Município 
de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data 
de 05 de outubro de 2022, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou 
apresentar novo documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, teRçA-feiRA, 12 de julho de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL  

 
Ref.:  CHAMADA PUBLICA N. 002/2022 INEXIGIBILIDADE N° 010/2022, EDITAL N° 

078/2022 
 

A comissão de licitação, comunica aos interessados na aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural organizados 
em Grupos Formais ou Informais, para Alimentação Escolar com dispensa de Licitação, com 
recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Que após a 
análise e verificação da documentação de habilitação E PROJETOS DE VENDA, a 
CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
PRODUTOR: APARECIDA DE LIMA DUTRA 
CPF: 825.517.679-00 
DAP: SDW0825517079000905221056 
Valor total: R$ 7.444,36 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

8 BOLACHA CASEIRA; KG 75 R$ 27,97 R$ 2.097,75 

14 COLORAU; KG 100 R$ 32,00 R$ 3.200,00 

24 PÃO CASEIRO; Pão caseiro fatiado KG 133,33 R$ 16,10 R$ 2.146,61 
 

PRODUTOR: ANA PAULA DE OLIVEIRA 
CPF: 897.182.919-20 
DAP: SDW0897182919202604221005 
Valor total: R$ 7.299,86 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

7 BOLO SIMPLES; Bolo; Simples; C KG 150 R$ 20,37 R$ 3.055,50 

8 BOLACHA CASEIRA; KG 75 R$ 27,97 R$ 2.097,75 

24 PÃO CASEIRO; Pão caseiro fatiado, KG 133,33 R$ 16,10 R$ 2.146,61 

 
PRODUTOR: GISLAINE HAILA DE OLIVEIRA 
CPF:018.941.349-23 
DAP: SDW0021714099832804210440 
Valor total: R$ 5.153,25 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

7 BOLO SIMPLES; Bolo; Simples; C KG 150 R$ 20,37 R$ 3.055,50 

8 BOLACHA CASEIRA; KG 75 R$ 27,97 R$ 2.097,75 
 

PRODUTOR: OSVALDO CAETANO DE GOIZ 
CPF: 188.050.869-91 
DAP:SDW188050869912809200404 
Valor total:R$ 4.550,54 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG 214,28 R$ 5,50  

R$ 1.178,54 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG 50 R$ 10,54  

R$ 527,00 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50 R$ 12,62 R$ 631,00 

 

 

 
PRODUTOR: MANOEL FRACASSI GOMES 
CPF: 602.259.719-68 
DAP: SDW0602259719680707211205 
Valor total: R$ 4.123,93 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

21 MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA: KG 733,33 R$ 3,49 R$ 
2.559,32 

22 MELÃO; Melão; Amarelo; Ovalado a Elíptico, KG 100 R$ 5,49 R$ 549,00 

23 MILHO VERDE Variedade milho Verde; Espiga 
Descascada sem palha; KG 120 R$ 6,70  

R$ 804,00 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,66 R$ 9,77 R$ 211,61 

 
PRODUTOR: THIAGO HENRIQUE FREGNE 
CPF:079.809.049-90 
DAP: SDW0079809049902202220401 
Valor total: R$ 1.200,98 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100 R$ 5,52 R$ 552,00 

18 LIMÃO, Limão; Taiti ou Rosa; KG 133,33 R$ 3,81 R$ 507,98 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25 R$ 5,64 R$ 141,00 
 

PRODUTOR: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 
CPF:826.582.009-78 
DAP: SDW0826582009780205221200 
Valor total: R$ 6.787,04 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50 R$ 1.178,54 

4 BANANA NANICA, em pencas de primeira KG  
300,00 R$ 4,20 R$ 1.260,00 

5 BATATA DOCE KG 100,00 R$ 3,05 R$ 305,00 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário 
Inferior a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

23 MILHO VERDE Variedade milho Verde;
 Espiga Descascada sem palha; KG  

120,00 R$ 6,70  
R$ 804,00 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

 
PRODUTOR: VERA REGINA SCAMARDI BIZAGLIO 
CPF: 676.740.899-91 
DAP: SDW0676740899911805220534 
Valor total: R$ 4.244,36 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

8 BOLACHA CASEIRA; KG 75 R$ 27,97 R$ 2.097,75 

24 PÃO CASEIRO; Pão caseiro fatiado, KG 133,33 R$ 16,10 R$ 2.146,61 
 

 
PRODUTOR: EDEFABIO LUIS VIDOTO 
CPF:036.328.099-50 
DAP: SDW0036328099500712200521 
Valor total: R$ 12.770,05 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

2 ACELGA (brassica rapa KG 150,00 R$ 6,29 R$ 943,50 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG  
125,00 R$ 4,70  

R$ 587,50 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300,00 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

15 ESPINAFRE; Peso Por Unidade Maior Que 700 G; KG 25,00 R$ 7,10 R$ 177,50 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

22 MELÃO; Melão; Amarelo; Ovalado a Elíptico, KG 100,00 R$ 5,49 R$ 549,00 

23 MILHO VERDE Variedade milho Verde; Espiga 
Descascada sem palha; KG  

120,00 R$ 6,70  
R$ 804,00 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

27 RUCULA, Rúcula; Da Terra, variedade Cultivada; KG 25,00 R$ 8,46 R$ 211,50 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 

31 TOMATE; caqui KG 133,33 R$ 7,66 R$ 1.021,30 

32 UVA; Niágara; nacional; KG 100,00 R$ 10,78 R$ 1.078,00 

 
PRODUTOR: LEONEL GUEDES DE SOUZA 
CPF: 844.050.749-68 
DAP: SDW0844050749682510210227 
Valor total: R$ 8.090,62 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300,00 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

15 ESPINAFRE; Peso Por Unidade Maior Que 700 G; KG 25,00 R$ 7,10 R$ 177,50 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

27 RUCULA, Rúcula; Da Terra, variedade Cultivada; KG 25,00 R$ 8,46 R$ 211,50 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 
 

PRODUTOR: PAULO DIVINO DA SILVA 
CPF: 769.258.389-72 
DAP: SDW0769258389720505220554 
Valor total: R$ 8.173,28 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

10 CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

16 GOIABA; vermelha; fresca; de primeira; KG 266,67 R$ 6,06 R$ 1.615,95 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

19 MAMÃO; formosa; KG 400,00 R$ 6,67 R$ 2.668,00 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 

 
PRODUTOR: ADRIELI SUELEN MARTOS 
CPF:117.511.869-97 
DAP: SDW0117511869972910210212 
Valor total: R$ 7.670,16 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 
ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

10 
CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário 
Inferior a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300,00 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

15 ESPINAFRE; Peso Por Unidade Maior Que 700 G; KG 25,00 R$ 7,10 R$ 177,50 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

27 RUCULA, Rúcula; Da Terra, variedade Cultivada; KG 25,00 R$ 8,46 R$ 211,50 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 
 

PRODUTOR: SELMA HELIANA VIDOTO MARTOS 
CPF: 003.984.589-36 
DAP: SDW0016216119060812200407 
Valor total: R$ 7.670,16 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

3 
ALFACE; com peso unitário variando de 450 a 600 
gramas; KG  

214,28 R$ 5,50  
R$ 1.178,54 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

10 
CEBOLINHA, Primeira; Em Maço (peso Unitário Inferior 
a 1200 Gramas); KG  

50,00 R$ 10,54  
R$ 527,00 

11 CENOURA; Variedade Nantes; KG 57,50 R$ 5,16 R$ 296,70 

12 COUVE, Manteiga de Primeira; KG 300,00 R$ 7,38 R$ 2.214,00 

13 
COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

15 ESPINAFRE; Peso Por Unidade Maior Que 700 G; KG 25,00 R$ 7,10 R$ 177,50 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

26 
REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

27 RUCULA, Rúcula; Da Terra, variedade Cultivada; KG 25,00 R$ 8,46 R$ 211,50 

29 SALSINHA, Em Maço, Com Peso Inferior a 2 Kg; KG 50,00 R$ 12,62 R$ 631,00 

 
PRODUTOR: EVANDRO MACHADO 
CPF: 026.680.699-63 
DAP: SDW0026680699632610210907 
Valor total: R$ 4.531,28 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

2 ACELGA (brassica rapa KG 150,00 R$ 6,29 R$ 943,50 

5 BATATA DOCE KG 100,00 R$ 3,05 R$ 305,00 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário KG 33,33 R$ 6,81 R$ 226,97  

 Entre 450 e 700g;     

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

30 TANGERINAS; de ótima qualidade, c KG 225,00 R$ 6,07 R$ 1.365,75 
 

PRODUTOR: KLEBER HITOSHI SAKASAKI 
CPF: 307.275.648-11 
DAP:SDW0307275648110306220212 
Valor total: R$ 7.446,65 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

16 GOIABA; vermelha; fresca; de primeira; KG 266,67 R$ 6,06 R$ 1.615,95 

17 LARANJA; fresca; graúda; KG 333,33 R$ 3,77 R$ 1.256,65 

18 LIMÃO, Limão; Taiti ou Rosa; KG 133,33 R$ 3,81 R$ 507,98 

21 MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA: KG 733,33 R$ 3,49 R$ 2.559,32 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

30 TANGERINAS; de ótima qualidade, c KG 225,00 R$ 6,07 R$ 1.365,75 
 

PRODUTOR: ORLANDO MOTOMU SAKASAKI 
CPF: 308.518.669-72 
DAP: SDW0308518669722910210303 
Valor total: R$ 7.446,65 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

16 GOIABA; vermelha; fresca; de primeira; KG 266,67 R$ 6,06 R$ 1.615,95 

17 LARANJA; fresca; graúda; KG 333,33 R$ 3,77 R$ 1.256,65 

18 LIMÃO, Limão; Taiti ou Rosa; KG 133,33 R$ 3,81 R$ 507,98 

21 MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA: KG 733,33 R$ 3,49 R$ 2.559,32 

25 PEPINO; Casca C/ Coloração Verde Escura, KG 25,00 R$ 5,64 R$ 141,00 

30 TANGERINAS; de ótima qualidade, c KG 225,00 R$ 6,07 R$ 1.365,75 

 
PRODUTOR: GILBERTO ABRÃO 
CPF: 593.036.469-91 
DAP: SDW0593036469912803220222 
Valor total: R$ 5.058,38 

Nº ITEM UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

6 BETERRABA; (com diâmetro maior que 110mm), F KG 125,00 R$ 4,70 R$ 587,50 

17 LARANJA; fresca; graúda; KG 333,33 R$ 3,77 R$ 1.256,65 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

23 
MILHO VERDE Variedade milho Verde; Espiga 
Descascada sem palha; KG  

120,00 R$ 6,70  
R$ 804,00 

30 TANGERINAS; de ótima qualidade, c KG 225,00 R$ 6,07 R$ 1.365,75 
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PRODUTOR: LEONEL SOARES DE LIMA 
CPF: 571.010.359-49 
DAP: SDW0571010359492910210356 
Valor total: R$ 4.539,81 

Nº ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABOBRINHA VERDE; KG 100,00 R$ 5,52 R$ 552,00 

5 BATATA DOCE KG 100,00 R$ 3,05 R$ 305,00 

9 BROCOLIS; NINJA KG 33,33 R$ 8,51 R$ 283,63 

13 COUVE FLOR; Branca; Primeira, Com Peso Unitário 
Entre 450 e 700g; KG  

33,33 R$ 6,81  
R$ 226,97 

20 MANDIOCA, DESCASCADA amarela, Graúda KG 83,33 R$ 5,91 R$ 492,48 

23 
MILHO VERDE Variedade milho Verde; Espiga 
Descascada sem palha; KG  

120,00 R$ 6,70  
R$ 804,00 

26 REPOLHO, Verde, Cabeça Arredondada; Peso Por 
Unidade Variando de 1,7 a 3,0kg; KG  

142,86 R$ 4,50  
R$ 642,82 

28 QUIABO; Formato Cilíndrico, KG 21,67 R$ 9,77 R$ 211,61 

31 TOMATE; caqui KG 133,33 R$ 7,66 R$ 1.021,30 
 
COMUNICA outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados da publicação deste Edital de classificação, a comissão dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso. 

Expirado o prazo recursal, o processo será encaminhado para o setor 
jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 08 de julho de 2022 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

 
Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 

     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
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PORTARIA Nº 211/2022 

 

Constitui Comissão Especial de 

Processo de Sindicância. 

 

 O Presidente Em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 

do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2017 – Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP; 

 

CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 728/2022, referente a Notícia de Fato nº MPPR-

0046.22.078496-4, encaminhado por parte do Ministério Público do Estado do Paraná, 

bem como a Comunicação Interna Nº 228/2022, por parte do Presidente em Exercício do 

CIUENP; 

 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do CIUENP, que recomenda a 

abertura de competente Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de descumprimento dos deveres 

mencionados no artigo 2º e a prática de ato ou desenvolvimento de conduta proibida no 

artigo 3º, ambos da Resolução nº 03/2017 do Regulamento do Regime Disciplinar dos 

Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná bem como no art. 482, “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

R E S O L V E: 

  

 Art. 1º. INSTAURAR processo de sindicância com o objetivo de apurar os fatos 

noticiados na representação anônima oriunda do Ministério Público do Estado do Paraná 

(Notícia De Fato nº MPPR-0046.22.078496-4), acerca de suposta falta funcional praticada 

por Empregada Pública do Consórcio. 
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Art. 2º. CONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado Procedimento 

de Sindicância, composta pelos seguintes servidores:  

  

a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PR sob o nº 59.837, portadora da Cédula De Identidade RG sob nº 9.312.727-7 

SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa situada 

em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

b) Membro: ADRIANO HORN, brasileiro, casado, coordenador da divisão de recursos 

humanos do CIUENP, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 91787792 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob nº 034.515.799-01, lotado na Sede Administrativa do CIUENP, 

situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do 

Paraná; 

  

c) Membro: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, brasileira, casada ocupante do 

emprego público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 8.060.591-9 SSP/PR, inscrita no CPF 035.807.519-05, lotada na Sede 

Administrativa em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

Comissão de Apoio: 

 

a) JEDIEL VAGNE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de almoxarifado e frota do 

CIUENP, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 4226027-4 SSP/PR, inscrito no 

CPF sob o nº 727.798.889-20, lotado na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua 

Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, quando 

as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. Ao(a) empregado(a) público(a) Investigado(a) fica assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 08 de julho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 212/2022 
 
 

Revoga a Portaria nº 077/2020 - CIUENP 
 

 
O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as 

contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro 

de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e com base no parecer jurídico datado de 05/07/2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar, a partir de 05 de julho de 2022, a Portaria nº 077/2020 – 

CIUENP, de 12 de março de 2019, que concedia gratificação no importe de 40% (quarenta por cento) 

sobre o piso salarial base, à empregada pública MARIA CRISTINA LOPES CABRAL DE CASTRO, 

portadora Cédula de Identidade RG sob nº 4.987.336-0 SESP-PR, ocupante do emprego público de 

provimento efetivo de FARMACÊUTICA, pelo regime CLT, lotada na Central de Regulação situada no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

  

Art. 2º. A citada revogação não prejudicará o pleno exercício das atribuições do 

cargo da emprega pública concursada. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Umuarama/PR, 05 de julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de guaira 
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 322/2022
Data: 11.07.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os nºs 4.451/2017, 196/2018, 032/2021, 049/2021, 
173/2021, 259/2021, 2.238/2021 e 2.445/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alaide Carvalho de Lima Barreto 3.699.043-0 - SESPII/PR 2021/2022 12/09/2022 a 16/09/2022
Cleonice Carla da Silva 9.254.696-9 - SESPII/PR 2020/2021 02/08/2022 a 31/08/2022
Elenita Borges Vieira de Araujo 4.301.169-3 - SESPII/PR 2020/2021 01/08/2022 a 30/08/2022
Evelin Suptitz 14.674.878-3 - SESPII/PR 2021/2022 25/07/2022 a 08/08/2022
Ilse Strey 4.080.844-2 SSPII/PR 2021/2022 18/07/2022 a 27/07/2022
Mauricio Simões da Silva 4.924.346-4 - SESPII/PR 2019/2020 18/07/2022 a 01/08/2022
Nelson José Goeller 7.124.928-0 - SESPII/PR 2019/2020 11/07/2022 a 20/07/2022
Rosimara Filipini dos Santos Rolon 5.776.692-1 - SESPII/PR 2019/2020 18/07/2022 a 16/08/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Ao Jornal Umuarama Ilustrado. 

 

 

 

O Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

(CIUENP), por intermédio de sua advogada infra-assinada, vem através deste, 

requerer seja republicada a Portaria N.º 211/2022 e 212/2022 do CIUENP, haja 

vista o erro de publicação do jornal Umuarama Ilustrado ocorrido no dia 09 de julho 

de 2022, pág. B3, uma vez que constou o timbre do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde – CISA ao invés do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – CIUENP. 

 

Umuarama/PR, 11 de julho de 2022. 

    
NAYANE DILELI DOS SANTOS 

Advogada Do CIUENP 

 Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 014 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Solange de Souza de Paula
 17º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 18 
de julho de 2022, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas 
em cartório), que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 11 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 075/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 02/07/2022, TIAGO DOS SANTOS PEREIRA, portador(a) 
do RG nº 13.463.752-8 SSP/PR, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I (40 horas), com remuneração equivalente ao símbolo CC-04, com lotação 
na Secretaria de Indústria e Comércio.
Art. 2º – Revogar, a partir de 01/07/2022, a portaria nº 078/2021, que o nomeou ao 
cargo de Assessor Especial II.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos às datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 08 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 076/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 02/07/2022, JAQUELINE TATIANE BEZERRA, 
portador(a) do RG nº 10.348.139-2 SSP/PR, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I (40 horas), com remuneração equivalente ao símbolo CC-04, 
com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda.
Art. 2º – Revogar, a partir de 01/07/2022, a portaria nº 006/2021, que a nomeou ao 
cargo de Assessor Especial II.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos às datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 08 de julho de 
2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 02/07/2022, JHONATAN HENRIQUE SIQUEIRA, 
portador(a) do RG nº 10.587.609-2 SSP/PR, para exercer o cargo em comissão 
de Diretor do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente (40 horas), com 
remuneração equivalente ao símbolo CC-02, com lotação na Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente.
Art. 2º – Revogar, a partir de 01/07/2022, a portaria nº 139/2021, que o nomeou ao 
cargo de Chefe da Divisão de Cadastro Rural e ICMS.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos às datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 08 de julho de 
2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2022
Nomeia Alexandre Vanderoscki para cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 05 de julho de 2022, Alexandre Vanderoscki, portador 
do RG nº 12.646.073-2 SESP/PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Promoção e Cultura, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria de Educação e 
Cultura.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir 
de 13 de junho de 2022.
Maria Helena/PR, 08 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

MunicíPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 31/2021
Pregão Presencial nº 01/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: M BAESSO GUIZILINI GÁS
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 01 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: A Contratada dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
Data da Assinatura: 08/07/2022

MunicíPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia, 
Arquitetura e Urbanismo, nas atividades de Elaboração de Projetos e elementos 
técnicos e suporte nas atividades de análise, correção e aprovação de projetos, 
Assessoria técnica especializada e Apoio a Supervisão e Fiscalização de obras sob a 
Responsabilidade da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e serviços públicos 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e preço.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de 
agosto de 2022, às 09h00min.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 298.400,00 (Duzentos e noventa e oito mil e 
quatrocentos reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 11 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 477/2022, de 11 de julho de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em 
favor do Servidor Público Sr. ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO, brasileiro, portador do RG n°. 
8.768.194-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Arquiteto, lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades 
do Departamento de Obras e Engenharia; correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares, referentes ao 
período aquisitivo de 06/02/2020 à 05/02/2021, concedidos no período de 11/07/2022 a 20/07/2022, não 
havendo direito ao pagamento do Abono de 1/3 Constitucional, visto seu recebimento integral por meio de 
folha em competência anterior.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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LAUDO DE AVALIAÇÃO  001/2022 

                

                                                                                   

Francisco Alves, 11 de julho 2022. 

 
 
A Comissão Especial de Avaliação constituída pelos Senhores (a): ALEX 

MARCOS GEROLA MAGALHAES  – CPF: 059.846.049-73; GILMAR DOMINGUES DE 
OLIVEIRA – CPF: 513.039.579-49; RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS – CPF: nº 
047.780.049-14, designada pela PORTARIA N.º 062  DE 05 DE JULHO DE 2022, reuniram-se 
para proceder a Avaliação dos bens móveis do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
conforme segue:   
 
SOLICITANTE: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato 
representado por sua atual Prefeita, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP/PR, devidamente inscrita 
no CPF sob o número 113.676.509-33 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – Estado do Paraná. 

 
OBJETIVO: O presente Laudo funda-se na necessidade de encaminhar o Projeto de Lei  que 

trata de autorização para realização LEILÃO MUNICIPAL, para apreciação e aprovação do 

Legislativo Municipal, conforme determina o Art. 47 da Lei Orgânica Municipal e a na Lei 

Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
OBJETO DE AVALIAÇÃO: Bens móveis, declarados inservíveis ao Munícipio de Francisco 
Alves, conforme anexo I, integrante deste Laudo de Avaliação. 

PRINCIPIOS DA AVALIAÇÃO – Depreciação, ano, situação de conservação, preço de mercado 
dos veículos, maquinários, sucatas e equipamentos constantes no anexo I.  

 Os Bens foram averiguados pessoalmente, e avaliado com o 
valor mínimo de mercado. 

 

 

O valor mínimo apurado pela comissão de avaliação será 
utilizado com valor inicial  dos lotes a serem leiloados. 

 

E por estarem todos de acordo com a avalição, contida no 
ANEXO I, do presente Laudo de Avalição, assinam, 

 
GILMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA 

CPF: 513.039.579-49;   
 
 
 

ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES 
CPF: 059.846.049-73 

 
 
 

RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS – 
CPF: nº 047.780.049-14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 001/2022 
 

Dados  dos bens avaliados com seu respectivo valor considerando o mínimo do mercado:  
 

TIPO DESCRIÇÃO 
1 

VEICULOS 
R$ 10.000,00 

Marca GM Chevrolet C-20 – Placas:ACA 2661,Camionete, Ano – 1991. 
 

2 
VEICULOS 

R$ 20.000,00 

Marca VW/16.180 CO 
Placas: JKW-7283, ÔNIBUS, 

Ano – 1995 

3 
VEICULOS 

R$ 22.000,00 

Marca: FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 E 
Placas: BBJ-3055, Automóvel, 

Ano – 2017 

4 
VEICULOS 

R$ 55.000,00 

Marca: FIAT/DUCATO MARTICAR 16 
Placas: AZV-9176,MICRO ONIBUS, 

Ano – 2015 

5 
VEICULOS 

R$ 45.000,00 

Marca VW/15.190 EOD E.HD ORE 
Placas: ATT-0576, ÔNIBUS, 

Ano – 2010/2011 

6 
VEICULOS 
R$ 5.000,00 

Marca FIAT/UNO MILLE ECONOMY 
Placas: AXQ-3614, AUTOMÓVEL 

Ano – 2013 

7 
VEICULOS 

R$ 10.000,00 

 

Marca FIAT/DUCATO CARGO 
Placas: AMS- 7B33, CAMIONETE/AMBULANCIA 

Ano – 2005 

8 
VEICULOS 
R$ 7.000,00 

Marca FIAT UNO MILLE ECONOMY  
Placas: AXQ-3617, 

AUTOMÓVEL -  UNO 
Ano – 2013 

9 
VEICULOS 

R$ 10.000,00 

Marca RENAULT/MASTER ALTECHAMB 
Placas: ASO-4665 ESPECIAL/CAMIONETE 

Ano – 2010 

10 
VEICULOS 

R$ 10.000,00 

Marca FIAT/PALIO FIRE 
Placas:BAL-7591, 
AUTOMÓVEL -   

Ano – 2016 
 
 

11 
VEICULO 

R$ 14.000,00 

Marca FIAT/PALIO FIRE 
Placas:BAD-4364, 

AUTOMÓVEL -   
Ano – 2015-2016 

12 
VEICULOS 

R$ 20.000,00 

Marca: FIAT/DUCATO MC TCA AMB 
Placas: AYX-0791,ESPECIAL/CAMIONETE, 

Ano – 2014 

13 
VEICULOS 
R$ 3.000,00 

Marca FIAT/UNO MILLE FIRE 
Placas:AMI-2516, 
AUTOMÓVEL -   

Ano – 2004/2005 
14 

VEICULOS 
R$ 10.000,00 

Marca VW/GOL 1.0 GIV 
Placas OOZ-4G61, 

AUTOMÓVEL -   
Ano – 2012/2013 

15 
VEICULOS 

R$ 18.000,00 

Marca FIAT/PUNTO ATTRACTIVE 
Placas:AXK-9H01, 

AUTOMÓVEL -   
Ano – 2013/2014 

16 
EQUIPAMENTO 

R$ 300,00 

 
CARRETINHA 

17 
MAQUINÁRIO 
R$ 80.000,00 

Marca RETROESCAVADEIRA CAT 416 E 
 

18 
EQUIPAMENTO 

R$1.000,00 

CORTADOR DE GRAMA HUSQVARNA 

19 
MAQUINÁRIO 
R$35.000,00 

TRATOR JONH DEERE 

20 
SUCATA 

R$1.000,00 

NISSAN PARAGUAIA - SEM DOCUMENTOS - SUCATA 

21 
SUCATA 

R$ 500,00 

VW GOL PARAGUAIO- SEM DOCUMENTOS - SUCATA 

22 
SUCATA 

R$ 500,00 

TOYOTA PARAGUAIO - SEM DOCUMENTOS - SUCATA 

23 
SUCATA 

R$ 500,00 

TOYOTA PARAGUAIO - SEM DOCUMENTOS - SUCATA 

24 
SUCATA 

R$4.000,0 

Marca MERCEDES BENZ 1513 
Placas:AEG 3018, 

CAMINHÃO   
Ano – 1985 

25 
SUCATA 

R$ 10.000,00 

Marca MERCEDES BENZ 1519 
Placas:AEL 8183, 

CAMINHÃO   
Ano – 1986 

26 
SUCATA 

R$ 500,00 

HYUNDAI H100 - SUCATA 

27 
SUCATA 
R$ 50,00 

Uno SUCATA MGU 9222 – RENAVAN 913143332 - SC 

28 
SUCATA 

R$ 500,00 

VW Santana GMB-3318 – RENAVAM 0060.660085-0 – MG - SUCATA 

29 
SUCATA 

R$ 500,00 

VW Santana BXN 1950 – RENAVAM 0065.869762-5 – MG - SUCATA 

30 
SUCATA 

R$ 200,00 

GM Kadett MOX 6515 – RENAVAM 664377262 –SUCATA 

31 
SUCATA 

R$ 200,00 

Honda CG Placas AKQ 0158 – RENAVAM 795292562 –SUCATA 

32 
SUCATA 

R$ 200,00 

VW Santana Placas BGD 6206 – RENAVAM 425991032 –SUCATA 

33 
SUCATA 

R$1.000,00 

Ford 4000 Placas LZI 9C05 – RENAVAM 556817699 –SUCATA 

34 
SUCATA 

R$ 500,00 

GM ASTRA Placas MAJ 4084 – RENAVAM 0071.870394-4 – SUCATA 

35 
SUCATA 

R$ 200,00 

GM MERIVA Placas AOG4375 – RENAVAM 0090.257589-9 – SUCATA 

 

Francisco Alves, 11  de julho de 2022. 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes 
ESTADO DO PARANÁ.

MuniciPio de PÉrola 
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 3192, DE 11 DE JULHO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial - custo suplementar - da Previdência Social 
dos Servidores do Município de Pérola/PR, mediante atualização anual, e dá outras providências.
A Prefeita do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Aprova a amortização do déficit técnico atuarial - custo suplementar - até o ano de 2056, conforme plano de 
amortização do relatório da avaliação atuarial constante do Anexo I, para obter o equilíbrio atuarial nos termos da 
Lei nº 9.717/98.
Parágrafo único. Em cada ano, o Aporte Anual constante do Anexo I desta Lei, será recolhido em até 12 (doze) 
parcelas mensais iguais e consecutivas, considerando as competências de Janeiro a Dezembro, conforme valores 
mensais informados no referido anexo, no prazo definido no §3° do Art. 3º desta Lei.
Art. 2º A cada exercício financeiro será realizada uma avaliação atuarial por instituição ou profissional devidamente 
credenciado pelo IBA - Instituto Brasileiro de Atuaria, conforme disposição do art. 40 da Constituição Federal e demais 
normas pertinentes.
Parágrafo único. Para o ano de 2023, até que ocorra a reavaliação atuarial, o Município de Pérola iniciará a 
amortização com base no Anexo I da presente lei.
Art. 3º Do aporte definido para o ano de 2022 a ser amortizado até 31/12/2022, no valor de R$1.637.511,17 (um 
milhão, seiscentos e trinta e sete mil, quinhentos e onze reais e dezessete centavos), serão deduzidos os valores já 
pagos pelo Município até a data de entrada em vigor deste novo plano de amortização.
§ 1° O valor remanescente, após a dedução que dispõe o caput e o §2°, será dividido pela quantidade de meses 
restantes no ano, contados a partir da data de vigência do novo plano.
§2° Descontar-se-á do valor descrito no caput, a importância de R$1.484.329,75 (um milhão, quatrocentos e oitenta e 
quatro mil, trezentos e vinte e nove reais, setenta e cinco centavos), sendo R$1.469.436,80 (um milhão, quatrocentos 
e sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais, oitenta centavos) do Executivo e, R$14.892,95 (quatorze mil, 
oitocentos e noventa e dois reais, vinte e cinco centavos) do Legislativo, recolhidos nos meses de janeiro a maio do 
corrente ano, conforme planilha anexo II.
§3° O prazo para repasse dos valores mensais dos aportes definidos no Anexo I, por cada poder responsável, não 
poderá ultrapassar o último dia útil do mês subsequente ao da competência da folha de pagamento, devendo ser 
realizado até o dia 10 do mês subsequente.
Art. 4º Os valores atualizados citados no caput do art. 3º e constante do Anexo I correspondem ao período de 01 de 
janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Art. 5º Com fundamento na avaliação mencionada no art. 2º, poderão ser atualizados de forma subsequente, os 
valores constantes do Anexo I, relativos ao fluxo financeiro de amortização do déficit, os quais serão aprovados 
mediante decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 6º O valor mensal do aporte vencido será atualizado pela variação do IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% 
(meio ponto percentual) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o 
mês do efetivo pagamento.
Parágrafo único. Para cobertura das despesas previstas nesta Lei, o Município se obriga a consignar no orçamento 
de cada exercício as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e amortizações, ou alíquotas suplementares.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola, PR, aos onze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 200/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: PHUTURA - PROFISSIONAIS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.177.705/0001-29, com sede à 
ANTONIO MANHANE, nº 99, JARDIM ALVORADA - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. GISELE LETICIA ALPINO, portador(a) do RG. nº  81645582 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 039.706.499-35, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 
25/2021, Processo n° 148, data da homologação da licitação 23/06/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado, e 
ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do mesmo, conforme Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA, acumulado nos últimos 12 meses na porcentagem de 11,73%.
ITEM UNID QUANT CONTRATADA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT ADITIVADA 
VL/UNIT VL/TOTAL
1 MÊS 12,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DE NUTRICIONISTA COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS, PARA ATENDER NO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 12 MESES 2.905,00 34.860,00
Da Vigência
 Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12(dose) meses até dia 25/06/2023, 
contados a partir de 25/06/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de junho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 160/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
COOPERATIVA DOS PROD.DE LEITE DO TERRIT.ENTRE RIOS, inscrita no CNPJ nº 08.609.132/0001-27, com sede 
à RODOVIA PR 490 - KM 01 S/N, nº  , PARQUE INDUSTRIAL - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MANOEL CONSTANTINO GOUVEIA, portador(a) do RG. Nº 
2157311 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 555.693.159-34, residente e domiciliado à Estrada Boa Esperança, lote 613, B2, 
Esperança Nova/PR, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 46/2022, Processo 
n° 130, data da homologação da licitação 04/07/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, A 
SER ENTREGUE NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA ESPORTE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-50.400,00- (cinquenta mil e quatrocentos reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 05/07/2022 e término previsto para 
05/07/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de julho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 134/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: T. 
FERNANDES SOLDA - EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 97.531.039/0001-77, com sede à RUA CARLOS GOMES, 
CEP  - 87545-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. TATIANE 
FERNANDES SOLDA, portador(a) do RG. Nº 66600106 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 026.033.389-19, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2022, Processo n° 110, data da homologação da 
licitação 07/06/22, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, INCLUÍDO MONTAGEM, UTILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
DESMONTAGEM E APOIO LOGÍSTICO, VISANDO ATENDER EVENTOS ESPORÁDICOS E EVENTUAIS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V.UNIT 
QUANT. ADITIVADA V.TOTAL
1 2 DIR 12,00 LOCAÇÃO DE TENDAS PIRAMIDES 5X5M2, 
Estrutura em ferro na cor cinza, cobertura em lona dupla face na cor branca com 03 fechamentos laterais em lona 
755,00 
03 2.265,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 56.292,00 R$ 2.265,00 R$ 58.557,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de julho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 46/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 130/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 46/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, A SER ENTREGUE NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, ATENDENDO A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
COOPERATIVA DOS PROD.DE LEITE DO TERRIT.ENTRE RIOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/07/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 066/2022
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.192.000,00 (um milhão, cento e noventa e dois mil 
reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.0051.2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (42)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$   40.000,00
El. Despesa (44)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................R$   10.000,00
El. Despesa (46)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................R$   15.000,00
El. Despesa (49)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    15.000,00
El. Despesa (60)33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/COMUNC...R$   20.000,00
El. Despesa (65)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE........................R$  10.000,00
Atividade04.126.0052.2.014 – Manutenção das atividades e serviços de processamento de dados
El. Despesa (66)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     5.000,00
El. Despesa (67)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$     5.000,00
Un. Orç.03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.0035.2.023 – Manutenção de imóveis para Indústrias
El. Despesa (90)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     20.000,00
Atividade22.661.0035.2.024 – Manutenção e encargos do departamento de indústria e comércio
El. Despesa (97)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     10.000,00
El. Despesa (98)33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA...........R$     20.000,00
El. Despesa (99)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$       7.000,00
Un. Orç.03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (110)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................R$      7.000,00
El. Despesa (115)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$   15.000,00
Atividade17.512.0017.1.013 – Construção, ampliação e manutenção de galerias de ´guas pluviais
El. Despesa (119)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$   15.000,00
Un. Orç.3.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades do serviço de limpeza publica
El. Despesa (127)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................R$     18.000,00
Atividade15.452.0012.2.032 – Manutenção, atividades e serviços funerais e de cemitério
El. Despesa (134)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................R$     2.000,00
Atividade15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (154)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     12.000,00
Atividade15.452.0060.2.028 - Manutenção e atividades do departamento de serviços urbanos
El. Despesa (160)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$       3.000,00
El. Despesa (162)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..................................................R$     15.000,00
Un. Orç.03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 - Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (169)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL...................R$   20.000,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade                  04.1290067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (210)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$     4.000,00
El. Despesa (213)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$   12.000,00
Un. Orç. 04.05 – Departamento de Tesouraria
Atividade                  04.123.0005.2.054 - Manutenção e atividades do Departamento de Tesouraria
El. Despesa (223)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$   20.000,00
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretario
Atividade                  12.361.0070.2.058 – Manutenção e Encargos gerais da Educação
El. Despesa (236)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$   10.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.362.0098.2.217 - Manutenção das atividades da Casa Familiar Rural
El. Despesa (290)33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS........................................................R$   17.000,00
El. Despesa (292)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     3.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esportes
Atividade                  27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (354)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$   12.000,00
El. Despesa (357)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    30.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de alimentação e nutrição escolar
Atividade                  12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da merenda escolar-Ensino Fundamental
El. Despesa (363)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.................R$    20.000,00
Atividade                  12.365.0023.2.218 - Manutenção e encargos da merenda escolar-Educação Infantil
El. Despesa (365)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO..................R$   20.000,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                  08.122.0041.2.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (370)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     4.000,00
Atividade                  08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da Assistência Social
El. Despesa (379)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    18.000,00
El. Despesa (384)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    10.000,00
Un. Orç. 06.04 – Fundo da Infância e Adolescência
Atividade                  08.243.0101.2.224 – Manutenção das atividades do Fundo da infância e da Adolescência – FIA
El. Despesa (415)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    10.000,00
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade                  20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (552)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     5.000,00
Atividade                  20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural
El. Despesa (556)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    70.000,00
El. Despesa (561)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    15.000,00
El. Despesa (562)33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS........R$    30.000,00
Atividade                  20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção da produção animal
El. Despesa (568)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    20.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                  18.541.0056.2.160 – Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (573)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$    10.500,00
El. Despesa (574)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    15.000,00
El. Despesa (578)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    15.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade                  18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa (601)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      4.000,00
Atividade                  18.544.0018.2.174 – Manutenção e aquisição de equipamentos de Recursos hídricos
El. Despesa (606)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente
Atividade                  18.541.0062.2.178 – Manutenção, Encargos e equipamentos do Fundo municipal de meio ambiente
El. Despesa (609)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    20.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 683.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.                       05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para unidades escolares
El. Despesa (248)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANESNTE.................R$    50.000,00
Total Fonte ....................................................................................................................R$    50.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.0087.2.122 – Manutenção e encargos do Gabinete do Secretário
El. Despesa (416)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL..........R$   13.000,00
El. Despesa (417)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS..............................................R$        500,00
Un. Orç.07.02 – Departamento de Saúde
Atividade10.301.0088.2.124 – Manutenção e encargos gerais da saúde
El. Despesa (422)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    10.000,00
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0088.2.238 – Manutenção e encargos da vigilância em saúde
El. Despesa (432)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     5.000,00
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência a atenção básica
El. Despesa (446)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    30.000,00
El. Despesa (449)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$       4.000,00
Atividade10.301.0089.2.130 – Manutenção Do Programa Saúde da Família- PSF
El. Despesa (462)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$    30.000,00
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa (494)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS..............................................R$     5.000,00
El. Despesa (495)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL...................R$    40.000,00
El. Despesa (499)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    80.000,00
El. Despesa (506)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    80.000,00
Atividade10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. Despesa (515)33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO....R$  150.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (536)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     5.000,00
Atividade10.305.0094.2.144 – Manutenção e encargos do Programa de vigilância Epidemiológica
El. Despesa (540)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$     6.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 458.500,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 1.192.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte do Provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.192.000,00 (um milhão, cento e noventa e 
dois mil reais), na forma do inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4320/64 e autorizado no art. 5º da Lei Municipal 
Orçamentária nº 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021, de acordo com o Demonstrativo de Cálculo do Provável 
Excesso de Arrecadação, a seguir:
DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2022 FONTE 000 (Líquido)
Receita Arrecadada, mês a mês - Exercício anterior (2021) e do Exercício Atual (2022)
R$
 EXERCÍCIO DE 2221EXERCICIO DE 2022
MÊSNO MÊS  ACUMULADANO MÊSACUMULADA
Janeiro     2.070.092,32 2.070.092,32        2.477.103,93 2.477.103,93
Fevereiro     2.171.684,93 4.241.777,25        2.669.922,68 5.147.026,61
Março     2.112.369,06 6.354.146,31        2.470.647,76 7.617.674,37
Abril     1.910.075,92 8.264.222,23        2.370.316,04 9.987.990,41
Maio     2.122.692,16 10.386.914,39        2.861.101,21 12.849.091,62
Junho     2.285.423,45 12.672.337,84        2.373.764,81 15.222.856,43
Julho     2.299.204,98 14.971.542,82 15.222.856,43
Agosto     2.193.098,84 17.164.641,66 15.222.856,43
Setembro     2.010.702,42 19.175.344,08 15.222.856,43
Outubro     1.947.779,44 21.123.123,52 15.222.856,43
Novembro     2.503.438,22 23.626.561,74 15.222.856,43
Dezembro     3.104.837,35 26.731.399,09 15.222.856,43
TAXA DE INCREMENTO
PERÍODO%R$
1º de 2022 ( - Oper. Crédito)...15.222.856,4320,1267
1º de 2021.......................12.672.337,84
2º de 2021.......................      14.059.061,25 20,126716.888.680,97
A - Receita Orçamentária prevista para 2022 (menos Oper. Créditos).............................          28.837.900,00
B - Arrecadação do 1º período de 2022..............................................      15.222.856,43
C - Provável Arrecadação 2º período de 2022....................................      16.888.680,97
D - Total da Receita prevista para o exercício de 2022....................................................          32.111.537,40
Provável Excesso de arrecadação para o exercicio de 2022...........................................           3.273.637,40
Obs. Nas receitas mensais, foi excluído Operações de Créditos
S.Jorge do Patrocínio, julho  de 2022
José Carlos BolsanelloJosé Carlos Baraldi
Tec. ContábilPrefeito Municipal
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de 
julho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 

saMae – serViÇo autônoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E XAVIER UNIFORMES LTDA, NOS TERMOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
018/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor 
Srº. Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa  XAVIER 
UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 44.110.465/0001-70, com sede 
na avenida Guilherme de Paula Xavier, 2237, Centro, CEP 87.303-07, no Município de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, neste ato representado por Maria Helena Rosa, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Dispensa de Licitação n°. 018/2022, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°. 030/2021, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a aquisição de uiformes para os funcionarios do Samae de Tapejara, que se regera 
pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo de promover acréscimo no valor de (R$ 
630,00) com o seguinte desdobramento:
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, inciso 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo contratual de 01 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em  11 de julho de  2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
XAVIER UNIFORMES LTDA
Maria Helena Rosa
 Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome: Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. : 99967935 SSP/PR  R.G.: 88067720 SSP/PR
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E XAVIER UNIFORMES LTDA, NOS TERMOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
018/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor 
Srº. Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa  XAVIER 
UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 44.110.465/0001-70, com sede 
na avenida Guilherme de Paula Xavier, 2237, Centro, CEP 87.303-07, no Município de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, neste ato representado por Maria Helena Rosa, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Dispensa de Licitação n°. 018/2022, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°. 030/2021, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de uiformes para os funcionarios do Samae 
de Tapejara, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo promover acréscimo quantitativo de seu 
objeto (aquisição de três jaquetas de uniforme) no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), totalizando 10,71% 
no valor do contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 Artigo 65, “b”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em  11 de julho de  2022
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
XAVIER UNIFORMES LTDA
Maria Helena Rosa
 Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome: Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. : 99967935 SSP/PR  R.G.: 88067720 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 
dia 26 de agosto de 2022, às 08h30min, Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 003/2022, tendo por 
objetivo: Alienação Instituída pelo artigo 7º do Decreto Lei n° 271/67 e Autorizada pela Lei Municipal n° 2.194 de 19 
de março de 2021, a beneficiaria vencedora da melhor proposta por Licitação na modalidade da Concorrência do 
Imóvel constituída pelo Lote de° A-Rem.04 da Quadra nº 383 com Área de 483,72 m², com limites e confrontações 
descritos na Cópia de Matricula n° 21.137 do CRI Cartório de Registro de Imóveis do 1° Oficio da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste – Estado do Paraná, Constitutivo do Patrimônio disponível do Município de Tapejara – Estado do Paraná. 
Comunica ainda, que o Edital completo está disposto dos interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, à Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal de expediente (07h30min às 11h30min e 13h00min as 
17h00min), maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677.1222. Tapejara, 11 de julho de 2021. 
Presidenta da Comissão de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ.
ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO, ANÁLISE E 3ULGAŁ4ENTO DA TOMADA DE PREÇOS N^ 002/2022 — 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2022, PARA CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE 
PÚBLICA OU PRIVADA DE ENS1NO SUPERIOR, PARA ORGANI[AÇÃO E OPERACIONALI AÇÄO DECONCURSO 
PÚBGCO PARAPROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS
Às 08h30min do dia 08 de julho de 2022, estava presente na sala da Dİ\/isão de Licitação e Compras do Município 
de Tapejara/PR, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal através da Portaria 
n° 137 de 29 de junho de 2022, constituída pelas senhoras: Fatima Aparecida Bolognese, Marcia Lima dos Santos, 
Mariana Petri Duarte, sob a presidência do primeîro, para analisar e julgar os documentos de habilitaçâo e propostas 
referente à TOMADA DE PREÇOS N 002/2022, que tern como objeto a CONTRATAÇÀO DE UNIVERSIDADE OU 
FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSîNO SUPERIOR, PARA ORGANIZAŞÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E
CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS. Retirou o edital a seguinte empresa:
Oł’4EGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA. EPP — CNPJ n• 10.718.171/0001-04.
Revela-se, que no horário marcado no edital de convocaçáo, apenas o proponente interessado e que protocolou 
documentação para participar do certame foi a empresa OMEGA SISTEMA PARANAENSE LTDA. EPP - CNP3 
n° 10.718.171/0001-04, representada neste ato pelo Senhor Dorival Marcos Rodrigues, portador do RG sob o n° 
7.208.417-9/SSP-PR, apresentando seus envelopes de Habilitação (1), envelopes de Qualificaçăo Técnica (2) e 
envelopes de Proposta de Preço (3). Prosseguindo, pela Sra Preside ìta fOî solicitădO qUe foSse veFifiCäda î2 
iFłViOlábilidãde dos envelopes pela Comissâo, e que, após constatada a ausência de irregularidades nos mesmos, 
rubricassem-nos para em seguida proceder a abertura dos envelopes de Habilitaçâo (1), onde após minuciosa análise 
dos documentos apresentados pelo proponente, decidiu HAB7LITAR a empresa OMEGA SISTEMA DE ENSINO 
PARANAENSE LTDA. EPP — CNP3 n• 10.718.171/0001-04,
uma vez que esta cumpriu as exigências contidas no item 6.01 do Edital. Ato continuo, verificada a
apresentação de renúncia ao prazo recursal, conforme declaração anexa, fora autorizado o prosseguimento do feito 
para a análise do envelope e documentação de Qualificação Técnica (2), que após devidamente analisada pela CPL, 
e cumpridos os requisitos do item 7 do Edital, verificou-se que a mesma auferiu a Pontuaçăo Técnica (PT} de 116 
pontos, respeitados os limites estabelecidos no item 07.01.01, sendo que a empresa OMEGA SISTEMA DE ENSINO 
PARANAENSE LTDA. EPP
— CNP3 n° 10.7E8.171/0001-04, foi considerada CLASSïFICADA. Ato continuo, fora autorizado o prosseguimento 
do feito para a análise do envelope e documentação de Proposta de Preço (3). Desta feita, após a devidas analise, 
relacionada a proposta de preços apresentada pela empresa proponente, e cumpridos os requisitos do item 11.01 
do Edital, verificou-se que a proponente apresentou Proposta de Preço no valor de R$- 115.000,00 (œnto e quinze 
mil reais), e auferiu Nota Final (NF) de 116 ponæs, conforme documentos anexados autos. Sendo assim, tendo por 
critério de julgamento Técnica e Preço, œnforme Item 7 do Edital de Convocaçăo, a classificação final restou da 
seguinte forma:
ITEf 1 DISCRZÇAO  CLASSIFICADA VALOR
oi especializados para organização e operacionalização de concurso público para 
provimento de vagas e cadastro de reserva para cargos públicos, conforme descrito no edital e seus anexos.
1º Lugar
OMEGA SISTEf’1A DE ENSINO PARANAENSE
LTDA.EPP — CNPJ n•
10.718.171/0001-
04
R$-115.000,00
Diante do cumprimento das formalidades legais e obediência aos critérios previstos no Edital de
Convocação, a CPL declarou a empresa OI’•4EGA SISTEf’4A DE ENSINO PARANAENSE LTDA. EPP
— CNPJ n• 10.718.171/0001-04, VENCEDORA do certame, com proposta de preço no valor de R$ 115.000,00 (cento 
e quinze mil reais), com 116 pontos em Pontuação Técnica. Nada mais havendo a relatar, eu, Fatima Aparecida 
Bolognese, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, sendo que a ata será 
publicada no mural e periódico de circulação, abrindo-se assim o prazo recursal sobre a fase de classificação das 
propostas, conforme prevê o art. 109 da Lei de Licitações.
\ ‘’.
FATIMA APARECIDA BOLOGNESE
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação
MARCIA LIMA DOS SANTOS
t lembro
CNP3 n• 10.718.171/0001-04
Dorival Marcos Rodrigues

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 088/2022  de 27 de maio de 2022
Declara de Utilidade Publica para fins de Licenciamento Ambiental, parte da Estrada Rural Bernardelli, com uma 
extensão de 2,5 Km.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
CONSIDERANDO o contido na Resolução SEMA n.º 46 de 17 de Junho de 2015,  que estabelece, requisitos, 
definições, critérios e procedimento administrativos, referente a Licenciamento Ambiental  e Regularização Ambiental   
de empreendimento viários terrestres, públicos e privados a serem cumpridos no  território do Estado do Paraná.
DECRETA:
Art. 1º -  Fica Declarada  de Utilidade Pública e Interesse Social, para fins de Licenciamento Ambiental junto ao 
órgão competente  o empreendimento de pavimentação de estrada  rural , localizado na estrada Bernadelli  com uma 
extensão de 2,5 km.
Art.  2º -  Ficam os órgãos competentes da Administração pública Municipal a tomar medidas administrativas, 
necessárias para o fiel cumprimento do presente Ato.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 27 de  maio  de  2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ.
LEI COMPLEMENTAR Nº 127 DE 11 DE JULHO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Altera as tabelas da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022, relativas ao cargo de Instrutor Desportivo.
O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º - Fica alterada a tabela constante do anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022, passando 
o cargo de instrutor desportivo a integrar o grupo ocupacional profissional.
Art. 2º - Fica, igualmente, alterada a tabela constante do anexo VI da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 
2022, relativa ao cargo de Instrutor Desportivo, passando a exigir nível superior como requisito para o ingresso no 
cargo público.
Art. 3º - Suprime do anexo X.7 o cargo de instrutor desportivo.
Art. 4º - Inclui o anexo XII.12 da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022, como nova tabela de vencimentos 
do cargo de instrutor desportivo.
Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO II
ESTRUTURA DOS CARGOS – QUADRO PERMANENTE
GRUPO OCUPACIONAL /
CÓDIGO ESCOLARI-DADE OU TITULAÇÃO
MÍNIMA CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL NÚMERO DE
VAGAS
OPERACIONAL I Ensino Fundamental Incompleto Auxiliar de Mecânico 40 horas 02
  Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas 100
  Borracheiro 40 horas 02
  Eletricista de Auto 40 horas 02
  Lavador/Lubrificador 40 horas 03
  Merendeira 40 horas 08
  Vigia 40 horas 20
  Zeladora 40 horas 80
OPERACIONAL II Ensino Fundamental Completo Coletor de Lixo 40 horas 20
  Mecânico Geral 40 horas 04
  Motorista  40 horas 40
  Operador de Máquinas 40 horas 12
ADMINISTRATIVO Ensino Médio   Agente Comunitário de Saúde  40 horas 30
  Agente de Endemias 40 horas 10
  Agente de Apoio Administrativo 40 horas 50
  Auxiliar de Farmácia 40 horas 02
  Educador Social   40 horas  10
  Fiscal de Obras 40 horas 03
  Fiscal de Posturas 40 horas 02
  Inseminador de Animais 40 horas 02
  Instrutor de Ofício 40 horas 04
  Operador de Raios X 24 horas 02
  Tesoureiro 40 horas 01
  Torneiro Mecânico 40 horas 01
TÉCNICO  Educação Profissional Técnica de nível médio Técnico de Enfermagem  40 horas 04
  Técnico de Enfermagem Plantonista 36 horas 07
  Técnico em Higiene Bucal 40 horas 04
  Técnico em Informática 40 horas 02
  Técnico em Meio Ambiente 40 horas 01
  Técnico de Vigilância em Saúde 40 horas 04
PROFISSIONAL  Educação Superior, em curso de graduação Analista Administrativo 4 0 
horas 05
  Analista Contábil 40 horas 02
  Analista Jurídico 40 horas 02
  Assistente Social  30 horas 04
  Auditor Fiscal Tributário 40 horas 03
  Bioquímico 40 horas 02
  Contador 40 horas 03
  Enfermeiro 40 horas 10
  Enfermeiro Plantonista 36 horas 07
  Engenheiro Agrônomo 40 horas 01
  Engenheiro Civil 20 horas 02
  Farmacêutico 20 horas 04
  Fisioterapeuta 40 horas 02
  Fonoaudiólogo 20 horas 02
  Instrutor Desportivo 40 horas 03
  Médico Clínico Geral 20 horas 07
  Médico Clínico Geral 40 horas 07
  Médico Plantonista 24 horas 07
  Médico Veterinário 40 horas 02
  Nutricionista 20 horas 02
  Nutricionista 40 horas 01
  Odontólogo 20 horas 10
  Pedagogo 40 horas 02
  Procurador Municipal 20 horas 02
  Psicólogo 40 horas 03
ANEXO VI
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
CARGO: INSTRUTOR DESPORTIVO
CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais
REQUISITOS
- Graduação em Educação Física
- Registro no Conselho de Classe correspondente.
ATRIBUIÇÕES
- Orientar a prática desportiva e recreativa através dos conteúdos programáticos a serem desenvolvidos;
- Coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, 
planos e projetos;
- Planejar e coordenar experiências de aprendizado, organizando o conteúdo de ensino a fim de torná-lo prático e útil, 
adaptado à realidade da clientela, interessante, motivador e envolvente;
- Organizar e desenvolver torneios, festivais, campeonatos e competições diversas, promovendo a descoberta de 
novos valores nas diversas modalidades esportivas para treinamento de alto nível;
- Promover o treinamento nas diversas modalidades esportivas para a participação em competições a nível 
municipal, estadual e nacional; promovendo intercâmbio entre associações comunitárias de bairros, associações de 
representações de classe e outros segmentos da sociedade, com fins recreativos, desportivos, socioculturais e de 
saúde;
- Organizar e supervisionar projetos na área esportiva; elaborando programas de treinamento das diversas 
modalidades desportivas;
- Coordenar e assessorar as atividades dos centros esportivos do município; elaborando boletins, regulamentos, 
questionários e outros documentos na área de esportes;
- Realizar vistorias nos locais de competições, preparar os locais de jogos e competições, verificando outras 
necessidades para a realização do evento;
- Avaliar o desenvolvimento e crescimento das atividades desportivas nos centros esportivos;
- Realizar cadastro de atletas;
- Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal;
- Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 
inerentes ao respectivo cargo;
- Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção;
- Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;
- Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas 
de carreira;
- Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior.
ANEXO XII.12
CARGO: Instrutor Desportivo
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas
QUADRO PERMANENTE
  CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 11 12 13 14 15 
16 17 18
E 3.659,32 3.787,40 3.919,96 4.057,16 4.199,16 4.346,13 
4.498,24 4.655,68 4.818,63 4.987,28 5.161,83 5.342,49 5.529,48 
5.723,01 5.923,31 6.130,62 6.345,19 6.567,27
F 3.842,29 3.976,77 4.115,96 4.260,01 4.409,11 4.563,43 
4.723,15 4.888,46 5.059,55 5.236,63 5.419,91 5.609,61 5.805,95 
6.009,16 6.219,48 6.437,16 6.662,46 6.895,65
G 4.226,52 4.374,45 4.527,55 4.686,01 4.850,02 5.019,77 
5.195,46 5.377,30 5.565,50 5.760,35 5.961,96 6.170,63 6.386,60 
6.610,13 6.841,48 7.080,93 7.328,76 7.585,26
H 4.860,50 5.030,62 5.206,69 5.388,92 5.577,53 5.772,74 
5.974,78 6.183,91 6.400,35 6.624,36 6.856,21 7.096,18 7.344,55 
7.601,61 7.867,67 8.143,04 8.428,05 8.723,03

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 058/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
136 de 29 de junho de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº. 058/2022, visando à Aquisição de Material de Equipamentos, a serem alocados 
nas Unidades Básicas de Saúde, UBS, de atenção Primária em Saúde, conforme a Resolução SESA n° 715/2021, 
no Município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 22 de julho de 2022, às 13h30min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.licitanet.com.br. Tapejara/
PR, 11 de julho de 2022. Pregoeira Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 143, DE 11 DE JULHO DE 2022
Dispõe sobre cessão de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e, considerando o ofício n.º 023/2022 – 086ª ZE/PR,
RESOLVE:
Art. 1o Autorizar a cessão do servidor público municipal, DIOMEDES RAKI THEODORO GUIMARÃES, matrícula n.º 
353, portador da CI/RG n.º 1.658.908-0 – SSP/PR, para prestar serviços junto ao Cartório da 086ª Zona Eleitoral da 
cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste/Pr, a partir do dia 05 de julho de 2022, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos 
da Lei n.º 1.332, de 26 de março de 2009.
Art. 2o Caberá ao município o ônus das remunerações do servidor cedido.
Art. 3o A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo a critério da administração e se o interesse público exigir.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 11 de julho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0130/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS (AS) DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO 
NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-9.675,00 (nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0132/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO 
DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO
MODALIDADE: Dispensa nº 0033/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0129/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS (AS) DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO 
NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-5.790,00 (cinco mil, setecentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0128/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS NO PRONTO 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.275,00 (quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0133/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO 
DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0033/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0126/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: KORPO CLINICA S/S LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0131/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE TÉCNICAS (OS) DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS NO 
CENTRO DE ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE 
SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0033/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0127/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS (AS) DE ENFERMAGEM, 
QUE SERÃO REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME 
PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-22.995,00 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0134/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, ENFERMEIRAS E TÉCNICAS (OS) DE ENFERMAGEM, 
QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM 
SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0033/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-14.469,00 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 11 de julho de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TAPIRA/PR

PROCESSO ELEIÇÃO SUPLEMENTAR PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DURANTE O EXERCÍCIO 
DO QUADRIÊNIO (2020/2023)
DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS INTERESSADOS A CONCORRER A VAGA DE CONSELHEIRO TUTELAR -  
EDITAL N° 02/2022 – CMDCA
Em cumprimento a legislação vigente e às disposições contidas no Edital nº 02/2022 – CMDCA, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira/PR, através da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral para 
Conselheiro Tutelar Suplente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 797/2018 de 27/03/2018 e 
Lei Municipal 925/2020 de 14/07/2020, torna público a lista dos candidatos interessados para concorrerem ao pleito 
eleitoral da eleição suplementar durante o exercício do quadriênio (2020/2023), após terem cumprido as exigências 
constantes no Edital n° 002/2022 – CMDCA.
NÚMERO DE INSCRITOS NOME DO CANDIDATO
01 FRANCISCO CARLOS QUEVEDO
02 VALDENICE ROMÃO BRIR HERNAN
03 LEIRIANE BARBALHO PINTO TRINDADE
04 ISABELA NOVAIS FERREIRA
05 RODRIGO DE OLIVEIRA
06 ROSALINA APARECIDA DOS REIS
07 RONALDO MEGER DA SILVA
Divulgação da lista dos candidatos interessados a participar do processo de escolha para Conselheiro Tutelar 
Suplente do município de Tapira- Pr, no prazo de 03 (três) dias, qualquer cidadão maior de 18 anos e legalmente 
capaz poderá requerer a impugnação do postulante, em petição devidamente fundamentada.
Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será excluído sumariamente do Processo 
de Escolha em Data Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração 
e a devida responsabilização legal.
O candidato impugnado terá 03 (três) dias uteis após a data de publicação da lista dos habilitados e não habilitados 
para apresentar sua defesa.
Após análise da documentação pela Comissão Especial será publicada a lista dos candidatos habilitados a 
participarem do Processo de Escolha para Suplentes do Conselho Tutelar, que ocorrerá no dia 28 de agosto de 2022.
No dia 25 de julho de 2022, será publicada a lista de candidatos habilitados e não habilitados para o certame.
Tapira, PR. 11 de julho de 2022.
Alzira da Silva Santos
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Eleitoral

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 13 
de janeiro de 2022, realizado em 06 de fevereiro de 2022, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 
001/2022, de 18 de fevereiro de 2022, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, publicado em primeiro de março de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.365,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas para o cargo de Enfermeiro, para apresentar no 
Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2022, para sua 
contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
ENFERMEIRO TATIANE JORQUEIRA DA COSTA BUDIN 5º 70,0
ENFERMEIRO LUCINÉIA DE MELO SANTOS PAULA 6º 65,0
Tapira PR, 11 de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº: 4044/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 679.723.659-20 e carteira de identidade RG sob nº 4.739.507-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 11 e 12 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº: 4045/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WALTER DONIZETE EGEA Vice-prefeito municipal, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 679.725.439-68 e carteira de identidade RG sob nº 7.615.679-4 SESP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 11 e12 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2022
Processo nº. 080/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: THIAGO LUIZ DA SILVA 06973048927
CNPJ 35.936.482/0001-70
VALOR: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA NO EDIFÍCIO DA 
CASA DA CULTURA E NO CENTRO DE FISIOTERAPIA
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 11 de julho de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA:
ONDE SE LÊ: OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
LEIA-SE: OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE VIOLÃO PARA AS CRIANÇAS 
ATENDIDAS PELO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 48/2022
ID: 2349
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ANDRÉ DE MATOS SANTANA 25863958839
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 23.676,00 (vinte e três mil seiscentos e setenta e seis reais).
VIGÊNCIA – 30 de Junho de 2022 a 30 de Junho de 2023
Tapira, 30 de Junho de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA:
ONDE SE LÊ: EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 50/2022 - ID: 2351
LEIA-SE: EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 49/2022 - ID: 2350
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 50/2022
ID: 2351
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS CONFORME A 
DEMANDA ATUAL E FUTURA DE PEDIDOS JUDICIAIS ATRAVÉS DE DESCONTO NA TABELA CMED - CÂMARA 
DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS
LOTE 01 – MEDICAMENTOS ÉTICOS
Item Descrição Valor Estimado Percentual de desconto mínimo
1. MEDICAMENTOS ÉTICOS DE A a Z R$ 80.000,00 5 %
LOTE 02 – MEDICAMENTOS GENÉRICOS
Item Descrição Valor Estimado Percentual de desconto mínimo
1. MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE A a Z R$ 60.000,00 10 %
LOTE 03 – MEDICAMENTOS SIMILARES
Item Descrição Valor Estimado Percentual de desconto mínimo
1. MEDICAMENTOS SIMILARES DE A a Z R$ 60.000,00 10 %
VALOR – R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
VIGÊNCIA – 30 de Junho de 2022 a 30 de Junho de 2023
Tapira, 30 de Junho de 2022PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 164/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
CONCEDER
Art. 1º - Ao servidor MARCOS FERNANDO DE CAMPOS, inscrito no CPF nº 048.549.119-21, Licença no período de 
04/07/2022 a 02/08/2022, sem prejuízo em seus vencimentos por motivo de doença em pessoa da família, prevista no 
art. nº 79, § 2º, da Lei municipal nº 060/2010, conforme atestado médico datado em 04 de julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com seus 
efeitos a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 11 de julho de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 138/2022
Revoga Portaria que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais,
RESOLVE:
REVOGAR: A portaria nº 108/2022 de designação dos médicos o Sr. ENRICO JARENKO ZILIOTTO, Sr. FABRICIO 
JARENKO ZILIOTTO E Sr. JADYLSON LUIZ BOTOLATO, para cumprir sua carga horaria de 20 horas semanais 
durante o período diurno, permanecendo o horaria atual. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR, 08 de julho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 139/2022.
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
EXONERAR: A Pedido o Sr. ENRICO JARENKO ZILIOTTO, portador da Cédula de Identidade – RG sob nº. 6.833.568-0 e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 007.890.259-22, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MEDICO CLINICO GERAL I – 20 Hrs. A contar de 04 de julho de 2022.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 08 de julho de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000024/2022 - 07/07/2022 - Processo Nº 000044/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME

CNPJ 26.936.693/0001-12

Endereço Não Identificado COMERCIAL. RUA SAO VICENTE 040 FUNDOS, 040 - CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00026535
BRAÇO TEMPO PADRÃO BR3 - 3,60 48MM
GALVANIZADO
REI JESUS

1.365,0050,00 27,30UND00003 00003 REI JESUS

00027811
CABO FLEXÍVEL CONDUSUL 10,0MM
CONDUSUL

8.100,00900,00 9,00M00004 00004 CONDUSUL

00013936
CABO FLEXIVEL 16,0 MM 1KV 90° PRETO
CONDUSUL

3.270,00200,00 16,35M00005 00005 CONDUSUL

00027812
CABO FLEXÍVEL CONDUSUL 2,5 MM
CONDUSUL

2.050,001.000,00 2,05M00006 00006 CONDUSUL

00013937
CABO FLEXIVEL 35,0 MM 1KV 90° PRETO
CONDUSUL

15.140,00400,00 37,85M00007 00007 CONDUSUL

00020552
CABO PP 2 X 2,5 MM
CONDUSUL 5.360,00800,00 6,70M00008 00008 CONDUSUL

00020551
CABO PP 2 X 1,5 MM
CONDUSUL

3.400,00800,00 4,25M00009 00009 CONDUSUL

00007987
CABO PP 2 X 4,0MM
CONDUSUL

5.375,00500,00 10,75M00010 00010 CONDUSUL

00001475
CAIXA DE PASSAGEM DE CONCRETO 30X30
MEGAPOSTE

1.044,7515,00 69,65UN00011 00011 MEGAPOSTE

00027813
CONECTOR PERFURANTE MEDIO 16-120 X 4-35
INCESA

2.775,00150,00 18,50UND00012 00012 INCESA

00027814
CONECTOR PERFURANTE PEQUENO 10-70 X 1,5-10
INCESA 2.960,00200,00 14,80UND00013 00013 INCESA

00022599
CONECTOR SPLIT BOLD 50,0MM
INTELLI

1.360,00100,00 13,60UN00014 00014 INTELLI

00022598
CONECTOR SPLIT BOLD 95,0MM
INTELLI

3.544,0080,00 44,30UN00015 00015 INTELLI

00022657
CONECTOR SPLIT BOLT 35,0MM
INTELLI

1.875,00150,00 12,50UN00016 00016 INTELLI

00027815
CONECTOR TAPITE 10 MM
LZ

940,00200,00 4,70UN00017 00017 LZ

00027820
CONTATOR TRIPOLAR 18A - SCHUHMACHER
LUKMA 1.646,2515,00 109,75UND00018 00018 LUKMA

00027821
CONTATOR TRIPOLAR 25A - SCHUHMACHER
LUKMA

2.383,5015,00 158,90UND00019 00019 LUKMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME

CNPJ 26.936.693/0001-12

Endereço Não Identificado COMERCIAL. RUA SAO VICENTE 040 FUNDOS, 040 - CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 0

00027822
CONTATOR TRIPOLAR 32A - SCHUHMACHER
LUKMA

1.790,0010,00 179,00UND00020 00020 LUKMA

00027823
CONTATOR TRIPOLAR 40A - SCHUHMACHER
LUKMA

2.394,5010,00 239,45UND00021 00021 LUKMA

00027824
CONTATOR CWM TRIPOLAR 50A 220V
SCHUMACHER
LUKMA

1.597,005,00 319,40UND00022 00022 LUKMA

00027825
DISJUNTOR DIN 2 X 32A - ENERBRAS
ALUMBRA

1.380,0040,00 34,50UND00023 00023 ALUMBRA

00027826
DISJUNTOR DIN 2 X 40A - ENERBRAS
ALUMBRA

1.388,0040,00 34,70UND00024 00024 ALUMBRA

00027827
DISJUNTOR DIN 2 X 50A - ENERBRAS
ALUMBRA

1.975,0050,00 39,50UND00025 00025 ALUMBRA

00027829
DISJUNTOR DIN 3 X 40A -ENERBRAS
ALUMBRA

2.975,0050,00 59,50UND00026 00026 ALUMBRA

00027828
DISJUNTOR DIN 3 X 50A -ENERBRAS
ALUMBRA 2.585,0050,00 51,70UND00027 00027 ALUMBRA

00001146
FITA ISOLANTE P-22 C/ 20 METROS
PIRELLI

3.925,00500,00 7,85UND00028 00028 PIRELLI

00027830
PADRÃO COPEL SUBTERRÂNEO COMPLETO 2 X 50A
MEGAPOSTE

19.440,0015,00 1.296,00UN00029 00029 MEGAPOSTE

00026537
POSTE 150 DAN 9,0 M COLOCADO
MEGAPOSTE

19.880,0040,00 497,00UND00031 00031 MEGAPOSTE

00027831
POSTE 75 DAN 7,20 MTS
MEGAPOSTE

18.925,0050,00 378,50UND00032 00032 MEGAPOSTE

00026990
REFLETOR LED 100W BRANCO 127-220V
ECONOMAX 13.900,00100,00 139,00UND00033 00033 ECONOMAX

00027833
REFLETOR LED 150W 6500K - MAKLED
ECONOMAX

12.470,0050,00 249,40UN00034 00034 ECONOMAX

00027834
REFLETOR LED 200W 6500K - MAKLED
ECONOMAX

16.475,0050,00 329,50UN00035 00035 ECONOMAX

00027835
REFLETOR LED 50W 6500K - MAKLED
ECONOMAX

3.975,0050,00 79,50UN00036 00036 ECONOMAX

00027836
RELE FOTOCÉLULA BI VOLT - MAR GIRIUS
MAR-GIRIUS

23.528,00680,00 34,60UN00037 00037 MAR-GIRIUS

00022575
TRILHO TS35 LISO 2MTS
LZ 885,0050,00 17,70UN00038 00038 LZ

00027837
POSTE TELECONICO CURVO DUPLO 7M PINTADO
FIBROMETAL

28.455,0015,00 1.897,00UND00039 00039 FIBROMETAL

00027838
LUMINARIA LED STREET 100W REAL - UERES
CBC

22.400,0050,00 448,00UND00040 00040 CBC

00027839
LUMINARIA LED STREET 50W REAL - UERES
CBC

24.950,00100,00 249,50UND00041 00041 CBC

00027840
LUMINÁRIA STREET 200W
CBC

19.485,0030,00 649,50UND00042 00042 CBC

00027841
BASE PARA RELE FOTOCELULA - MAR GIRIUS
MAR-GIRIUS 1.762,50150,00 11,75UND00043 00043 MAR-GIRIUS

00027842
CABO MULTIPLEX TRIPLEX 16,0MM
NAMBEI

9.850,001.000,00 9,85M00044 00044 NAMBEI

00027845
CABO MULTIPLEX QUADRUPLEX 16,0MM
NAMBEI

6.875,00500,00 13,75M00045 00045 NAMBEI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME

CNPJ 26.936.693/0001-12

Endereço Não Identificado COMERCIAL. RUA SAO VICENTE 040 FUNDOS, 040 - CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 0

00027844 CABO MULTIPLEX QUADRUPLEX 25,0MM
NAMBEI

9.750,00500,00 19,50M00046 00046 NAMBEI

00027846
CABO MULTIPLEX QUADRUPLEX 35,0MM
NAMBEI

11.040,00400,00 27,60M00047 00047 NAMBEI

00027847
REX 1 POLO 3/16 GALVANIZADO
BETEL 801,0030,00 26,70UN00048 00048 BETEL

00027849
ALÇA PRE FORMADA PARA CABO 16,0MM AZUL
BETEL

590,0050,00 11,80UN00051 00051 BETEL

00027850
ALÇA PRE FORMADA PARA CABO 25 35 50 70 MM
BETEL

908,0040,00 22,70UN00052 00052 BETEL

00027851
DUTO CONRRUGADO PEAD 40 MM 1 1/4 - CINFLEX
CIMFLEX

570,00150,00 3,80M00053 00053 CIMFLEX

00027852
HASTE TERRA 5/8 X 12,7 MM X 2,40 MTS
PIONEIRO

895,0020,00 44,75UND00054 00054 PIONEIRO

00027853
CONECTOR NORMATIZADO ( PADÃO COPEL)
BETEL 194,0020,00 9,70UND00055 00055 BETEL

00027855
ELETRODUTO 1 X 3,0M
LZ

682,5030,00 22,75M00057 00057 LZ

00027856
ELETRODUTO 1 1/2 X 3,5 METROS
LZ

637,0020,00 31,85UND00058 00058 LZ

00027857
ELETRODUTO 1 1/4 X 3,5 METROS
LZ

413,0020,00 20,65UND00059 00059 LZ

00012022
CURVA PVC 1
BETEL

77,0020,00 3,85UND00061 00061 BETEL

00027859
CURVA PVC 1 1/2
BETEL 157,0020,00 7,85UND00062 00062 BETEL

00027860
CURVA PVC 1 1/4
BETEL

117,8020,00 5,89UND00063 00063 BETEL

00027861
LUVA PVC 3/4
BETEL

43,5030,00 1,45UN00064 00064 BETEL

00012038
LUVA PVC 1
BETEL

38,0020,00 1,90UND00065 00065 BETEL

00027862
LUVA PVC 1 1/2
BETEL

75,0020,00 3,75UND00066 00066 BETEL

00027865
CABEÇOTE PVC 1
BETEL 77,0020,00 3,85UND00069 00069 BETEL

00027867
CABEÇOTE PVC 1 1/4
BETEL

97,0020,00 4,85UND00071 00071 BETEL

Total do Fornecedor:  353.016,30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 155/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI – 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.789.446/0001-01, com estabelecimento à Av. Presidente Castelo Branco, nº 
4455, Zona I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87.501-170, com telefone de contato (44)3038-
1025, representada neste ato por Fernanda Passarela Floriano, brasileira, solteira, empresaria, portadora da CI/RG 
nº 6.251.643 SESP/SC, inscrita no CPF/MF nº 087.395.339-80, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) dos itens, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica 
e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS:
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$126.853,50 (cento 
e vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos) para R$158.563,03 (cento e cinquenta 
e oito mil, quinhentos e sessenta e três reais e três centavos), considerando o acréscimo de R$31.709,53 (trinta e 
um mil, setecentos e nove reais e cinquenta e três centavos) referente aos itens aditivados, conforme tabela abaixo:
Item Descrição Marca Unidade Quant. Aditivada Valor Unit. Valor 
Total Aditivado
2 ACETILCISTEÍNA, 600 MG, GRANULADO PARA SOLUÇÃO ORAL (CÓDIGO BR 434110) 
PRATI ENVELOPE 1000 1,09 1.090,00
3 ACETILCISTEÍNA, 20 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120ML (CÓDIGO BR 270558) 
GEOLAB FRASCO 450 5,85 2.632,5
4 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100MG, COMP. (CÓDIGO BR 267502) E.M.S 
COMPRIMIDO 1500 0,12 180,00
5 ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 5ML (CÓDIGO BR 271687) 
SANTISA AMPOLA 625 0,78 487,50
6 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 125MG (CÓDIGO BR 
271217) E.M.S COMPRIMIDO 700 1,11 777,00
7 AZITROMICINA 500MG (CÓDIGO BR 267140) PRATI COMPRIMIDO 1250 1,60 
2.000,00
8 BROMOPRIDA 10MG CPR (CÓDIGO BR 269954) PRATI COMPRIMIDO 700 
0,24 168,00
9 BROMOPRIDA 4MG/ML, GOTAS, 20ML (CÓDIGO BR 269956) PRATI FRASCO 450 
2,20 990,00
12 CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + TIAMINA 5MG/ML + 100MG/ML + 100MG/ML AMPOLA 2ML 
(COD. BR 401890) PROCTER AMPOLA 125 3,99 498,75
13 CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + TIAMINA 1MG + 100MG + 100MG/ML AMPOLA 2ML (COD. BR 
401891) PROCTER AMPOLA 125 3,14 392,50
14 CODEÍNA, 30 MG (CÓDIGO BR 272782) CRISTALIA COMPRIMIDO 1050 1,36 
1.428,00
15 COLCHICINA, 0,5 MG (CÓDIGO BR 267642) GEOLAB COMPRIMIDO 375 0,35 
131,25
16 COLECALCIFEROL 7000 UI (CÓDIGO BR 431097) ALTHAIA COMPRIMIDO 300 
1,20 360,00
17 DEXAMETASONA 4 MG/ML SOL INJETÁVEL AMPOLA 2,5 ML (CÓDIGO BR 292427) 
HYPOFARMA AMPOLA 750 1,69 1.267,50
18 DIPIRONA SÓDICA 500 MG (CÓDIGO BR 267203) PRATI COMPRIMIDO 1000 
0,19 190,00
19 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOL INJETÁVEL AMPOLA 2 ML (CÓDIGO BR 268252) 
SANTISA AMPOLA 1250 0,69 862,50
20 DOMPERIDONA 10MG (COD. BR 269962) NOVA QUIMICA COMPRIMIDO 950 
0,17 161,50
21 ENOXAPARINA SODICA 100MG/ML SERINGA PREENCHIDA 1ML (COD. BR 448982) BLAU 
SERINGA 75 46,15 3.461,25
22 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG (CÓDIGO BR 267283) HYPERA 
COMPRIMIDO 700 0,45 315,00
23 EXTRATO MEDICINAL GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.) 0,1 MG/ML XAROPE 100 ML 
(CÓDIGO BR 397280) NATULAB FRASCO 500 2,89 1.445,00
24 IVERMECTINA 6 MG (CÓDIGO BR 376767) GERMED COMPRIMIDO 1500 1,48 
2.220,00
25 LORATADINA 1MG/ML, XAROPE, FRASCO 100 ML (CÓDIGO BR 273467) PRATI 
FRASCO 500 3,70 1.850,00
26 MELOXICAM 15MG (COD. BR 273554) PRATI COMPRIMIDO 950 0,25 
237,50
27 METILFENIDATO CLORIDRATO, 10 MG (CÓDIGO BR 272320) E.M.S COMRPIMIDO 375 
0,47 176,25
28 NEOMICINA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA, BISNAGA 
15G (CÓDIGO BR 273167) PRATI BISNAGA 500 3,09 1.545,00
29 NISTATINA, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 200MG/G, CREME, 
BISNAGA 60G (CÓDIGO BR 279297) PHARLAB BISNAGA 87 7,69 
669,03
31 PARACETAMOL 500MG COMP (CÓDIGO BR 267778) PRATI COMPRIMIDO 1250 
0,20 250,00
32 RACECADOTRILA 100MG (COD. BR 275937) LABOFARMA COMPRIMIDO 150 3,55 
532,50
33 RIFAMICINA 10MG/ML, SPRAY, FRASCO 20ML (CÓDIGO BR 271140) NATULAB 
FRASCO 25 6,20 155,00
35 RIVAROXABANA 10MG (COD. BR 394103) E.M.S COMPRIMIDO 650 5,69 
3.698,50
37 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 200 DOSES (CÓDIGO BR 294887) 
GSK FRASCO 150 10,25 1.537,50
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, 4§ do Contrato nº 155/2021 e do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI – ME
Fernanda Passarela Floriano
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Beatriz Sabino Costa
R.G.  :   10.719.792- SSP/PR  R.G.  : 14.116.794-4 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 027/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 011/2022 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 011/2022 – FMS, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
equipamentos diversos (equipamentos odontológicos, aparelhos de ar condicionado, armário, bebedouro/purificador 
refrigerado, cadeiras de rodas,  câmara para conservação de imunobiológicos, equipamentos de informática, 
destilador de água, detector fetal, esfigmomanômetro adulto analógico, esfigmomanômetro adulto digital de mesa, 
fogão, fotopolimerizador de resinas, mesa auxiliar, mocho, negatoscópio e  otoscópio simples e seladora) para  as 
Unidades de Saúde deste Município, com Recursos de Emendas Parlamentares, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas EQUIPONORTE – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., ME., para os itens 01 
e 14, MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI 
- ME., para  os itens 02, 22 e 34, J.H. AR CONDICIONADOS – EIRELI – EPP – FILIAS ES, para os itens 04, 05 e 
06, AR LIMP LTDA, para o item 07, OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, para os itens 08 e 12, 
DIRCEU LONGO & CIA. LTDA., para o item 10, DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., para o item 13, BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., para o item 15, H M LINCK – ME., para 
o item 16, MR COMPRESSORES LTDA. ME., para o item 17, VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA., 
para os itens 18 e 19, FULMANN DISTRIBUIDORA LTDA., para os itens 20, 21 e 36, MERCANTEX COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., para os itens 23 e 33, CIRÚRGICA PLENA 
PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI, para o item 24, MUNIZ & ROCHA LTDA., para o item 25 e 27, GEFLEX 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. ME., para o item 26, 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA. ME., para 
o item 30, METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., para o item 31, CIRÚRGICA OURO VERDE – 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS – EPP., para o item 32, L.A. FERREIRA SOUZA MÁQUINAS ME., para o item 
35 e HOSPITRONICA COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA., para o item 37..
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de julho de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 05/2022
PROCESSO LICITATÓRIO: 09/2022
Dispensa de Licitação: 05/2022
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA.
CONTRATADO  - CLARO S.A (CLARO), CNPJ 40.432.544/0001-47, estabelecida na 
Rua Henri Dunanti, 780, Torre A e Torre B, Santo Amaro, CEP 04.709-110, na cidade de São Paulo/SP.
OBJETO - Contratação de empresa especializada, legalmente autorizada pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, para prestação de serviços de telefonia móvel (serviço móvel pessoal – SMP), 
comunicação de dados móvel (internet), conforme especificações, quantidades e valores estimados.
VALOR  - R$ 863,60 (oitocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), mensais, 
totalizando R$ 10.363,20 (dez mil trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos), anual.
VIGENCIA DO CONTRATO
RECURSOS ORÇAMENTARIOS - O prazo de vigência corresponde a 12 (doze) meses a contar da data 
de assinatura do contrato, podendo a exclusivo critério e conveniência da Contratante ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos nos termos da Lei nº 8.666/1993.
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA e 3.3.90.39.58.00 – SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO - 08 de JULHO de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 105/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
28/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº 28/2022 que tem como objeto: Registro de preços para aquisição parcelada de grama do tipo Matogrosso, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à 
empresa REGINALDO DA VEIGA 04094205900, CNPJ 31.345.741/0001-38, no valor de R$ 57.915,00 (cinquenta e 
sete mil novecentos e quinze reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata de Registro de Preços, conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 08 (oito) de julho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 49/2022 – Pregão nº 32/2022 (eletrônico). 
OBJETO: Aquisição de produtos diversos (conectores, buchas, parafusos, luvas, eletrodutos, fios, tomadas de 
telefone, extintores, suportes, adesivos, entre outros) para finalização do prédio público do CRAS – Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 
26/07/2022. Abertura das propostas: às 09h01min do dia 26/07/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h15min 
do dia 26/07/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque 
Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 
– Ramal 213. Xambrê/PR, 11/07/2022. Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 15/2022 FIRMADO EM 02/05/2022, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO HIDALGO & HIDALGO LTDA.
Pregão nº07/2022.
  Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante 
denominada CONTRATANTE, e ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬HIDALGO & HIDALGO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº00.082.866/0001-99, com sede à Avenida Alberto Byington Junior, 431 centro,  na cidade de Xambrê - Pr., 
CEP 87535-000, doravante denominada VENDEDORA, neste ato representada pela Srª. Rosemara Ruiz Hidalgo, 
brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.676.002-6 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
744.825.139-20, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços nº.15, firmado em 02 de maio de 
2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Retifica- se, conforme parecer jurídico, a CLÁUSULA QUARTA item 4.3, passando a sua 
descrição a ser: Havendo comprovação de alteração de preço, o valor unitário, ou seja, por litro poderá ser reajustado 
utilizando o Índice Oficial do Governo Federal, através da ANP (Agência Nacional de Petróleo), incidindo sobre o valor 
inicial da ata de registro de preços, de acordo com a contingência de mercado. O mesmo percentual será aplicado 
para mais ou para menos, podendo a Administração, de ofício, aplicar o percentual de redução, quando for o caso.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote Descrição Vl. Unit.
1 GASOLINA COMUM R$ 6,55
2 ÓLEO DIESEL COMUM R$ 7,39
3 ÓLEO DIESEL S-10 R$ 7,57
4 ETANOL R$ 4,47
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 06 de julho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
HIDALGO & HIDALGO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 140/2022
Prorroga licença para tratamento de saúde a servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
PRORROGAR: a Srª IVANI MEIRA ERCOLIN, portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 8.116.979-9 e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 870.395.599-00, ocupante do cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR – 20 HRS, licença para tratamento de saúde 
pelo prazo de 60 dias, conforme preconiza o estatuto dos servidores públicos, Lei 509/71, a contar de 22/06/2022. Esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 11 de julho de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/2022
Designa servidora a cargo de Diretora Escolar:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
DESIGNAR: A Sra. MARIA CRISTINA MENDONÇA LOZZA, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 10.276.939-2 e 
inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 066.635.459-65, ocupante do cargo efetivo de Professora, para responder pela DIREÇÃO DO 
CMEI - MENINO JESUS do Distrito Casa Branca – Xambrê, a partir de 11 de julho de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 11 de julho de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº47/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: BACKSTAGE PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para serviço de Show Artístico no Município de Xambrê, em 22 de julho de 2022, 
em comemoração ao ANIVERSÁRIO DESTE MUNICÍPIO. Teodoro e Sampaio.
VIGÊNCIA: 07/07/2022 à 31/07/2022 
VALOR TOTAL: R$65.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 4/2022, homologada em 06/07/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 015/2022
DE 11 DE JULHO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01640 ALISON CARDOSO  11º  MOTORISTA 068.250.509-90
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 11 de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 97/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando requerimento da Secretaria de Educação datado de 26 de abril de 2022, para elaboração de processo 
seletivo simplificado e justificativa;
Considerando que o Município não dispõe, atualmente, de professores para atender a demanda existente para suprir 
as necessidades temporárias da educação;
Considerando que existem professores servidores municipais que estão afastados por determinação médica;
Considerando a existência de diversos professores servidores municipais que possuem licença prêmio acumulada – 
prevista no art. 41 e segs. da Lei Municipal n.º 1.806/2010 – e não podem exercê-la por conta da falta de profissionais;
Considerando o contido no art. 37, inciso II e IX da Constituição Federal e nos art. 2º, inciso VIII e art. 7º, ambos da Lei 
Municipal n.º 1.937/2013 (alterada pela Lei n.º 2.068/2017);
D E C R E T A
Art. 1º. Fica autorizado a abertura de processo seletivo simplificado para a contratação de pessoas para o exercício 
do emprego público sob o regime CLT, de cadastro reserva de professores de ensino infantil, fundamental e de 
educação física, 20 horas, com base no art. 2º, inciso VIII da Lei Municipal n.º 1.937/2013 para o fim de atender o 
interesse público.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 22 de junho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito

DECRETO N.º 98/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Público n.º 001/2022 para a 
elaboração de cadastro reserva de professores de educação física, ensino infantil e fundamental, 20 horas, para o 
exercício do emprego público sob o regime CLT, com base no art. 2º, inciso VIII da Lei Municipal n.º 1.937/2013, junto 
a Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a
Comissão Organizadora:
I – CLEUSA CARDOSO DA SILVA, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial 
Administrativo.
II – ANA TEREZA DA SILVA, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo.
III – VANESSA PRIANTE ALECRIM DUARTE, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Pedagoga.
Parágrafo Único. Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente Comissão, ao segundo membro 
Secretariar e ao terceiro membro Relatar.
Art. 3º
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 22 de junho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito

DECRETO N.º 99/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado Público n.º 001/2022 para a 
elaboração de cadastro reserva de professores de educação física, ensino infantil e fundamental, 20 horas, para o 
exercício do emprego público sob o regime CLT, com base no art. 2º, inciso VIII da Lei Municipal n.º 1.937/2013, junto 
a Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a
Comissão Avaliadora:
I – SIMONE PEREIRA DE AZEVEDO, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora do Ensino Fundamental.
II – MARIA JOSÉ DE ASSIS ELIAS, servidora pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora de Educação Infantil.
III – FELIX CORBACHO RIBEIRO JÚNIOR, servidor público municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Física.
Parágrafo Único. Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente Comissão, ao segundo membro 
Secretariar e ao terceiro membro Relatar.
Art. 3º. Compete a Comissão Avaliadora proceder a análise dos documentos apresentados pelos candidatos, 
avaliação dos mesmos de acordo com o edital e, se necessário, sanar eventuais omissões ou impropriedades.
Art. 4º. A Comissão instituída de acordo com o art. 1º e nomeada conforme o art. 2º, ambos deste Decreto, 
permanecem designados até a conclusão final do presente processo seletivo simplificado.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 22 de junho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito

PORTARIA N° 137/2022
Nomeia a Comissão de Avaliação e Análise de documentação para Promoção e Progressão do Magistério Público 
Municipal e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Comissão de Avaliação e Análise de documentação para Progressão Funcional dos professores da 
Rede Municipal de Ensino de Xambré.
Parágrafo Primeiro: A avaliação de desempenho de Promoção e Progressão na Carreira será de acordo com o Anexo 
I, atentando para o disposto nos artigos 20, 21 e 22 da Lei Municipal n°1806/2010.
Art. 2º. Para fins da primeira concessão computarão os certificados de qualificação profissional realizados durante o 
estágio probatório.
Art. 3º. A Comissão será formada pelos seguintes profissionais da Educação.
I- Professores de Suporte Pedagógico:
Francisca Pereira Bitencourt
Simone Pereira de Azevedo
Vanessa Priante Alecrim Duarte
II- Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Rosicléia Cecilia Ferreira
III- Diretor do Profissional Avaliado:
a) Escola Municipal Augusto dos Anjos
Simone Pereira de Azevedo
b) Escola Municipal Castro Alves
Magali Cristina Zambon Mendonça
c) Escola Municipal Wallace Thadeu de Mello e Silva
Elizabete Neves Servelhere Ribeiro
d) Centro Municipal de Educação Infantil São José
Maria José de Assis Elias
§1° - A Comissão de Avaliação e Análise de documentação para Progressão Funcional dos professores de cada 
servidor será formada por 03 (três) profissionais da Educação, entre seus membros o professor de suporte pedagógico, 
o diretor do estabelecimento de ensino do servidor avaliado e o representante da Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º - No caso das Instituições que não possui diretor ou um dos membros da Comissão de Avaliação, estiver no 
processo para ser avaliado, a Secretária Municipal de Educação, indicará outro titular dentre os diretores das escolas 
ou professor de suporte pedagógico.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário e em especial 
a portaria n°61/2018.
Xambrê, 05 de julho de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 331/2022
DATA: 11/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º)– Fica Nomeadoo Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador doRG n.º 5.743.845-2 e do CPF nº 756.269.429-04, 
Como Fiscal de Contrato nº125/2022 Empresa: PEDRO MANZONI NETTO 06213033998.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.347/2022
DATA: 11/07/2022
SÚMULA: Exonera o Sr. Jean Vergentin da Cunha
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Jean Vergentin da Cunha, Portador da RG n.º 8.806.784-3  e do CPF nº 042.747.229-61, 
da Função Gratificada de Coordenador de Planejamento da Saúde - FG-4, Prevista na lei nº1.187/2015, do Município 
de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO DE LICITANTE 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção 
civil, para construção da capela mortuária em alvenaria com obras 
externas, sobre o terreno público designado de Lotes nºs 01, 02, 03, 
04, 05, 20, 21, 22, 23, 24, Quadra 22, Loteamento Patrimônio Bela 
Vista Doeste, Comunidade de Bela Vista Doeste com área total de 
6.750,00 m2, localizado no Município de Guaíra-PR, a ser executado 
em conformidade com o projeto básico de engenharia e demais 
documentações técnicas. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, designados pela Portaria n.º 125/2022 de 
21/03/2022, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que as empresas CONSTRUTORA FAON LTDA, CONCRETA DE 
GUAIRA CONSTRUÇÕES LTDA, e O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA, 
foram declaradas HABILITADAS perante o certame, por apresentar 
toda documentação conforme normas editalícias; e a empresa MGN 
CONSTRUTORA LTDA, declarada INABILITADA perante o certame, 
pelo descumprimento do item 10. Documentos de Habilitação, nos 
subitens 4 alínea “a” e 5 alínea “a”, pois não apresentou atestado de 
capacidade técnica operacional de execução de Paver e apresentou 
ART divergente do atestado de execução de alvenaria, 
descumprindo assim com as normas editalícias. Este aviso será 
publicado nos meios usuais do município. Dado a devida 
publicidade deste ato a Comissão de Licitações aguarda prazos 
legais em lei para interposição de recursos. Publique-se. 
Dê ciência aos interessados. 
Guaíra (PR), em 11 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino 
Maria Jose Rodrigues Souza 
Graziela Barbosa de Azevedo 
Luiz Jose Junior da Costa Bezerra 
Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 69/2022
De 11/07/2022
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 03/2022, ABERTO 
ATRAVÉS DO EDITAL N.º 55 DE 20/05/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 67/2022-Classificação final do referido PSS;
RESOLVE:
CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para assumir o cargo que se especifica, classificados em Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 55/2022, mediante apresentação, à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, do comprovante da Conclusão do Ensino Superior, Comprovante do registro no 
Conselho da Classe e os demais documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: ENFERMEIRO PLANTONISTA
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
11 Paula Santina Banhe Cabral 035.154.229-94 7º-Ampla Concorrência
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(11/07/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 70
De 11/07/2022
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a convocação, composta por 2 (duas) fases, 
Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, para, no dia 13/07/2022, às 14 horas, comparecerem na 
Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–
PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 08/2022, para 
fins de comprovação da pontuação informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados 
no item 9.9 do Edital nº 08/2022, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato  apresente toda a 
documentação exigida.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
09 Edison Luiz dos Santos 128.094.228-26 14º-Ampla Concorrência
05 Luiz Carlos dos Santos 809.956.759-53 15º-Ampla Concorrência
06 José Maria da Silva 029.894.319-00 16º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(11/07/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 197/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º –  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 11 de Julho de 2022, a servidora PRISCILA FERRAREZI, CPF 
nº 067.883.139-46, para exercer o cargo de Assessor Administrativo II, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
  Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO TEMPORÁRIO N.º 001/2022 – EDITAL n.º 001
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, observadas as disposições das Leis Municipais n° 1.937/13 e 2.068/17, da 
Emenda Constitucional N° 51 de 14/02/2006 e do art. 37, IX da Constituição Federal, TORNA PÚBLICA que no dia 11 
de julho de 2022, na Sede da Prefeitura Municipal, à Av. Roque Gonzales, 480, em Xambrê – PR será aberto Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária de 01 (um) Professor de Ensino Infantil e Fundamental – 20 h e 01 
(um) Professor de Educação Física – 40 h, com formação de cadastro de reserva.
1 - DAS FUNÇÕES E VAGAS
1.1. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento da função e vagas por tempo 
determinado e serão providas mediante admissão dos candidatos nele habilitados, conforme segue:
FUNÇÕES VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO REQUISITOS TAXA DE INSCRIÇÃO
Professor de Ensino Infantil e Fundamental  01 (uma) + cadastro de reserva 20h R$ 1.922,81  
Magistério ou Formação de Docentes ou Nível Médio mais Licenciatura Plena em Pedagogia. Não será cobrada 
taxa de inscrição.
Professor de Educação Física 01 (uma) + cadastro de reserva 40h R$ 3.845,63 
Licenciatura em Educação Física. Não será cobrada taxa de inscrição.
2. DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 As atribuições do emprego público de Professor de Ensino Infantil e Fundamental e de Professor de Educação 
Física são as seguintes:
• Atuar em atividades de Educação Infantil, no que lhe compete, quanto ao atendimento da criança de 0 (zero) a 
5 (cinco) anos.
• Atuar em atividades de Ensino Fundamental, no que lhe compete, quanto ao atendimento das crianças.
• Participar na elaboração da Proposta Pedagógica.
• Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a Proposta Pedagógica da 
Instituição Educacional.
• Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 
consignadas na Proposta Pedagógica.
• Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação.
• Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil.
• Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 
alimentação e repouso atendidas de forma adequada.
• Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia.
• Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso 
aos bens socioculturais e artísticos disponíveis.
• Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança 
de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 
discriminação alguma.
• Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade.
• Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil.
• Interagir com demais profissionais da Instituição Educacional na qual atua, para a construção coletiva da 
Proposta Pedagógica.
• Participar de atividades de qualificação proporcionadas promovidas pela Administração Municipal.
• Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la.
• Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da Instituição Educacional 
e ao processo de Ensino-Aprendizagem.
• Produzir conhecimento e gerir os processos pedagógicos.
• Ser articulador entre a Instituição de Educação Infantil, a família e a comunidade.
• Trabalhar com a diversidade.
• Garantir para a criança o direito de aprender e de se desenvolver.
• Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para as crianças.
• Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência.
• Acompanhar o desenvolvimento das crianças.
• Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros, promovidos 
pela Secretaria Municipal de Educação.
• Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados.
• Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo, com 
objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças.
• Realizar atividades recreativas e trabalhos educacionais com crianças através de jogos, brincadeiras, desenhos 
e colagens.
•  Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, 
auxiliando as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, oferecer mamadeira aos 
bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito.
• Cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene, trocar fraldas, dar banho e escovar 
os dentes.
• Observar o comportamento das crianças durante o período de repouso e no desenvolvimento das atividades 
diárias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras à Chefia 
Imediata, para providências subsequentes.
• Administrar medicamentos conforme prescrição médica, quando necessário, desde que solicitado pelos pais e/
ou responsáveis.
• Garantir a segurança das crianças na Unidade Educacional.
• Cuidar do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das atividades, organizando os objetos de uso 
pessoal das crianças.
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 
Secretaria Municipal de Educação.
• Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Instituição Educacional.
• Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da Instituição Educacional.
• Zelar pela aprendizagem das crianças.
• Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento.
• Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas.
• Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.
• Colaborar com as atividades de articulação da Instituição Educacional com as famílias e a comunidade.
• Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a 
Instituição Educacional.
• Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução 
do Projeto Político-Pedagógico.
• Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do Sistema ou 
Rede de Ensino ou da Instituição Educacional.
• Elaborar e executar programas educacionais.
• Selecionar e elaborar o material didático utilizado no processo Ensino-Aprendizagem.
• Organizar a sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as 
características sociais e culturais do aluno e da comunidade em que a unidade de ensino se insere, bem como as 
demandas sociais conjunturais.
• Participar do processo de planejamento, implementação e avaliação da prática pedagógica e das oportunidades 
de capacitação.
• Desenvolver atividades de pesquisa relacionadas à prática pedagógica.
• Contribuir para a interação e articulação da Escola com a comunidade.
• Estimular atividades artísticas, culturais e esportivas na Escola.
• Participar da formulação e aplicação do processo de avaliação escolar.
• Orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo-lhe integralmente o programa e a carga horária.
• Manter registro da matéria lecionada e controlar a frequência dos alunos.
• Promover um ambiente de interação saudável com os alunos, zelando pela aprendizagem e pela cultura da auto-
estima, incentivando o empreendedorismo e desenvolvendo a prática investigativa.
• Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e avaliar, com transparência, os resultados 
apresentados pelos alunos.
• Participar de formação continuada.
• Produzir conhecimento e gerir os processos pedagógicos.
• Ser articulador entre a Instituição de Ensino Fundamental, a família e a comunidade.
3. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1 Não será cobrada taxa de inscrição.
4. INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições deverão ser efetuadas na sede da Prefeitura Municipal de Xambrê (Av. Roque Gonzales, 480, em 
Xambrê – PR) no horário de expediente (das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00) no período de 14 de julho de 2022 
a 18 de julho de 2022. No ato desta, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a) fotocópia da cédula de identidade (RG) e do CPF;
b) ficha de inscrição preenchida com os dados do candidato para o teste, fornecida pela municipalidade e contida 
no Anexo I.
4.2 Na ficha de inscrição, o candidato deverá informar os seguintes dados: nome completo, data de nascimento, grau 
de escolaridade, emprego público que deseja concorrer, endereço, CEP, cidade, número do RG e CPF, telefone, bem 
como afirmar se requer inscrição para enquadramento como pessoa portadora de necessidades especiais.
4.3 O preenchimento da ficha de inscrição será feito pelo candidato, sendo de sua inteira responsabilidade as 
informações prestadas.
4.4 A Prefeitura do Município de Xambrê poderá excluir do PSS candidato caso constate que o mesmo não preencheu 
o formulário de forma correta e completa ou tenha fornecido dados inverídicos ou falsos.
4.5 A inscrição no processo seletivo simplificado presume a aceitação, por parte do candidato, das normas contidas 
neste edital, não sendo admitida a inscrição condicional e/ou extemporânea.
5. CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
5.1 Inscrição de pessoa portadora de necessidades especiais:
5.1.1 Fica assegurado à pessoa portadora de necessidades especiais o direito de inscrever-se no processo seletivo 
para a função cujas atribuições sejam compatíveis com a sua condição.
5.1.2 Ficará reservado aos candidatos portadores de necessidades especiais o percentual de 20% das vagas.
5.1.3 A cada 04 (quatro) candidatos convocados da lista universal, 1 (um) candidato da lista de inscritos como 
candidato com necessidades especiais será convocado, perfazendo a equivalência aos 20% (vinte por cento) 
assegurados pela lei.
5.1.4 Para fazer jus à reserva de vagas de que trata este item, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, a 
opção pessoa portadora de necessidades especiais, anexando ao mesmo o laudo médico com o número do CID, 
atestando a condição.
5.1.5 Não serão consideradas como necessidades especiais as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção 
através do uso de lentes ou aparelhos específicos.
5.2 O candidato que se inscrever como pessoa portadora de necessidades especiais concorrerá também, além das 
vagas reservadas por força da lei, às vagas de ampla concorrência.
5.3 O candidato com necessidades especiais participará do processo seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital.
5.4 Caso pessoas com necessidades especiais não se inscrevam para os cargos reservados, as vagas reservadas 
poderão ser ocupadas por pessoas que não apresentem tal condição.
6. DOS REQUISITOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
6.1 São requisitos básicos para a contratação:
6.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado;
6.1.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito anos) na data da assinatura do contrato;
6.1.3 Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;
6.1.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
6.1.5 Estar em dia com as obrigações militares;
6.1.6 Estar no gozo dos direitos políticos;
6.1.7 Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo masculino;
6.1.8 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo;
6.1.9 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;
6.1.10 Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão requisitante;
6.1.11 Apresentar declaração de acúmulo de cargos ou negativa de acumulação;
6.1.12 Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) 
anos;
6.1.13 Cumprir as determinações deste Edital;
6.1.14 Não ter sido contratado para exercer atividade por tempo determinado junto ao Município de Xambrê nos 
últimos vinte e quatro meses (conforme art. 10, II da Lei Municipal n.º 1.937/13).
7. DA PROVA DE TÍTULOS
7.1 O Processo de Seleção será realizado por meio da Avaliação de Títulos: Escolaridade, Aperfeiçoamento 
Profissional e Experiência.
7.2 A Avaliação terá caráter classificatório, com pontuação mínima de 0,0 (zero) à máxima de 100,0 (cem) pontos, 
conforme disposto no quadro abaixo AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.
7.3 Os candidatos deverão entregar as documentações de acordo com o item 7.5, no dia 25 de julho de 2022, em 
envelope lacrado, e protocolar na sede da Prefeitura de Xambrê (Av. Roque Gonzales, 480, em Xambrê – PR) no 
horário de expediente (das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00).
7.3.1 Os candidatos poderão se inscrever em mais de um emprego público; contudo, só poderá haver contratação 
em um único emprego público.
7.4 Estágios não serão considerados como tempo de serviço ou aperfeiçoamento profissional.
7.5 Quadro: Avaliação de títulos para o emprego público de professor de ensino infantil e fundamental – 20 h e de 
educação física – 40 h.
NOTA MÁXIMA: 100 PONTOS AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PONTOS P O N T U A Ç Ã O 
MÁXIMA
Aperfeiçoamento profissional Certificado de Capacitação ou Formação Continuada na área da Educação, devendo 
haver identificação da empresa organizadora do curso.
Documentos necessários para comprovação: Serão computados os cursos realizados de 2017 a 2021 com carga 
horária superior a 20 horas aula.
 Cada curso tem valor de 5,00 pontos (até o limite de 20 pontos). 50 (cinquenta) pontos
 Outro Curso Superior Completo, desde que não seja aquele utilizado na Escolaridade.
Documentos necessários para comprovação: diploma, acompanhado de cópia do diploma utilizado na Escolaridade. 
Cada curso tem valor de 10,00 pontos (até o limite de 10 pontos).
 Conclusão de curso de Especialização, em nível de pós-graduação na área de Educação (360h). Documentos 
necessários para comprovação: certificados ou certidão de conclusão acompanhada da cópia do Histórico Escolar 
emitida pela Instituição de Ensino.  Cada curso tem valor de 10,00 pontos. (até o limite de 20 pontos).
Tempo de serviço Tempo de serviço na função Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental ou de Professor de Educação Física, sendo pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, 
dentro do período de 01/01/2011 a 31/12/2021.
Documentos necessários para comprovação:
Formulário de contagem de tempo de serviço, conforme anexo III devidamente preenchido pelo candidato, 
acompanhado dos seguintes documentos:
1)Rede particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, Contrato ou outro documento emitido pelo setor competente. 0 5 
pontos por ano 50 (cinquenta) pontos
7.6 Não serão avaliados os documentos:
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital;
b) cuja fotocópia esteja ilegível;
c) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação;
d) sem data de expedição.
7.7 Para a contagem de tempo de serviço, o candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar 
o total do Tempo de Serviço em anos e meses. A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano.
7.8 O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será considerado tempo paralelo e 
poderá ser informado apenas uma vez.
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7.9 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos no Quadro 7.5.
7.10 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.
8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
8.1 Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios 
de desempate, para fins de classificação:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste PSS, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso;
b) obtiver a maior nota na Experiência Profissional;
c) a maior nota na Avaliação de Cursos apresentados;
d) maior idade.
9. DOS RESULTADOS DAS PROVAS
9.1 A Nota final será a somatória da AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.
9.2 A nota final terá pontuação máxima de 100,0 (cem) pontos.
9.3 Os candidatos que não apresentarem Títulos poderão concorrer à vaga com a escolaridade mínima exigida no item 
1.1. A nota final sairá como: CLASSIFICADO.
9.4 O resultado será divulgado em jornal, no sitio da Prefeitura na Internet e em edital afixado na Prefeitura no dia 29 
de julho de 2022, a partir das 14:00 horas, após concluída a classificação dos candidatos.
10. DOS RECURSOS
10.1 Será admitido recurso desde que interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis, subsequentes às datas de publicação 
de cada Edital, conforme Anexo II deste Edital, pelo candidato ou por procurador legalmente habilitado, com indicação 
do nome, edital e função a que concorre o candidato com a necessária justificativa que insatisfaz o reclamante. O 
requerimento deverá ser protocolado na sede da Prefeitura de Xambrê-PR.
10.2 Recursos via correio somente serão aceitos se chegarem nos mesmos prazos e horários estabelecidos nos 
itens deste Edital.
10.3 Não serão analisados no mérito os recursos apresentados por procurador não habilitado e os encaminhados 
por fax ou por e-mail.
10.4 O resultado do julgamento do recurso será disponibilizado nas datas previstas no cronograma do Processo 
Seletivo Simplificado.
11. DA CONVOCAÇÃO
11.1 O ato de convocação se dará após a publicação da homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo a primeira convocação ocorrer na mesma data.
11.2 O candidato aprovado será convocado obedecendo-se a ordem de classificação.
11.3 O candidato convocado terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação do edital de 
convocação apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o emprego público temporário e 
demais documentações conforme item 14 do presente Edital.
11.4 O candidato convocado que não comprovar os requisitos conforme estabelecido neste Edital será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado, não cabendo pedido de prorrogação de prazo para 
providenciar os documentos comprobatórios.
11.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o 
candidato seguinte na ordem de classificação.
11.6 Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da vaga, não cabendo 
reclassificação.
11.7 Os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos se revalidados de acordo com as normas legais 
vigentes e acompanhados de tradução pública. Outros documentos obtidos no exterior deverão estar acompanhados 
de tradução.
11.8 Os candidatos aprovados deverão manter seus endereços atualizados, durante o período de validade do 
Processo Seletivo Simplificado, informando qualquer alteração à Divisão de Recursos Humanos.
11.9 Ao ser convocado, se o candidato não for encontrado no endereço mencionado na ficha de inscrição, perderá 
automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo candidato aprovado para assumir a vaga ora existente.
11.10 O candidato portador de necessidades especiais, para a contratação, deverá apresentar Laudo Médico emitido 
por especialista da área atestando a deficiência e a compatibilidade com as atribuições da função pretendida. O Laudo 
Médico será aceito desde que emitido e entregue junto com a ficha de inscrição constando:
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência;
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional – CID;
c) limitações funcionais;
d) função para a qual é candidato;
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida;
f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina-CRM do médico 
especialista na área da deficiência que emitiu o Laudo.
11.11 O candidato portador de necessidades especiais que apresentar Laudo Médico que ateste incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições da função será excluído do Processo.
12. DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL
12.1 O candidato convocado será encaminhado para providenciar exames laboratoriais para posterior avaliação 
médica admissional
12.2 Na avaliação médica o candidato deverá ser considerado apto para ser contratado por meio de laudo médico 
emitido por profissional indicado pela Prefeitura para atestados admissionais. Se o laudo médico acusar inaptidão para 
o exercício da função, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
12.3 Somente após parecer favorável do médico, o candidato poderá ser contratado.
13. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO
13.1 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da ausência;
g) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
h) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
k) Atestado de sanidade mental;
l) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
m) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
n) Comprovante de residência;
o) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, aposentadoria, empregos e 
cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
p) Declarar não ter sido contratado para exercer atividade por tempo determinado junto ao Município de Xambrê nos 
últimos vinte e quatro meses (conforme art. 10, II da Lei Municipal n.º 1.937/13).
13.2 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não 
poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que 
impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal.
13.3 Verificada a falsidade nos documentos apresentados, será o candidato eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado, com nulidade da aprovação ou da classificação e dos efeitos decorrentes.
13.4 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não 
poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal. O candidato aprovado que tiver completado 70 (setenta) anos de idade 
antes da data designada para o início do contrato, não poderá ser contratado, conforme inciso II, do § 1º, do artigo 35, 
da Constituição do Estado do Paraná.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, sendo possível a prorrogação pelo 
prazo de 01 (um) ano por meio de determinação do Poder Executivo Municipal.
14.2 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado, assegura apenas a expectativa de direito à contratação, ficando 
a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e 
conveniência da Prefeitura.
14.3 Os Anexos de I a II são partes integrantes deste Edital.
14.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.
Xambrê, 08 de julho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2022
 FICHA DE INSCRIÇÃO
Número da inscrição: __/__/____ Data da inscrição __/__/____
NOME COMPLETO:
DATA DE NASCIMENTO:
GRAU DE ESCOLARIDADE
EMPREGO PÚBLICO QUE DESEJA CONCORRER:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP: CIDADE: ESTADO:
TELEFONE RESIDENCIAL: TELEFONE CELULAR:
É PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS:
(__) SIM                            (__) NÃO
FOI CONTRATADO PARA EXERCER ATIVIDADE POR TEMPO DETERMINADO JUNTO AO MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ NOS ÚLTIMOS VINTE E QUATRO MESES (ART. 10, II DA LEI MUNICIPAL N.º 1.937/13)?
(__) SIM                            (__) NÃO
Data: ____/____/____
________________________            ____________________________________
Assinatura do candidato            Assinatura do Responsável pelo recebimento
Número da inscrição: __/__/____ Data da inscrição __/__/____
NOME COMPLETO:
DATA DE NASCIMENTO:
GRAU DE ESCOLARIDADE:
EMPREGO PÚBLICO QUE DESEJA CONCORRER:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP: CIDADE: ESTADO:
TELEFONE RESIDENCIAL: TELEFONE CELULAR:
E-MAIL:
É PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS:
(__) SIM                            (__) NÃO
FOI CONTRATADO PARA EXERCER ATIVIDADE POR TEMPO DETERMINADO JUNTO AO MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ NOS ÚLTIMOS VINTE E QUATRO MESES (ART. 10, II DA LEI MUNICIPAL N.º 1.937/13)?
(__) SIM                            (__) NÃO
Data: ____/____/____
________________________            ____________________________________
Assinatura do candidato            Assinatura do Responsável pelo recebimento
ANEXO II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
FORMULÁRIO DE RECURSO
NOME:______________________________________________________________
EMPREGO PÚBLICO: ___________________________________
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)
CONTRA O EDITAL (    )
CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO (   )
CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS (   )
CONTRA:______________________________________________
Justificativa do candidato – Razões do Recurso: ______________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
________________________________
Preencher em letra LEGÍVEL e entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo.
Data: ____/____/____
________________________                       ____________________________________
Assinatura do candidato             Assinatura do Responsável pelo recebimento
ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
FORMULÁRIO DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
Nome:
CPF:  RG:  Data de Nascimento: __/__/____
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 01/01/2011 a 31/12/2021.
(__) Não possuo tempo de serviço a informar. (__) Possuo tempo de serviço na função Professor de Educação Infantil 
e Anos Iniciais do Ensino Fundamental ou de Educação Física de ___ anos e ____meses, conforme documentação 
anexa.
- Para a contagem de tempo de serviço, o candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total 
do Tempo de Serviço em anos e meses. A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano.
- O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será considerado tempo paralelo e 
poderá ser informado apenas uma vez.
- Estágios não serão considerados como tempo de serviço.
Data: ____/____/____
________________________            ____________________________________
Assinatura do candidato            Assinatura do Responsável pelo recebimento
ANEXO IV
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
PREVISÃO DE CRONOGRAMA
Edital  11 de julho de 2022
Recurso  12 e 13 de julho de 2022
Período das inscrições  A partir das 08 horas do dia 14 de julho de 2022 até às 17 horas do dia 18 de julho de 
2022
Relação das inscrições e resposta ao requerimento pessoa com necessidades especiais 19 de julho de 2022
Recurso 20 e 21 de julho de 2022
Homologação das inscrições 22 de julho de 2022
Entrega de Títulos 25 de julho de 2022
Classificação provisória 26 de julho de 2022
Recurso 27 e 28 de julho de 2022
Homologação do Resultado Final 29 de julho de 2022
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  231/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4212 JOSIANE ARAÚJO NOGUEIRA MORAES 016.059.422-78 33°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 11 (onze) DE JULHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal]

-EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  232/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: VIGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4657 EUGÊNIO CARLOS AMARAL SCHWERZ 461.641.209-00 27°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 11 (onze) de julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 230/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 219/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/07/2022, abdica por motivo 
estritamente particular da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4251 KÁTIA APARECIDA DA SILVEIRA 035.464.359-23 32°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 11(onze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 045/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0147/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  EXCLUSIVA para Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, objetivando 
à Aquisição de forma parcelada de ração animal para doação a Associação de Proteção a Animais Focinhos e 
Bigodes, para uso na alimentação de cães e gatos de rua que são acolhidos pela Associação, conforme Lei Municipal 
1824/2022 de 01 de abril de 2022.
VALOR MÁXIMO: R$ 35.484,00  (trinta e cinco mil quatrocentos e oitenta e quatro reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.11/07/2022
ABERTURA: 26/07/22 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 11/07/22
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043/2022
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora FATIMA DE ALMEIDA PEIXOTO SOARES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 04 de julho de 2022, a servidora FATIMA DE ALMEIDA PEIXOTO 
SOARES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.355.611-0 SESP-PR, inscrita no CPF nº 425.044.819-34, 
nomeada em 02 de março de 2009, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 069/2022, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, 
alínea “c” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 1º, 
inciso III, “b” da Constituição Federal.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 90,64% (noventa vírgula sessenta 
e quatro por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 
3.295,15 (Três mil duzentos e noventa e cinco reais e quinze centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 39.541,80 
(Trinta e nove mil quinhentos e quarenta e um reais e oitenta centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do 
regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 195/2022
Altera dispositivos do  Decreto Municipal nº 265 de 24 de outubro de 2019, que regulamenta o Programa Fila Única, 
instituído pela Lei Municipal nº 4.271, de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei nº 4.390, de 06 de setembro de 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei 
Orgânica do Município de Umuarama/PR;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes no Programa Fila Única e a demanda verificada em seus três 
anos de existência;
CONSIDERANDO a manifestação de aprovação das alterações pela sociedade civil e representantes do Ministério 
Público do Estado do Paraná e Defensoria Pública do estado do Paraná, em Audiência Pública realizada em data de 
22 de junho de 2022, na Câmara Municipal de Umuarama;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 496/2022, expedida pela  Secretaria Municipal de Educação;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica revogado o §1° do artigo 7º do Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019.
Art. 2º Altera o artigo 16, do Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 16. O responsável legal da criança convocada deverá comparecer, munido de documento de identificação com 
foto e dos citados no artigo 18, no dia e no horário constante no edital de convocação, na unidade educacional onde 
foi contemplado com a vaga, a fim de fazer a validação dos documentos comprobatórios dos critérios de prioridade.”
Art. 3º Fica revogado o §1° do artigo 16 do Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019.
Art. 4º Altera o §2° do artigo 16, do Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “§2° A não efetivação da matrícula dentro do prazo especificado em edital, ensejará a perda do direito à vaga, 
devendo a criança ser novamente cadastrada no Programa, para concorrer a nova vaga.”
Art. 5º Altera o artigo 18, do Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18. Após a convocação, o responsável legal da criança deverá apresentar os seguintes documentos, para 
comprovar os critérios de acesso, informados no Sistema Fila Única:”
Art. 6º Fica revogado o inciso VI do artigo 19 do Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019.
Art. 7º Altera o artigo 24, do Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 24. A transferência escolar para alunos de zero a três anos de idade, ocorrerá por solicitação dos pais, mediante 
apresentação de fatura de energia elétrica em nome do responsável, seguindo procedimentos de georreferenciamento, 
a qualquer época do ano, condicionado à existência de vaga.”
Art. 8º. Altera o artigo 26 do Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 26. Após transferência escolar consolidada, o estudante deverá iniciar imediatamente na unidade escolar de destino.”
Art. 9º Fica revogado o parágrafo único do artigo 26 do Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019.
Art. 10. Fica incluído o artigo 27-A no Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019, com a seguinte redação:
 “Art. 27-A. Em caso de irmãos que tenham sido convocados e encaminhados para unidades escolares diferentes, 
será possível a transferência escolar para uma das unidades educacionais escolhidas pelo responsável, condicionada 
a existência de vaga.”
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito do Município
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 100/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA, para prestação de serviços 
especializados de  Vasectomia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. 
Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 070/2022, 
anexo. Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 101/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA DE SAÚDE INTEGRADA CAMPINAS LTDA, para 
prestação de serviços especializados de Cauterização Nasal, Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem 
de hematoma de ouvido, Retirada de cerúmen, Retirada de Corpo Estranho, Videonaso faringolaringoscopia, 
Adenoidectomia, Amigdalectomia, Turbinectomia, Septoplastia para correção de desvio, Amigdalectomia c/ 
Adenoidectomia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de 
chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 071/2022, 
anexo. Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 102/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA DE SAÚDE INTEGRADA CAMPINAS LTDA, para 
prestação de serviços especializados de Otorrinolaringologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 072/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 103/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CHAIN & MARTINS LTDA, para prestação de serviços 
especializados de consultas de Hematologista em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
- Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 073/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 104/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa JOSIELE CASTRO DE AZEVEDO FONOAUDIOLOGIA, para 
prestação de serviços especializados de Fonoaudiologia(terapia fonoaudiologia eletiva) em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 074/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 105/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa AZ LIFE CLINICA MEDICA LTDA, para prestação de serviços 
especializados de Médico clinico geral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. 
Conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 
da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 075/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 106/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 
para prestação de serviços especializados de Ultrassonografia de carótidas bilateral, Ultrassonografia partes moles, 
Ultrassonografia vertebrais bilateral, Ultrassonografia de cervical, em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.  .
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 076/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 107/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA,para prestação de 
serviços especializados de Angiologia e Vascular, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
- Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 077/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 108/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa PNEUMO RAR CLINICA MEDICA LTDA, para prestação de 
serviços especializados deconsultas de pneumologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 078/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 109/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A. F. MARSON DO PRADO - FONOAUDIOLOGIA, para prestação 
de serviços especializados de Fonoaudiologia (terapia Fonoaudiologia eletiva), em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 079/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 110/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa GOMES & GAZOLA LTDA, para prestação de serviços 
especializados de consultas de endocrinologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
- Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 080/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 111/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA, para prestação de serviços 
especializados de consultas de Cirurgia Geral, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
- Pr. Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 081/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 112/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa RADIOCLINICA – DIAGNOSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA, 
para prestação de serviços especializados de Densitometria Óssea; Tomografia Computadorizada de cranio; Tomografia 
Computadorizada de tórax; Tomografia Computadorizada de coluna lombo-sacra com ou sem contraste; Tomografia 
Computadorizada de coluna cervical; Tomografia Computadorizada de face/ seios da face/ articulações temporo-
mandibulares; Tomografia Computadorizada de abdômen superior; Tomografia Computadorizada de articulações de 
membro inferior; Tomografia Computadorizada de pelve/ bacia/ abdômen inferior; Tomografia Computadorizada de coluna 
torácica c/ ou s/ contraste; Tomografia Computadorizada de segmentos apendiculares - (braço, antebraço, Mao, coxa, 
perna, pé); Tomografia Computadorizada de articulações de membro superior; Tomografia Computadorizada de Sela 
Túrcica, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento 
público 001/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 082/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 113/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa M P MANINI, para prestação de serviços especializados de Médico 
clinico geral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento 
público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93..
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 083/2022, anexo. 
Em 11 de julho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/07/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 082/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
07/07/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 8.750,00
07/07/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 174.794,00
08/07/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 463.092,00
08/07/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 18.750,00
08/07/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 146.217,18
08/07/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 3.333,32
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 083/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/07/2022 ITR R$ 19.259,78
08/07/2022 IPI R$ 21.910,45
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 084/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
07/07/2022 FPM R$ 3.239.876,16
08/07/2022 FPM R$ 3.305.858,92
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 085/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/07/2022 FUNDEB R$ 615.042,47
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.362/2022
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria especial ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI, matrícula 997391, 
portadora do RG nº 8.482.490-9-SESP/PR e inscrita no CPF nº 039.256.699-06, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo nº 6223/2022, com base no art. 115, I da Lei Complementar nº 018/92, 
o tempo de 788 (setecentos e oitenta e oito) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 01 (um) 
mês e 28 (vinte e oito) dias, de serviços prestados a Prefeitura do Município de Nova 
Olímpia-PR e da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.363/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora GRACIELLE ERNESTO 
DA COSTA LIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora GRACIELLE ERNESTO DA COSTA LIRA, matrícula 
1007677, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.694.762-7 – SESP-PR e inscrita 
no CPF n.º 040.655.479-03, admitida em 10 de janeiro de 2020, para exercer o 
emprego público de Conselheiro Tutelar, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, prorrogação de licença maternidade no período de 
16 de julho de 2022 à 13 de setembro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.364/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora KETHYNER RENATA 
RAMOS LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora KETHYNER RENATA RAMOS LESSE, matrícula 
1007675, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.697.265-0 – SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 107.074.859-59, admitida em 10 de janeiro de 2020, para exercer o 
emprego público de Conselheiro Tutelar, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, prorrogação de licença maternidade no período de 
29 de junho de 2022 à 27 de agosto de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.365/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora MARIA ANDREZA SOARES 
CUSTODIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora MARIA ANDREZA SOARES 
CUSTODIO, matrícula 994551, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.250.176-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 091.073.749-50, nomeada em 13 de abril 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “c”, 
Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 8345/2022, a partir de 04 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.366/2022
Concede licença para casamento a servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA DA 
ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA DA ROCHA, matricula 
1002581, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.405.352-8 – SESP-PR e inscrita 
no CPF nº 082.167.879-52, nomeada em 01 de agosto de 2017, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 02 de julho 
de 2022 à 09 de julho de 2022, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a 
alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.367/2022
Concede licença para casamento a servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA DA 
ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA MEIRELES DE SOUZA DA ROCHA, matricula 
1008555, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.405.352-8 – SESP-PR e inscrita 
no CPF nº 082.167.879-52, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o 
cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 
02 de julho de 2022 à 09 de julho de 2022, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.368/2022
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora FERNANDA 
ESCALFI TIBAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora FERNANDA ESCALFI TIBAES, matrícula nº 1000671, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10323084-5-SSP-PR e inscrita no CPF n. 
095.933.919-16, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora  de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 
(dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo 
n.º 7228/2022, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º 
da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO), com fruição no período de 01 de novembro de 2022 a 01 de novembro 
de 2024, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.369/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SONIA DE FATIMA CAFACIO 
GRAU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SONIA DE FATIMA CAFACIO GRAU, matrícula 936101, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.320.236-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
884.801.199-34, nomeada em 01 de junho de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Vigia, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7465/2022, com 
fruição no período de 01 de julho de 2022 a 30 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.370/2022
Transferir a servidora CHIRLEIDES GOMES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora CHIRLEIDES GOMES DE SOUZA, matrícula 1008529, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.310.812-6-SESP-PR e inscrita no CPF 
n.º 016.717.039-28, nomeada em 10 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal de 
Indústria e Comercio, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, com 
ônus para a mesma, a contar de 08 de Julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.371/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, enquanto perdurar a 
Pandemia (COVID-19) no Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 188/2022, da Secretaria Municipal de 
Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), a profissional abaixo relacionada, que esta lotada na Unidade de Saúde, e 
é referência ao atendimento de suspeitos e positivados (COVID-19), a contar de 21 
de Junho de 2022:
ITEM MATRÍCULA NOME
1 997663 CINTIA APARECIDA BARBOSA
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.372/2022
Descredencia autoridade sanitária, anteriormente designada pela Portaria nº 979, de 
26 de fevereiro de 2022.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 845, de 26 de junho de 2021;
CONSIDERANDO a Portaria nº 979, de 26 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual nº 13.331, de 23 de 
novembro de 2001 (Código de Saúde do Paraná), cumulado com o artigo 519 do 
Decreto Estadual nº 5.711, de 05 de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, inciso IX, da Lei Complementar Municipal 
nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 68/2022, expedida pela Vigilância em 
Saúde em 04 de julho de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 183/2022, expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde em 04 de julho de 2022.
 R E S O L V E:
Art. 1º Descredenciar da equipe de Fiscalização de Vigilância em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a autoridade sanitária JOICE SOUZA NATALINO, 
portadora da cédula de identidade RG n° 14.551.704-4 SSP/PR, anteriormente 
credenciada e designada pelo art. 1º, inciso VII da Portaria nº 979, de 26 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias credenciadas e 
designadas por meio das Portarias nº 845, de 26 de junho de 2021, nº 1024, de 04 
de agosto de 2021, nº 658, de 01 de fevereiro de 2022, nº 890, de 16 de fevereiro 
de 2022, nº 979, de 26 de fevereiro de 2022, nº 1093, de 11 de março de 2022 e nº 
1.936, de 13 de maio de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.373/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, enquanto perdurar a 
Pandemia (COVID-19) no Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 188/2022, da Secretaria Municipal de 
Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), a profissional abaixo relacionada, que esta lotada na Unidade de Saúde, e 
é referência ao atendimento de suspeitos e positivados (COVID-19), a contar de 10 
de Maio de 2022:
ITEM MATRÍCULA NOME
1 995861 LUCIENE DO AMARAL DAMA
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.374/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, enquanto perdurar a 
Pandemia (COVID-19) no Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 188/2022, da Secretaria Municipal de 
Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos profissionais abaixo relacionados, que estão lotados nas Unidades de 
Saúde, que são referências ao atendimento de suspeitos e positivados (COVID-19), 
a contar de 23 de Maio de 2022:
ITEM MATRÍCULA NOME
1 997649 JESSICA RENATA CARDOSO DOS SANTOS
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.376/2022
Demitir a pedido MICHELY MARIA ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido MICHELY MARIA ORTIZ, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.771.464-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 048.081.759-67, admitida em 21 
de Setembro de 2021, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais-
40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06 de Julho de 2022, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 77/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.377/2022
Demitir a pedido MARIA INES DOS SANTOS FELIZARDO DE LOURENCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido MARIA INES DOS SANTOS FELIZARDO DE LOURENCO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.832.564-4 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 114.333.529-58, admitida em 01 de Março de 2021, ocupante do emprego público 
de Secretário Escolar-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de Julho de 
2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 21/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.381/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-2 a servidora ANDRESSA 
SIQUEIRA MORANDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora ANDRESSA SIQUEIRA MORANDO, matricula 998681, 
portadora da Cédula de Identidade RG n°  7.641.826-8 —SSP/PR, inscrita no CPF 
n° 035.459.579-26, nomeada em 03 de junho de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, Função de Gestão Pública, 
símbolo   FGP-2, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do 
Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir 
de 12/07/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.382/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora ROSANGELA 
TIMOTEO DOS SANTOS ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora ROSANGELA TIMOTEO DOS SANTOS ALMEIDA, 
matricula 924281, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.993.202-2 —SSP/PR, 
inscrita no CPF n° 832.295.409-30, nomeada em 16 de março de 2010, para ocupar 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, Função de Gestão Pública, 
símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do 
Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir 
de 12/07/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.383/2022
Nomeia LUCIANA DA SILVA JACOMINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LUCIANA DA SILVA JACOMINI, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 00.141.375-5-SESP-MS, inscrita no CPF n° 004.305.561-36, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-6, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos , a partir de 12 de 
Julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 2.388/2022
Nomear o servidor JHONY VIEIRA DE NOVAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear JHONY VIEIRA DE NOVAES, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 10587967-9-SESP-PR, inscrito no CPF n° 064.778.229-46, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-9, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 12 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.389/2022
Exonera ROBSON CARLOS VIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar  ROBSON CARLOS VIANA, portador da Cédula de Identidade 
10.839.051-4 SESP-PR, inscrito no CPF nº 071.890.049-98, nomeado em 20 de 
Abril de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-9, Símbolo 
CC-2, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 12 de Julho de 2022, ficando 
revogada a portaria nº 1.748/2022 de 18 de Abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.335/2022
Nomeia HENRIQUE DE CUFFA MATUSAIKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear HENRIQUE DE CUFFA MATUSAIKI, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 9.295.492-7-SSP-PR, inscrito no CPF n° 084.217.249-16, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Projetos Elétricos e Iluminação 
Pública, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 07 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.356/2022
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
GRAZIELA MENDONÇA CARVALHO MEDINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria especial ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora GRAZIELA MENDONÇA CARVALHO MEDINA, matrícula 
911701, portadora do RG nº 6.047.369-2-SSP/PR e inscrita no CPF nº 885.428.409-
25, nomeada em 23 de março de 2009, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 5899/2022, com base no artigo 115, inciso V 
da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 4584 (quatro mil quinhentos e oitenta e 
quatro) dias, ou seja, 12 (doze) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social – INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.357/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ELIZABETH OKENER 
MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ELIZABETH OKENER MARQUES, matrícula  
900001, portadora da cédula de identidade RG nº 9.202.290-0-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 054.931.089-41, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
2491/2021, com fruição no período de 20 de julho de 2022 a 19 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.358/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARLENE SALETE DO 
REGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MARLENE SALETE DO REGO, matrícula 883401, 
portadora da cédula de identidade RG nº 3.916.801-4-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 774.662.929-68, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3120/2022, com fruição no período de 
14 de junho de 2022 a 13 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.359/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora PATRICIA CAVALCANTE 
MENEGHETI MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora PATRICIA CAVALCANTE MENEGHETI MARTINS, 
matrícula 944472, portadora da cédula de identidade RG nº 10.727.676-9-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.º 071.621.759-70, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
6226/2017, com fruição no período de 01 de agosto de 2022 a 31 de outubro de 
2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.360/2022
Demitir a pedido EDIEFISON DA SILVA PARRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido EDIEFISON DA SILVA PARRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.407.569-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 036.476.439-20, 
admitido em 21 de Setembro de 2021, ocupante do emprego público de auxiliar 
de serviços gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 
082/2019, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de Julho de 
2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 77/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.361/2022
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria especial ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI, matrícula 1008561, 
portadora do RG nº 8.482.490-9-SESP/PR e inscrita no CPF nº 039.256.699-06, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo nº 6223/2022, com base no art. 115, I da Lei Complementar nº 018/92, o 
tempo de 3.339 (três mil trezentos e trinta e nove) dias, ou seja, 09 (nove) anos, 01 
(um) mês e 24 (vinte e quatro) dias, de serviços prestados a Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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